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60 anos
Use máscara
Pelo bem da saúde coletiva

Com várias obras em 
andamento e prestes a 
serem iniciadas como 

o Centro de Proteção ao 
Idoso, reforma do Estádio 
Municipal Orlando Peron, 
construção de Ciclo Vias e re-
cape asfáltico em várias ruas 
da cidade, tem se procurado 
investir em todos os setores, 
ainda serão iniciadas este 
ano obras como 2ª fase do 
Parque Ecológico próximo aos 
conjuntos Evaristo Ponchio, 
José Ratti e Nova Floraí, 16 
casas de moradias de baixa 
renda e a construção do Cen-
tro de Eventos. 

Importante para o setor 
AGROPECUÁRIO foi o evento 
da última sexta-feira (03) às 
16:00 horas na Praça João 
Marques e Câmara Muni-
cipal quando o Prefeito  de 
Floraí colocou a disposição 
dos Produtores um trator e 
vários equipamentos a serem 
utilizados nas atividades 
costumeiras e aproveitados 

Floraí e Nova Bilac recebem Trator e Equipamentos 
entregues à pequenos Produtores Rurais

em novas; do Governo do 
Estado do Paraná via SEAB, 
emendas Parlamentares dos 
Deputados Evandro Araújo, 
Do Carmo e Doutor Batista. 

O ato desta entrega reco-
nhecida por todos os Produto-
res presentes uma iniciativa 
que muito benefi ciará aqueles 
que destes equipamentos fa-
rão uso, reconheceu também 

os Produtores os constantes 
cuidados da Prefeitura de 
Floraí com o acesso e o es-
coamento das propriedades 
rurais com recentes serviços 
readequação e cascalhamen-
to das estradas vicinais.

 “A importância do setor 
agropecuário na geração de 
renda e emprego, sempre 
mereceu a nossa atenção 

por isso os investimentos 
para com a manutenção 
de nossas estradas vicinais 
são constantes, destacando 
vários quilômetros com rea-
dequação e cascalhamento, 
o município procura com o 
seu parque rodoviário com 
inúmeros equipamentos e 
estado de ótima conservação 
apoiar os nossos produtores” 

destacou o Prefeito Fausto 
Eduardo Herradon na sua 
fala. Ainda usaram da palavra 
os Deputados Do Carmo, Dr. 
Batista, e o chefe regional 
da SEAB de Maringá Jocival 
Pereira de Sá, que destaca-
ram esta ação do Governo 
Estadual e do Município. 

Estiveram presentes ain-
da além dos que usaram 

da palavra, os vereadores 
Aparecido Soares, Professor 
João Antônio, Dudu e Michel 
Marcos Presidente da Câ-
mara Municipal, também da 
Secretaria da Agricultura de 
Abastecimento Sergio Borges 
Reis, Escritório de Maringá, 
Jorge Luiz Rodrigues Valên-
cio Chefe do Escritório do 
Instituto de Desenvolvimento 
Rural do Paraná IDR Paraná 
em Floraí. 

A ação foi desenvolvida 
em amplo espaço e venti-
lação, além das máscaras, 
cumprindo assim protoco-
lo e Decretos de governos 
e Organização Mundial de 
Saúde (covid-19). Em tempo 
essa reportagem registra o 
agradecimento do prefeito 
Fausto aos servidores da 
área destas ações citadas e 
ao senhores vereadores pre-
sentes e também da Câmera 
Municipal de Floraí empenha-
dos no progresso de Floraí e 
Nova Bilac. 

Praça com Pista de Skate Antonio Girotto 
Matiussi no Jardim Universitário é 

inaugurada ofi cialmente em Colorado

Praça com  Pista de Skate Antonio Girotto Matiussi no Jardim Universitário, 
para o Prefeito Marcos Mello, foi um privilégio homenagear o pioneiro 
“Baiano Girotto”; Cafeicultor, vereador por dois mandatos, esteve à frente 
na fundação do primeiro prédio do Fórum da Comarca de Colorado e na 
compra do Terreno destinado à Copel. Ainda na vida público foi membro 
fundador do Clube do Rodeio bem como do Lions Club de Colorado. 
Homem ativo, fala forte, esperto em negócios, liderava seus 11 irmãos pelo 
conhecimento adquirido nas constantes viagens que fazia Brasil à fora, 
sempre trazendo novidades. Foi casado com Zilda (in-memorian) e teve 
quatro fi lhos Maria Helena, Antonio Luiz, Leonor e Edgar Carlos.  Baiano 
Girotto, nasceu na cidade paulista de Olímpia no mês de janeiro de 1932 
e veio a falecer em Colorado, onde seu corpo esta enterrado desde o dia 
20 de outubro de 2017, aos 85 anos de idade. Veja mais na página 3

Projeto de lei 
visa isenção de 
imposto para
bicicletas

O deputado federal 
Ney Leprevost se 
posicionou favorá-

vel ao projeto de lei nº 
3410/2020, de seu colega 
de bancada, deputado Otto 
Alencar Filho da Bahia, 
para isentar do Imposto 
sobre Produtos Industria-
lizados – IPI a cadeia de 
produção e aquisição de 
bicicletas comuns e elétri-
cas, suas partes, peças e 
acessórios durante o esta-
do de calamidade pública 
decorrente do coronavírus 
(COVID-19). 

Ney entende que a isen-
ção do imposto vai estimular 
a compra desse importante 
meio de transporte, sendo 
alternativa viável para solu-
cionar o caos no transporte 
público das grandes cida-
des. “A bicicleta é um meio 
de transporte eficaz para 
diminuir o fl uxo de pessoas 
que utilizam o transporte co-
letivo, evitando assim a pos-
sibilidade de contaminação 
pelo coronavírus”, disse.

Para Leprevost, os be-
nefícios da isenção do IPI 
(Imposto sobre produtos 

industrializados) para 
bicicletas são enormes. 
“O incentivo a utilização 
deste meio de transporte 
elevaria o consumo for-
mal resultando em mais 
bicicletas nas ruas, me-
nos congestionamentos 
no trânsito, maior arre-
cadação para os cofres 
públicos, além de ser 
uma forma das pessoas 
buscarem uma melhor 
qualidade de vida através 
do esporte”, afi rmou Ney. 
Via Assessoria de Impren-
sa, NeyLeprevost

A Subseção da OAB de Pa-
ranavaí contribuiu com 
mais de 1.270 litros de 

leite para a campanha desen-
volvida pelo 8º Batalhão da 
Polícia Militar. Esta é a séti-
ma edição da Campanha do 
Leite que arrecada o produto 
junto à comunidade e depois 
é distribuído entre entidades 
beneficentes da cidade.

Nesta quinta-feira (02) 
quando a corporação ainda 
estava recebendo doações 
e distribuindo o leite, o total 
arrecadado já passava de 9 
mil litros. “Não imaginávamos 
sequer chegar próximo deste 
número”, disse o comandante 
do Batalhão, tenente-coronel 
Jefferson Luiz de Souza, quan-
do esteve na OAB recebendo 
a doação. A subseção foi o 
ponto de arrecadação para as 
doações dos advogados.

O comandante contou 
que, devido as diversas cam-
panhas que foram realizadas 
na cidade para atender as 
famíl ias que sofreram as 
consequências econômicos 
da pandemia da Covid-19, “a 
ideia era nem fazer este ano 
(a campanha do leite) em vir-
tude de tudo que está acon-
tecendo. As pessoas já estão 
colaborando (com outras 
campanhas). Mas devido à 

OAB-Paranavaí doa mais de 1.270 litros
de leite para a campanha do 8º Batalhão

necessidade decidimos fazer 
a campanha. E a gente não 
imaginava que atingiria esta 
grandeza”, explicou o oficial. 
No ano passado, foram arre-
cadados5.442 litros.

A entrega dos 1.274 litros 
de leite foi feita pela presiden-
te da OAB, Célia Zanatta, o ex-
presidente Anderson Donizete 
dos Santos, ouvidor Jayme 
José de Souza e as advoga-
das Denize Zorzi, Lindamara 
Baraldi Pacheco e Virginia Ro-
rato Rufino. O ex-presidente 
Anderson conseguiu a doação 
de 40 caixas de 12 litros, ou 
seja, 480 litros.

Ao receber o leite, Jeffer-
son agradeceu aos advoga-
dos que fizeram as doações. 
Segundo ele, sem a participa-
ção da OAB-Paranavaí a cam-
panha não teria o sucesso 
que teve. “Que Deus abençoe 
a cada um de vocês, a gente 
não tem como pagar este 
esforço, mas com certeza a 
gente está colocando vocês 

em nossas orações”, disse o 
tenente-coronel.

No encontro, o oficial reve-
lou que “a OAB foi a primeira 
entidade que visitei quando 
assumi o (comando) 8º Ba-
talhão. A OAB representa 
muito para a sociedade por-
que ela busca a justiça e a 
Polícia Militar também busca 
a justiça. Então a gente ter 
a OAB como parceira numa 
campanha como esta – como 
em tantas outras que esta-
mos participando juntos – é 
satisfatório, é reconhecer na 
classe dos advogados a or-
ganização. A Ordem, de uma 
forma geral, contribui e dá 
um sustentáculo muito forte e 
vai impulsionar muitas outras 
campanhas. E a Polícia Militar 
e eu queremos sempre estar 
próximo a OAB por saber do 
real significado do que ela 
representa para a sociedade 
em termos de justiça. Me 
sinto lisonjeado em ter a OAB 
como parceira”.

Governo Bolsonaro entrega ponte 
de 100 metros, a oitava na 

BR-242 e impulsiona agro de MT

O Departamento Nacio-
nal de Infraestrutura 
de Transportes (DNIT) 

concluiu a construção de um 
conjunto de oito pontes ao lon-
go da rodovia federal BR-242/
MT, no Estado de Mato Grosso. 
Nessa sexta-feira (3/7) foi en-
tregue a principal delas, sobre 
o Rio Ronuro, a 35 quilômetros 
do distrito de Santiago do 
Norte, no município de Parana-
tinga (MT). A obra faz parte do 
pacote de entregas que vem 
sendo feitas pelo governo do 

presidente Jair Bolsonaro, que 
tem investido pesado na área da 
infraestutura, mesmo em meio à 
pandemia de Covid.  

Com 100 metros de exten-
são, a ponte sobre o Rio Ronuro 
já se encontra com o tráfego de 
veículos liberado. A obra foi con-
cluída após as equipes do DNIT 
realizarem a aplicação da capa 
asfáltica do encabeçamento da 
ponte e fi nalizarem a sinalização 
da estrutura. Com a conclusão 
do empreendimento, os usuários 
podem trafegar pelo trecho pa-

vimentado da BR-242/MT sem 
mais utilizar desvios ou pontes 
de madeira.

As outras pontes estão loca-
lizadas sobre os Rios Ferro, De-
sejado, Bonito, Von Den Steinen, 
Água Limpa, Jaguaribe e Santia-
go. Os empreendimentos repre-
sentam um signifi cativo avanço 
logístico para Mato Grosso, pois 
benefi ciam diversos municípios 
com grande produção agrícola, 
dentre eles Sorriso, Paranatinga, 
Querência, Nova Ubiratã e Gaú-
cha do Norte.
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Ângulo
Panifi cadora União

Atalaia
G&G Móveis

Auto Posto Flórida
Colorado

Restaurante e Churrascaria Sabor e Arte
Auto Posto A Jato 

Livraria do Tio
Restaurante-Churrascaria-Pizzaria Colorado

Supermercado Ramos - Jardim Cairi
Distrito de Alto Alegre
SuperMercado Casquinha

Cruzeiro do Sul
Hotel e Restaurante Eliana

Floraí
Auto Posto E1

Fran's Doces e Salgados
Auto Posto Floraí

Inajá
Farmácia Santa Inês

Panifi cadora Nossa Senhora Aparecida
Itaguajé

Supermercado Pontal
Quitanda do Marreta

Jardim Olinda
Panifi cadora Doce Sabor

Nova Esperança
A Churrascaria

Panifi cadora Pão de Mel
Auto Posto Sede Alvorada II

Bar Líder
Ourizona

Mercado Bandeirantes
Panifi cadora e Confeitaria Doce Pão

Mercado Vieira
Mercearia Nossa Senhora Aparecida

Paranacity 
Itália Panifi cadora 
Paranapoema

Auto Posto Paraná
Panifi cadora Evangelista

Michel Cabeleireiro
Panifi cadora 2 Irmãos 

Presidente Castelo Branco
Loterias Faraoni
Santo Inácio 

Lanchonete e Petiscaria Jangada 
Açougue São José

Santa Inês
Auto Posto Santa Inês

Panifi cadora Cantinho do Pão
São Jorge do Ivaí
Auto Posto Forini

Studio Mec Foto e Vídeo
Farmácia Farmadin

Unifl or
Mercado Mineiro 

 Distrito de Fiorópolis
Venda do José Baixinho
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

www.santaines.pr.gov.br 
 

 
 
 

 
 

 
 

Rua Governador Munhoz da Rocha, 200 - CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR  
Fone:  44**3313-1375 

 

AVISO DE PRORROGAÇÃO 
 

O Pregoeiro do Município de Santa Inês –PR, Sr. João Candido Carvalho, 
comunica aos interessados no Edital de Pregão Presencial Nº 018/2020 que será 
prorrogada a data de abertura do processo, para possíveis correções das especificações 
dos itens do Edital.  
 

Portanto a seção de abertura que seria no dia 14de Julho de 2.020 passa a ser 
dia 28 de Julho de 2.020, no mesmo local, as 09h00min. 
 
Santa Inês, 06 de julho de 2020. 
 

JOÃO CANDIDO CARVALHO 
PREGOEIRO 

Portanto a seção de abertura que seria no dia 
, no mesmo local, as 09h00min.

de 2020.

JOÃO CANDIDO CARVALHO
PREGOEIRO

 EXTRATO DO CONTRATO. 

CONTRATO:........................Nº 229/2020 

TOMADA DE PREÇO Nº 002/2020 

CONTRATANTE:..............MUNICÍPIO DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................  PAVSOLO CONSTRUTORA EIRELI 

CNPJ: ................................. 29.909.743/0001-60 INSCRIÇÃO ESTADUAL 907.75198-80 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

A presente Contratação de empesa para pavimentação asfáltica em CBUQ (Concreto betuminoso usinado a quente) acesso 

ao Parque Industrial da Cachoeira, de acordo com o memorial descritivo, especificações gerais, projeto básico e projeto executivo, 

cronograma físico financeiro, partes integrantes deste Edital, descritos Termo de Referência, conforme abaixo: 

Parágrafo Único - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os 

seus termos, as condições expressas no edital de TOMADA DE PREÇOS N° 002/2020, juntamente com seus Anexos e a proposta da 

CONTRATADA... 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL 

Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ 676.384,58 (Seiscentos e 

setenta e seis mil trezentos e oitenta e quatro reais e cinquenta e oito centavos), conforme cronograma físico-financeiro 

constante na proposta.... 

CLÁUSULA QUINTA - RECURSO FINANCEIRO (ART. 55, V) 

Os pagamentos decorrentes da execução do objeto da presente licitação serão efetuados à conta dos recursos de recursos livres da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO, através da seguinte dotação orçamentária: 

11.002.15.451.0017.1.001 – CONSTRUÇÃO E RECAPEAMENTO ASFÁLTICO 

Fonte 000 E 834 - 4.4.90.51.02.00 – RUAS, LOGRADOUROS E ESTRADAS RURAIS. 

... 

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZOS 

Parágrafo Primeiro - O prazo máximo para o início da execução da obra é de 10 (dez) dias e será contado a partir da  emissão de 

ordem de serviço, pelo Setor de Obras, ao qual a contratada deverá apresentar o Diário de Obra encadernado com paginas 

enumeradas. 

Parágrafo Segundo - Prazo máximo para a conclusão e entrega do objeto do presente Contrato é de 120 (cento e vinte) dias e será 

contado a partir da emissão da ordem de serviço de acordo com o cronograma físico financeiro. 

 .... 

CLÁUSULA QUATORZE - VIGÊNCIA 

A vigência do presente contrato será  12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período nos termos do artigo 57, §§ 1º e 2º, 

da Lei n º 8666/93. 

Adjudicado: 07 de Julho de 2020 

Homologado: 07 de Julho de 2020. 

Colorado (PR), 07 de Julho de 2020. 

__________________________________________ 

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 

e 2020.

__________________________________________

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO
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Em 2019 participei de 
um interessante Projeto In-
dígena promovido por uma 
instituição educacional de 
nível superior. Na ocasião, 
um Doutor em educação e 
Mestre em religiões e reli-
giosidade palestrou sobre 
“Cultura em transformação 
– Os espaços indígenas no 
Brasil.” A abordagem teórico-
metodológica do palestrante 
era antropológica, de pers-
pectiva relativista. Com sua 
forma de “ver” o homem e a 
realidade ao redor a partir da 
ótica relativista, o professor 
buscava legitimar alguns 
valores morais dos indígenas 
que nós –bom, pelomenoseu 
– consideramos errados.

Partindo da análise histó-
rica das múltiplas diferenças 
de valores morais entre diver-
sas civilizações – inclusive a 
dos indígenas – o professor 
sustentoua tese da ótica do 
relativismo moral (Para um 
contrapontodessaperspecti-
vapluralista, lero apêndice do 
livro A Abolição do Homem, 
de C. S. Lewis). Para ele, se 
existem tantas diferenças so-
bre o que é certo ao longo da 
históriahumana,isso signifi ca 
que não existe um certo e 
um errado de alcance univer-
sal, defi nitivo e de natureza 
transcendente; a moral, na 
verdade, é construída social-
mente, de alcance restrito e 
de natureza subjetiva. 

No livro Teoria do Conhe-
cimento (Editora Martins Fon-
tes) o fi lósofo JohannesHes-
sen (1889-1971) escreveu 
que no relativismo “(...) não 
há qualquer validade geral, 
nenhuma verdade absoluta. 
Toda verdade é relativa, tem 
validade restrita.”Para os fi ns 
da nossarefl exão, suponha-
mos aqui ser o relativismo 
um fato. Isso signifi caria que 
os alunos ali presentesnapa-
lestra não poderiam julgar 
algumas ações indígenas 
– porexemplo, o infanticídio 
– como ações objetivamente 
imorais. Na ótica do relati-
vismo, a moral do “homem 
branco” em dizer que o as-
sassinato de crianças é erra-
do não tem 1) validade geral, 
2) não se constitui como uma 
verdade absoluta e 3) ela é 
restrita a nós. O que os índios 
fazem com os bebês gêmeos 
é apenas uma questão de di-
ferença cultural.  Diz respeito 
apenas a eles. 

Ali comecei a tercerteza 
das implicações do relati-
vismonaeducação moral de 
nossosjovens, o queháalgum 
tempo euvinharefl etindo. Na 
época eu já havia lido dois 
livros que discutem – de ma-

RELATIVISMO

A educação
moral em perigo

| Por Fernando Razente
neira simples e didática – as 
terríveis consequências do 
relativismo moralnaeduca-
ção. Em 2017, li pela primei-
ra vez o famoso “Cristianismo 
Puro e Simples” (Editora 
WMF Martins Fontes) e em 
2018 o perspicaz “A Abolição 
do Homem” (Editora Thomas 
Nelson Brasil), duas obras de 
C. S. Lewis (1898-1963) – es-
critor e professor em Oxford 
e Cambrigde no século XX, 
que em 1929 foi convertido 
do ateísmo materialista à fé 
cristã. Devodizertambém-
que o pequenotexto do Dr. 
Steve Turley “EducaçãoClás-
sicavsEducaçãoModerna” 
(EditoraTrinitas) também me 
ajudou a compreenderose-
feitosradicais do relativismo 
moral no comportamento 
social dos alunos. Com es-
sasleituras, fi cou claro para 
mim que o relativismo é 
um argumento natimorto. 
Pois, para ser sustentado, o 
próprio conceito precisa ser 
admitido como uma verdade 
universal, contrariando-se 
emprincípio.

Apesar disso, muitos pro-
fessores – da Educação 
Básica à Educação Supe-
rior – seguem propagando 
o relativismo ético e ma-
culando o senso moral da 
nossajuventude. Elesper-
correm, de salaemsala ou 
nos corredoresdizendoque“A 
verdade é relativa!” que a 
moral “É uma construção 
social para oprimir!” e que 
“Cada um deve decidir por 
si e para si o que é certo e 
o que é errado!”.Eumesmo, 
nosprimeirosanos de curso, 
fuiorientadopor um professor 
experiente a deixar de lado-
algumasverdadesabsolutas 
da fécristãemnome do plu-
ralismoreligioso. Penso que, 
às vezes, não percebemos 
a tragédia que esses pro-
fessores estão preparando 
com o relativismo moral e 
nãodamos a devidaaten-
çãoàquelesqueserãosuas-
primeirasvítimas: nossosfi-
lhos. Quem de vocês, pais, 
tiraramalgumashoraspara-
pesquisarsobre o assunto e 
prepararosseusfi lhos contra 
essessofi smosbaratos?

Um exemplo dasimplica-
ções da educaçãorelativis-
tapara o seufi lho, oualuno: 
se tomarmos essas afi rma-
tivasquecoloqueiemaspasa-
cimacomo verdadeiras – o 
que de fato farão osnossos 
jovens em formação – quem 
poderá dizer em uma aula 
de História que os nazis-
tas estavam errados? De 
biologiaque o gêneronão 
é neutro?Ou de matemá-
ticaque, absolutamente, 
2 + 2 é 4?Ninguém.Afi nal, 
no relativismo o entendi-
mentohistórico, biológico e 
atématemáticonãopossuiva-
lidadegeral. Assim, o senso 
moral - e atétécnico - da 
nossafutura geração come-
ça a ser violado por aqueles 
que deveriam ser seus guias 
no caminho da virtude. Com 
o relativismo, aeducação 
moral de nossosjovenscor-
reperigo.

DISK MARMITEX
DELIVERY

9.9964-1285

EM NOVO
ENDEREÇO

AVENIDA 14 DE 
DEZEMBRO, 833

Master Coach Rodirlei Guimarães 
Pereira, Advogado e Coordenador 

Político. Especialista Invicto 
em Eleições Municipais

Hoje compartilho a segun-
da parte da Sessão Es-
tratégica para Conquis-

tar Eleitores. Após fazer a busca 
jurídica e legal da sua situação 
eleitoral nos links abaixo:

Legalização Partidária
https://filia-consulta.tse.jus.
br/#/principal/certidao-gerar

Legalização Eleitoral
http://www.tse.jus.br/elei-
tor/certidoes/certidao-de-
quitacao-eleitoral

Faça uma lista dos seus 
prováveis eleitores. Comece vi-
sitando eles. Embora Você seja 
Pré-Candidato (a) é necessário 
medir o índice de aprovação do 
seu nome para o cargo preten-
dido. Nenhum candidato deve 
sair ao campo de batalha sem 
uma pesquisa. Faça pesquisa, 

Como posso fazer minha 
Campanha? Parte 2.

seja ela contratada profi ssio-
nalmente, ou de porta em porta 
medindo aprovação dos seus 
amigos e familiares.

Pergunte a essas pessoas 
se elas teriam outro candidato 
que pudessem votar também. 
Isso vai medir o pré-interesse 
do eleitor de votar em Você e 
mais alguém. Isso já te dá muita 
informação. Anote o Resultado 
de cada visita, assim você verá a 
necessidade ou não da revisita 
ou de manter um contato.

Anote os meios de comuni-
cação do eleitor, se ele (a) acei-
ta receber mensagens suas ou 
curtir sua página para fi car por 
dentro das suas propostas de 
campanha.

E como está a Sua Presença 
Digital, Pré-Candidato? Você 

tem Instagram, Facebook e ou 
WhatsApp? São redes de con-
tato que a maioria dos eleitores 
estão conectados.

Essa Eleição será a mais 
profi ssional de todas. Se Você 
ainda não está nas redes so-
ciais, peça ajuda aos seus 
fi lhos, netos ou sobrinhos agora 
para montar sua rede social e 
começar propagar mensagens 
positivas e contar a sua história 
através dela. Venda-se através 
dessas redes sociais. Lembre-
se: Seu Objetivo é Conquistar 
o Eleitor.

O que o seu eleitor (a) es-
pera de Você ou de quem vai 
ocupar o cargo pretendido? 
Aproveite as visitas para levan-
tar essa informação e entregue 
esse conteúdo para eles.

Parta para a Ação. Esta 
semana produza sua presença 
digital e faça visitas. Uma Exce-
lente Jornada pra Você.

Um Super Abraçoooo e 
acompanhe aqui mais sessões 
estratégicas para se tornar um 
Campeão de Votos.

O prefeito de Colorado Marcos 
Mello anunciou outras novas 
conquistas como: “Deputado, 

mais um dos recursos que o senhor 
trabalhou por Colorado, está sendo 
viabilizado, estamos recebendo 
um caminhão compactador de lixo, 
que vai se somar à frota municipal, 
depois de muitas lutas e conquistas 
que juntos já trabalhamos, temos 
mais esta situação para celebrar 
junto a nossa comunidade. 

Este caminhão provavelmente 
será entregue na próxima semana 
e aproveitando a sua vinda quero 
falar também dos recursos da 
saúde que já estão em conta para 
aquisição de uma Van e de uma 
Ambulância nova. São mais 340 mil 
reais, sendo 170 mil para cada um 
desses veículos que também irão 
incorporar à nossa frota municipal 

Praça com Pista de Skate Antonio Girotto Matiussi 
no Jardim Universitário é inaugurada ofi cialmente

COLORADO

Sem muitas formalidades 
devido a pandemia foi 
entregue à comunida-

de de Colorado, neste último 
fi nal de semana a Praça com 
Pista de Skate Antonio Girotto 
Matiusso,no Jardim Universitário. 
Mais conhecido pela alcunha de 
“Baiano Girotto”, Antonio Girotto  
empresta seu nome ao novo 
complexo de lazer. 

Baiano homem de família 
numerosa de irmãos pioneiros, 
foi membro ativo do Lions Clube 
de Colorado e um dos sócios 
fundadores do Clube de Rodeio 
e tudo fazia para levar os jovens 
aos estudos universitários, para 
ele  seguramente o futuro mais 
certo ao ser humano, é o conhe-
cimento. 

Para o evento de inaugu-
ração uma visita especial, o 
Deputado Estadual Luiz Cláudio 
Romanelli e poucos convidados 
haja vista, os cuidados com a 
pandemia, ocasião que o Prefeito 
Marcos Mello, gravou no local 
algumas considerações sobre a 
conquista: 

“Há pelo menos vinte anos 
a expectativa que pudéssemos 
viabilizar aqui em Colorado, a 
execução de uma pista de skate 
e tivemos a oportunidade de con-

tar com o apoio do deputado Ro-
manelli que abraçou de primeira 
ordem a nossa solicitação. São 
330 mil reais que foram aplica-
dos e automaticamente ofereceu 
melhor qualidade de vida aos 
moradores e aqui eu vejo uma 
grande lição de cidadania, com 
os próprios moradores fazendo 
a manutenção, cuidando e não 
deixando ninguém estragar nada 
e valorizando um espaço que 
pertence a eles. Dinheiro público 
bem aplicado e a comunidade 
cuidando. A satisfação é imensa 
por ver os esforços  municipais 
se juntarem ao grande trabalho 
realizado por meio da atuação de 
um grande deputado comprome-

tido com nosso município”
Romanelli também deixou 

sua fala gravada em vídeo: 
“A gente sabe da importância 

de um projeto assim, onde era 
um local sem atividades, e agora 
com essa mudança é uma boa 
aplicação do dinheiro público. Eu 
fi co feliz de ter ido buscar estes 
recursos e agradeço também ao 
governador Ratinho Júnior, nosso 
parceiro que apóia mesmo as ati-
vidades desportivas. Vemos aqui 
uma transformação completa, 
uma área de lazer, essa parceria 
com o legislativo municipal tam-
bém é importante. Parabéns é 
para isso que vale a gente lutar 
para conseguir os recursos”.

O Legislativo, esteve repre-
sentado pelo Vereador  Elias 
Vicente que completou em nome 
de seus pares: 

“Agradecer também depu-
tado, em nome da nossa comu-
nidade, isso mostra o compro-
misso da nossa administração, 
atendendo todas as demandas 
em todas as áreas, principalmen-
te nossa comunidade tem sido 
muito ativa, cuidando com muito 
zelo, muito carinho, reconhecen-
do o trabalho feito e fi ca a nossa 
gratidão ao senhor por represen-
tar tão bem o município de Colo-
rado. É muito bom a gente ver 
as coisas acontecendo porque 
estamos aqui para servir”.

Ainda neste mesmo dia, foi anunciado no gabinete do Paço Municipal a liberação 
de recursos para a compra de mais 3 veículos que vão compor a frota Municipal:

para realmente atender a nossa 
comunidade de forma melhor. Obri-
gado deputado por estes recursos 
que já estão disponíveis na  conta 
corrente  do município e os proces-
sos de licitação também já estão 
acontecendo “. 

Luiz Cláudio Romanelli, des-
tacou:  “Para mim é uma honra 
representar o município de Colo-
rado. Agradecer a você Marcos, 
ao Elias que representa aqui o 
poder legislativo do município e ao 
mesmo tempo da gente conseguir 
com você que tem uma boa equipe, 

boas ideias e felizmente nós temos 
tido junto ao governo do estado 
uma boa parceria e os resultados 
vão aparecendo e tudo aquilo que 
nós já conseguimos entregar muito 
mais do que a gente imaginava e 
com o governador Ratinho temos 
estes ótimos resultados e sabemos 
que nos próximos anos muita coisa 
boa vai acontecer e sabemos são 
extremamente importantes porque 
na prática melhora a qualidade 
de vida das pessoas que é o que 
interessa para todos nós. 

Que possamos sair dessa pan-

demia com os municípios melhores 
estruturados”.

O Vereador Elias Vicente de 
Souza também agradeceu ao de-
putado: “Também quero externar 
agradecimentos, juntamente com o 
prefeito Marcos que tem realmente 
uma equipe harmônica e competen-
te e tem feito o que é necessário, 
quero agradecer ao deputado que 
é municipalista, que realmente se 
preocupa com os pequenos municí-
pios que faz acontecer as políticas 
públicas com o nosso prefeito que 
tem uma visão de longo alcance, 
trabalhando de forma estratégica 
e estes recursos através das emen-
das, vem se somar à saúde, que es-
tamos passando por este momento 
complicado, mas lembrando que o 
senhor é comprometido com a saú-
de e com a qualidade de vida das 
pessoas e também liberando este 
recurso tem sido muito importante 
para que possamos atender com 
qualidade. Então, este brilhante 
trabalho, fi ca o reconhecimento de 
nossa comunidade por tudo que o 
senhor tem feito”.

1 caminhão compactador 
de lixo, 1 van e mais 1 
ambulância, estarão a 

disposição da população



AVISO DE EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 034/2020 

O Município de Colorado torna público que realizará às 08h30min do dia 23 de Julho de 2020, situado na 

Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, PREGÃO ELETRONICO, para o Registro de Preço para eventual 

Aquisição de materiais para indústria de construção civil: hidráulico, elétrico, ferramentas, EPI, EPC, 

agregados, aglomerantes e etc, com entrega dos insumos a cargo da contratada com vistas ao 

atendimento das necessidades do município de Colorado e Distrito Alto Alegre através do Sistema 

Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI), conforme descrito em Edital 

sob o regime de execução empreitada por preço unitário – tipo de licitação maior desconto. A pasta 

técnica estará disponível através do site: www.colorado.pr.gov.br, portal da transparência, a partir de 13 de Julho 

de 2020. Informações adicionais deverão ser dirigidas à equipe de apoio, no endereço eletrônico: 

licitacao@colorado.pr.gov.br 

Colorado (PR), 06 de Julho de 2020. 
 

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 

AVISO DE EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 035/2020 

O Município de Colorado torna público que realizará às 13h30min do dia 23 de Julho de 2020, situado na 

Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, PREGÃO ELETRONICO, para o Registro de Preço para eventual 

AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA O CORPO DE BOMBEIROS DO MUNICIPIO, conforme 

descrito em Edital sob o regime de execução empreitada por preço unitário – tipo de licitação menor 

preço. A pasta técnica estará disponível através do site: www.colorado.pr.gov.br, portal da transparência, a partir 

de 13 de Julho de 2020. Informações adicionais deverão ser dirigidas à equipe de apoio, no endereço eletrônico: 

licitacao@colorado.pr.gov.br 

Colorado (PR), 06 de Julho de 2020. 
 

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 

 

de 2020.

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
PREFEITO
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CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
DE SANTO INÁCIO – PR. 

 
RESOLUÇÃO Nº 02 DE 2020. 

 
O Conselho Municipal de Desenvolvimento de 
Santo Inácio, aprovaatualização das diretrizes 
feitas na Parte III do Plano de Ação e Investimento 
- do Volume I do Plano Diretor. 
 

Art. 1º - Fica aprovado a atualização das diretrizes do Plano de 
Ação e Investimentos, Parte III do Volume I do Plano Diretor, conforme 
discutido e aprovado em audiência pública realizada em 26 de Junho de 
2020. 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Santo Inácio, 06 de Julho de 2020. 
 
ROSE MIRIAN DE OLIVEIRA DA SILVA 
Presidente do Conselho Municipal de Desenvolvimento 

 
 
 
 

AVISO DE EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 034/2020 

O Município de Colorado torna público que realizará às 08h30min do dia 23 de Julho de 2020, situado na 

Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, PREGÃO ELETRONICO, para o Registro de Preço para eventual 

Aquisição de materiais para indústria de construção civil: hidráulico, elétrico, ferramentas, EPI, EPC, 

agregados, aglomerantes e etc, com entrega dos insumos a cargo da contratada com vistas ao 

atendimento das necessidades do município de Colorado e Distrito Alto Alegre através do Sistema 

Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI), conforme descrito em Edital 

sob o regime de execução empreitada por preço unitário – tipo de licitação maior desconto. A pasta 

técnica estará disponível através do site: www.colorado.pr.gov.br, portal da transparência, a partir de 13 de Julho 

de 2020. Informações adicionais deverão ser dirigidas à equipe de apoio, no endereço eletrônico: 

licitacao@colorado.pr.gov.br 

Colorado (PR), 06 de Julho de 2020. 
 

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 

AVISO DE EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 035/2020 

O Município de Colorado torna público que realizará às 13h30min do dia 23 de Julho de 2020, situado na 

Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, PREGÃO ELETRONICO, para o Registro de Preço para eventual 

AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA O CORPO DE BOMBEIROS DO MUNICIPIO, conforme 

descrito em Edital sob o regime de execução empreitada por preço unitário – tipo de licitação menor 

preço. A pasta técnica estará disponível através do site: www.colorado.pr.gov.br, portal da transparência, a partir 

de 13 de Julho de 2020. Informações adicionais deverão ser dirigidas à equipe de apoio, no endereço eletrônico: 

licitacao@colorado.pr.gov.br 

Colorado (PR), 06 de Julho de 2020. 
 

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 

 

licitacao@colorado.pr.gov.br

06 de Julho de 2020.

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
PREFEITO
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LEI N° 602/2020 
 
RATIFICA O PROTOCOLO DE 
INTENÇÕES E AUTORIZA O 
INGRESSO DO MUNICÍPIO DE 
PARANAPOEMA EM CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL CAIUÁ AMBIENTAL 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
                                 A Prefeita de Paranapoema, LEURIDES SAMPAIO FERREIRA 
NAVARRO, no uso das suas atribuições legais faz saber a todos os habitantes deste 
Município que a Câmara aprovou e ela sanciona a seguinte Lei: 
 
Art. 1º  Fica ratificado o Protocolo de Intenções de instituição do CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL CAIUÁ AMBIENTAL MULTIFINALITÁRIO DE GESTÃO PÚBLICA 
DA AMESC - CIMGEPA, com a finalidade de gestão associada do manejo dos resíduos 
sólidos urbanos com a prerrogativa de compartilhamento do aterro sanitário de 
Paranavaí. 
  
                 Art. 2º Fica autorizado o ingresso do Município de Paranapoema- PR no 
CICA, nos termos do Protocolo de Intenções ora ratificado. 
  
              Art. 3º Fica autorizado o ingresso do Município de Paranapoema- PR a firmar 
contrato de rateio com o CICA, de acordo com cada programa de atendimento, visando 
atender as finalidades do consórcio, conforme estabelecido no protocolo de intenções e 
Assembleia Geral. 
 
               Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
               PARANAPOEMA, AOS 06 DE JULHO DE 2020.  
 
 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
Prefeita Municipal 

 
  
         FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
                               SANTO INÁCIO – ESTADO DO PARANÁ 

 
             EXTRATO DO CONTRATO Nº 031/2020-FMS 
             PREGÃO PRESENCIAL  Nº 011/2020 
 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado: J C PEREIRA-PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS-ME 

                             CNPJ Nº 12.062.420/0001-81 
 Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE EPI/VESTUARIO, PARA ESTRUTURAR A 

VIGILANCIA EM SAÚDE DE SANTO INÁCIO ( COVID 19 ). 
 Valor do Contrato: R$-16.465,00 ( Dezesseis Mil, Quatrocentos e Sessenta e Cinco 

Reais )  
  Prazo de Vigência do Contrato : 31/12/2020 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinatura do Contrato: 03/07/2020. 
  

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 011/2020-FMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 022/2020 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
 
Face ao constante destes autos de procedimento licitatório, referente à Dispensa n º- 
011/2020-FMS do tipo menor preço, e expirado o prazo recursal, homologo o 
procedimento licitatório, com fundamento no art. 24,  inciso II, da Lei 8.666/93. 
Assim, adjudico/HOMOLOGO  a Dispensa Nº 011/2020-FMS, cujo objeto 
AQUISIÇÃO DE EPI/VESTUARIO, PARA ESTRUTURAR A VIGILANCIA EM 
SAÚDE DE SANTO INÁCIO no valor de R$-16.465,00  (Dezesseis Mil, 
Quatrocentos e Sessenta e Cinco Reais), para atender o Fundo Municipal de Saúde, 
em favor da empresa J C PEREIRA-PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS-ME
12.062.420/0001-81, por ser a proposta mais vantajosa para a Administração. 
 

SANTO INÁCIO – PR,   03   de julho de 2020. 
 

SANDRA GALLEGO ZANOLO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

 

EXTRATO CONTRATO N º 091/2020 
DISPENSA DE LOICITAÇÃO N º 023/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N º  055/2020 
 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA: INVESTSOLAR – COMERCIALIZADORA DE ENERGIA 
RENOVÁVEIS EIRELI   CNPJ 35.601.535/0001-00 
BASE LEGAL: ARTIGO 24, INCISO I, DA LEI N º 8666/93. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO 
DE ESTUDO TÉCNICO PRÉVIO SOBRE VIABILIDADE ECONÔMICA DE 
INSTALAÇÃO DO SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA FOTOVOLTAICA PARA 
COMPENSAÇÃO DE ENERGIA CONSUMIDA NOS PRÉDIOS PÚBLICOS E 
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, BEM COMO, DESENVOLVIMENTO, 
MODERNIZAÇÃO, AMPLIAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO ENERGÉTICA DO 
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNÍCIPIO 
VALOR R$-14.900,00  (QUATORZE MIL NOVECENTOSREAIS). 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (TRINTA) DIAS. 
VIGÊNCIA: 90 (NOVENTA) DIAS 
SANTO INÁCIO – PR  19  DE  JUNHO  DE 2020. 
 
 
JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 023/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 055/2020 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 
 
Face ao constante destes autos de procedimento licitatório, referente à Dispensa n º- 
000/2020 do tipo menor preço, e expirado o prazo recursal, homologo o procedimento 
licitatório, com fundamento no inciso II, do art. 24, da Lei 8.666/93. 
 
Assim, adjudico/HOMOLOGO  a Dispensa N º - 000/2020, cujo objeto é 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO 
PRÉVIO SOBRE VIABILIDADE ECONÔMICA DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA DE 
GERAÇÃO DE ENERGIA FOTOVOLTAICA PARA COMPENSAÇÃO DE ENERGIA 
CONSUMIDA NOS PRÉDIOS PÚBLICOS E SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, 
BEM COMO, DESENVOLVIMENTO, MODERNIZAÇÃO, AMPLIAÇÃO E 
EFICIENTIZAÇÃO ENERGÉTICA DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO, no valor de R$-14.900,00  (Quatorze mil e novecentos reais) em favor da 
empresa INVESTSOLAR – COMERCIALIZADORA DE ENERGIA RENOVÁVEIS 
EIRELI - CNPJ N º 35.601.535/0001-00, conforme termo de referência e orçamentos 
anexo. 
 

SANTO INÁCIO – PR, 19  de junho de 2020. 
 
 

JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
EXTRATO CONTRATO N º 096/2020 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N º 025/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N º 060/2020 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA: VERA LÚCIA DE SOUZA LICITAÇÃO E REPRESENTAÇÃO 
COMERCIAL, localizada à Avenida Paraná, n º 2420 - Vila Mineira – Barbosa Ferraz – pr. 
CNPJ N º 33.473.667/0001-60, Estado do Paraná, CEP 86960-000, 
BASE LEGAL: ARTIGO 24, INCISO II, DA LEI N º 8666/93. 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DOS PROCESSOS 
LICITATÓRIOS DA GESTÃO 2017/2020, AS CÓPIAS DIGITALIZADAS SERÃO 
ENTREGUES EM HD EXTERNO.  
 
VIGÊNCIA: 31/12/2020 
 
VALOR R$-12.750,00 (Doze mil setecentos e cinquenta reais). 
 
SANTO INÁCIO – PR.,   03 de julho de 2020. 
 
JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 025/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 060/2020 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
 
Face ao constante destes autos de procedimento licitatório, referente à Dispensa n º- 025/2020 
do tipo menor preço, e expirado o prazo recursal, homologo o procedimento licitatório, com 
fundamento no inciso. II, do art. 24, da Lei 8.666/93, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DOS 
PROCESSOS LICITATÓRIOS DA GESTÃO 2017/2020, AS CÓPIAS DIGITALIZADAS 
SERÃO ENTREGUES EM HD EXTERNO, no valor de R$-12.750,00 (Doze mil setecentos 
e cinquenta reais), com previsão de 75.000 cópias, para atender a Secretaria Municipal de 
Administração, em favor da empresa VERA LÚCIA DE SOUZA LICITAÇÃO E 
REPRESENTAÇÃO COMERCIAL, localizada à Avenida Paraná, n º 2420 - Vila Mineira – 
Barbosa Ferraz – pr. CNPJ N º 33.473.667/0001-60, Estado do Paraná, CEP 86960-000, 
conforme orçamentos e Termo de Referência, artes integrantes deste processo administrativo 
 

SANTO INÁCIO – PR, 02 de julho de 2020. 
 
 

JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

AVISO DE LICITAÇÃO   
PREGÃO PRESENCIAL N°  025/2020-PMSI 
Objeto: Prestação de Serviços de ressolagem e 
recapagem de Pneus.  Data : 21/07/2020 Abertura : 
9:00 hs. Informações complementares  e aquisição do 
Edital Fone ( 044 ) 3352.1222 . 
Sto Inácio Pr.,  07  de    Julho   de 2.020.  
 
Ciro Yuji Koga  
Depto Licitação 

 
 
 
 

Decreto nº 078/2020 
 
DATA: 07 de Julho de 2020. 
 
SÚMULA:  Abre no corrente exercício, CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, destinado a 

aquisição de equipamentos para playgrounds, objetivando desenvolver atividades de lazer e recreação para 
crianças assistidas pelo Departamento de Assistência Social e, dá outras providências.  

 
Cleber Geraldo da Silva, Prefeito Municipal de Inajá, Estado do Paraná, no Uso 

de suas atribuições legais e amparado pelo Artigo 5° da Lei Municipal nº081/2019(LOA) de 09 de 
Outubro 2019.   
 DECRETA 
 
Artigo 1º -   abre no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 60.022,41 (sessenta mil, 
vinte dois reais e quarenta um centavos), destinado a aquisição de equipamentos para playgrounds, objetivando 
desenvolver atividades de lazer e recreação para crianças assistidas pelo Departamento de Assistência Social. 
 
Órgão  08 Departamento de Ação Social  
Unidade 001 FMAS Fundo Municipal de Assistência Social 
Função  08 Assistência Social 
Subfunção  244 Assistência Comunitária  
Programa 17 Ação Social 
Atividade  2.841 FMAS Aquisição de Equipamentos para Playgrounds 
Elemento 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 60.022,41 
Fonte 784 Incentivo Família Paranaense V 
 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do Crédito Adicional Especial de que trata o Artigo 1º da 
presente Lei, será utilizado o Superávit Financeiro apurado no Balanço do exercício de 2019 (art. 43, § 1º, Inciso 
I, Lei 4320/64) 
 

FONTE DESCRIÇÃO  SUPERÁVIT 
FINANCEIRO  

784   Incentivo Família Paranaense V - Termo de Adesão - Deliberação 057/2019  60.022,41  

 
Artigo 3º - Fica autorizado a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.001/2017, que Dispõem sobre o 
Plano Plurianual para quadriênio 2018-2021 e dá outras providências, com a seguinte redação: 
 
Artigo 4º - Fica autorizado a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.077/19, que dispõem sobre as 
Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2020 e dá outras providências. 
 
Artigo 5º - Este  Decreto  entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM 08 DE JUlHO DE 2020. 

 
 

Cleber Geraldo da Silva 
Prefeito Municipal 

DECRETO nº 077/2020 
 
DATA: 07 de Julho de 2020. 
 
SÚMULA: Abre no corrente exercício, CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, 

destinado a aquisição de equipamentos para playgrounds da Praça Padre Tadeu, e dá outras 
providências.  

Cleber Geraldo da Silva, Prefeito Municipal de Inajá, Estado do Paraná, no Uso 
de suas atribuições legais e amparado pelo Artigo 5° da Lei Municipal nº081/2019(LOA) de 09 de 
Outubro 2019.   

DECRETA  
Artigo 1º - Abre no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 60.000,00 
(sessenta mil reais), destinado a aquisição de equipamentos para playgrounds, a ser instalado na 
Praça Padre Tadeu. 
 
Órgão  07 Departamento de Obras, Viação e Serviços Urbanos  
Unidade 002 Divisão de Obras e Viação 
Função  15 Urbanismo 
Subfunção  451 Infra-Estrutura Urbana 
Programa 0006 Habitação e Urbanismo 
Atividade  2.719 Aquisição de Equipamentos para Playgrounds da Praça Padre Tadeu 
Elemento 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 60.000,00 
Fonte Padrão 1015 Cessão Onerosa Pré-Sal Lei nº 13885/19 
 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do Crédito Adicional Especial de que trata o Artigo 
1º da presente Lei, será utilizado o Superávit Financeiro apurado no Balanço do exercício de 2019 
(art. 43, § 1º, Inciso I, Lei 4320/64) 
 
FONTE DESCRIÇÃO  SUPERÁVIT 

FINANCEIRO  

1015 Cessão Onerosa Pré-Sal Lei nº 13885/19 R$ 60.000,00 

 
Artigo 3º - Fica autorizado a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.001/2017, que Dispõem 
sobre o Plano Plurianual para quadriênio 2018-2021 e dá outras providências, com a seguinte 
redação: 
 
Artigo 4º - Fica autorizado a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.077/19, que dispõem 
sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2020 e dá outras providências. 
 
Artigo 5º - Este  decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM 07 DE JUlHO DE 
2020. 
 

Cleber Geraldo da Silva 
Prefeito Municipal 

Lei nº 1.130/2020 
 
DATA: 07 de Julho de 2020. 
 
SÚMULA: Autoriza  abrir no corrente exercício, CRÉDITO ADICIONAL 

ESPECIAL, destinado a aquisição de equipamentos para playgrounds da Praça Padre Tadeu, e dá 
outras providências.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 

CLEBER GERALDO DA SILVA, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI. 
 

Artigo 1º - Autoriza a abrir no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 
60.000,00 (sessenta mil reais), destinado a aquisição de equipamentos para playgrounds, a ser 
instalado na Praça Padre Tadeu. 
 
Órgão  07 Departamento de Obras, Viação e Serviços Urbanos  
Unidade 002 Divisão de Obras e Viação 
Função  15 Urbanismo 
Subfunção  451 Infra-Estrutura Urbana 
Programa 0006 Habitação e Urbanismo 
Atividade  2.719 Aquisição de Equipamentos para Playgrounds da Praça Padre Tadeu 
Elemento 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 60.000,00 
Fonte Padrão 1015 Cessão Onerosa Pré-Sal Lei nº 13885/19 
 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do Crédito Adicional Especial de que trata o Artigo 
1º da presente Lei, será utilizado o Superávit Financeiro apurado no Balanço do exercício de 2019 
(art. 43, § 1º, Inciso I, Lei 4320/64) 
 
FONTE DESCRIÇÃO  SUPERÁVIT 

FINANCEIRO  

1015 Cessão Onerosa Pré-Sal Lei nº 13885/19 R$ 60.000,00 

 
Artigo 3º -  Incluir a Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.001/2017, que Dispõem sobre o Plano 
Plurianual para quadriênio 2018-2021 e dá outras providências, com a seguinte redação: 
 
Artigo 4º - Incluir a Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.077/19, que dispõem sobre as 
Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2020 e dá outras providências. 
 
Artigo 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM 07 DE JUlHO DE 
2020. 

 
Cleber Geraldo da Silva 

Prefeito Municipal 

Lei nº 1.131/2020 
 
DATA: 07 de Julho de 2020. 
 
SÚMULA: Autoriza a abrir no corrente exercício, CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, 

destinado a aquisição de equipamentos para playgrounds, objetivando desenvolver atividades de lazer e recreação 
para crianças assistidas pelo Departamento de Assistência Social e, dá outras providências.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, CLEBER 

GERALDO DA SILVA, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI. 
 

Artigo 1º - Autoriza a abrir no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 60.022,41 (sessenta 
mil, vinte dois reais e quarenta um centavos), destinado a aquisição de equipamentos para playgrounds, 
objetivando desenvolver atividades de lazer e recreação para crianças assistidas pelo Departamento de 
Assistência Social. 
 
Órgão  08 Departamento de Ação Social  
Unidade 001 FMAS Fundo Municipal de Assistência Social 
Função  08 Assistência Social 
Subfunção  244 Assistência Comunitária  
Programa 17 Ação Social 
Atividade  2.841 FMAS Aquisição de Equipamentos para Playgrounds 
Elemento 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 60.022,41 
Fonte 784 Incentivo Família Paranaense V 
 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do Crédito Adicional Especial de que trata o Artigo 1º da 
presente Lei, será utilizado o Superávit Financeiro apurado no Balanço do exercício de 2019 (art. 43, § 1º, Inciso 
I, Lei 4320/64) 
 

FONTE DESCRIÇÃO  SUPERÁVIT 
FINANCEIRO  

784   Incentivo Família Paranaense V - Termo de Adesão - Deliberação 057/2019  60.022,41  

 
Artigo 3º - Incluir a Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.001/2017, que Dispõem sobre o Plano Plurianual 
para quadriênio 2018-2021 e dá outras providências, com a seguinte redação: 
 
Artigo 4º - Incluir a Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.077/19, que dispõem sobre as Diretrizes 
Orçamentárias para o Exercício de 2020 e dá outras providências. 
 
Artigo 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM 07 DE JUlHO DE 2020. 

 
 

Cleber Geraldo da Silva 
Prefeito Municipal 
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LEI N° 602/2020 
 
RATIFICA O PROTOCOLO DE 
INTENÇÕES E AUTORIZA O 
INGRESSO DO MUNICÍPIO DE 
PARANAPOEMA EM CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL CAIUÁ AMBIENTAL 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
                                 A Prefeita de Paranapoema, LEURIDES SAMPAIO FERREIRA 
NAVARRO, no uso das suas atribuições legais faz saber a todos os habitantes deste 
Município que a Câmara aprovou e ela sanciona a seguinte Lei: 
 
Art. 1º  Fica ratificado o Protocolo de Intenções de instituição do CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL CAIUÁ AMBIENTAL MULTIFINALITÁRIO DE GESTÃO PÚBLICA 
DA AMESC - CIMGEPA, com a finalidade de gestão associada do manejo dos resíduos 
sólidos urbanos com a prerrogativa de compartilhamento do aterro sanitário de 
Paranavaí. 
  
                 Art. 2º Fica autorizado o ingresso do Município de Paranapoema- PR no 
CICA, nos termos do Protocolo de Intenções ora ratificado. 
  
              Art. 3º Fica autorizado o ingresso do Município de Paranapoema- PR a firmar 
contrato de rateio com o CICA, de acordo com cada programa de atendimento, visando 
atender as finalidades do consórcio, conforme estabelecido no protocolo de intenções e 
Assembleia Geral. 
 
               Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
               PARANAPOEMA, AOS 06 DE JULHO DE 2020.  
 
 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
Prefeita Municipal 

 
  
         FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
                               SANTO INÁCIO – ESTADO DO PARANÁ 

 
             EXTRATO DO CONTRATO Nº 031/2020-FMS 
             PREGÃO PRESENCIAL  Nº 011/2020 
 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado: J C PEREIRA-PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS-ME 

                             CNPJ Nº 12.062.420/0001-81 
 Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE EPI/VESTUARIO, PARA ESTRUTURAR A 

VIGILANCIA EM SAÚDE DE SANTO INÁCIO ( COVID 19 ). 
 Valor do Contrato: R$-16.465,00 ( Dezesseis Mil, Quatrocentos e Sessenta e Cinco 

Reais )  
  Prazo de Vigência do Contrato : 31/12/2020 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinatura do Contrato: 03/07/2020. 
  

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 011/2020-FMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 022/2020 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
 
Face ao constante destes autos de procedimento licitatório, referente à Dispensa n º- 
011/2020-FMS do tipo menor preço, e expirado o prazo recursal, homologo o 
procedimento licitatório, com fundamento no art. 24,  inciso II, da Lei 8.666/93. 
Assim, adjudico/HOMOLOGO  a Dispensa Nº 011/2020-FMS, cujo objeto 
AQUISIÇÃO DE EPI/VESTUARIO, PARA ESTRUTURAR A VIGILANCIA EM 
SAÚDE DE SANTO INÁCIO no valor de R$-16.465,00  (Dezesseis Mil, 
Quatrocentos e Sessenta e Cinco Reais), para atender o Fundo Municipal de Saúde, 
em favor da empresa J C PEREIRA-PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS-ME
12.062.420/0001-81, por ser a proposta mais vantajosa para a Administração. 
 

SANTO INÁCIO – PR,   03   de julho de 2020. 
 

SANDRA GALLEGO ZANOLO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

 

EXTRATO CONTRATO N º 091/2020 
DISPENSA DE LOICITAÇÃO N º 023/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N º  055/2020 
 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA: INVESTSOLAR – COMERCIALIZADORA DE ENERGIA 
RENOVÁVEIS EIRELI   CNPJ 35.601.535/0001-00 
BASE LEGAL: ARTIGO 24, INCISO I, DA LEI N º 8666/93. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO 
DE ESTUDO TÉCNICO PRÉVIO SOBRE VIABILIDADE ECONÔMICA DE 
INSTALAÇÃO DO SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA FOTOVOLTAICA PARA 
COMPENSAÇÃO DE ENERGIA CONSUMIDA NOS PRÉDIOS PÚBLICOS E 
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, BEM COMO, DESENVOLVIMENTO, 
MODERNIZAÇÃO, AMPLIAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO ENERGÉTICA DO 
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNÍCIPIO 
VALOR R$-14.900,00  (QUATORZE MIL NOVECENTOSREAIS). 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (TRINTA) DIAS. 
VIGÊNCIA: 90 (NOVENTA) DIAS 
SANTO INÁCIO – PR  19  DE  JUNHO  DE 2020. 
 
 
JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 023/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 055/2020 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 
 
Face ao constante destes autos de procedimento licitatório, referente à Dispensa n º- 
000/2020 do tipo menor preço, e expirado o prazo recursal, homologo o procedimento 
licitatório, com fundamento no inciso II, do art. 24, da Lei 8.666/93. 
 
Assim, adjudico/HOMOLOGO  a Dispensa N º - 000/2020, cujo objeto é 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO 
PRÉVIO SOBRE VIABILIDADE ECONÔMICA DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA DE 
GERAÇÃO DE ENERGIA FOTOVOLTAICA PARA COMPENSAÇÃO DE ENERGIA 
CONSUMIDA NOS PRÉDIOS PÚBLICOS E SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, 
BEM COMO, DESENVOLVIMENTO, MODERNIZAÇÃO, AMPLIAÇÃO E 
EFICIENTIZAÇÃO ENERGÉTICA DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO, no valor de R$-14.900,00  (Quatorze mil e novecentos reais) em favor da 
empresa INVESTSOLAR – COMERCIALIZADORA DE ENERGIA RENOVÁVEIS 
EIRELI - CNPJ N º 35.601.535/0001-00, conforme termo de referência e orçamentos 
anexo. 
 

SANTO INÁCIO – PR, 19  de junho de 2020. 
 
 

JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
EXTRATO CONTRATO N º 096/2020 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N º 025/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N º 060/2020 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA: VERA LÚCIA DE SOUZA LICITAÇÃO E REPRESENTAÇÃO 
COMERCIAL, localizada à Avenida Paraná, n º 2420 - Vila Mineira – Barbosa Ferraz – pr. 
CNPJ N º 33.473.667/0001-60, Estado do Paraná, CEP 86960-000, 
BASE LEGAL: ARTIGO 24, INCISO II, DA LEI N º 8666/93. 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DOS PROCESSOS 
LICITATÓRIOS DA GESTÃO 2017/2020, AS CÓPIAS DIGITALIZADAS SERÃO 
ENTREGUES EM HD EXTERNO.  
 
VIGÊNCIA: 31/12/2020 
 
VALOR R$-12.750,00 (Doze mil setecentos e cinquenta reais). 
 
SANTO INÁCIO – PR.,   03 de julho de 2020. 
 
JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 025/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 060/2020 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
 
Face ao constante destes autos de procedimento licitatório, referente à Dispensa n º- 025/2020 
do tipo menor preço, e expirado o prazo recursal, homologo o procedimento licitatório, com 
fundamento no inciso. II, do art. 24, da Lei 8.666/93, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DOS 
PROCESSOS LICITATÓRIOS DA GESTÃO 2017/2020, AS CÓPIAS DIGITALIZADAS 
SERÃO ENTREGUES EM HD EXTERNO, no valor de R$-12.750,00 (Doze mil setecentos 
e cinquenta reais), com previsão de 75.000 cópias, para atender a Secretaria Municipal de 
Administração, em favor da empresa VERA LÚCIA DE SOUZA LICITAÇÃO E 
REPRESENTAÇÃO COMERCIAL, localizada à Avenida Paraná, n º 2420 - Vila Mineira – 
Barbosa Ferraz – pr. CNPJ N º 33.473.667/0001-60, Estado do Paraná, CEP 86960-000, 
conforme orçamentos e Termo de Referência, artes integrantes deste processo administrativo 
 

SANTO INÁCIO – PR, 02 de julho de 2020. 
 
 

JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

AVISO DE LICITAÇÃO   
PREGÃO PRESENCIAL N°  025/2020-PMSI 
Objeto: Prestação de Serviços de ressolagem e 
recapagem de Pneus.  Data : 21/07/2020 Abertura : 
9:00 hs. Informações complementares  e aquisição do 
Edital Fone ( 044 ) 3352.1222 . 
Sto Inácio Pr.,  07  de    Julho   de 2.020.  
 
Ciro Yuji Koga  
Depto Licitação 

 
 
 
 

Decreto nº 078/2020 
 
DATA: 07 de Julho de 2020. 
 
SÚMULA:  Abre no corrente exercício, CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, destinado a 

aquisição de equipamentos para playgrounds, objetivando desenvolver atividades de lazer e recreação para 
crianças assistidas pelo Departamento de Assistência Social e, dá outras providências.  

 
Cleber Geraldo da Silva, Prefeito Municipal de Inajá, Estado do Paraná, no Uso 

de suas atribuições legais e amparado pelo Artigo 5° da Lei Municipal nº081/2019(LOA) de 09 de 
Outubro 2019.   
 DECRETA 
 
Artigo 1º -   abre no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 60.022,41 (sessenta mil, 
vinte dois reais e quarenta um centavos), destinado a aquisição de equipamentos para playgrounds, objetivando 
desenvolver atividades de lazer e recreação para crianças assistidas pelo Departamento de Assistência Social. 
 
Órgão  08 Departamento de Ação Social  
Unidade 001 FMAS Fundo Municipal de Assistência Social 
Função  08 Assistência Social 
Subfunção  244 Assistência Comunitária  
Programa 17 Ação Social 
Atividade  2.841 FMAS Aquisição de Equipamentos para Playgrounds 
Elemento 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 60.022,41 
Fonte 784 Incentivo Família Paranaense V 
 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do Crédito Adicional Especial de que trata o Artigo 1º da 
presente Lei, será utilizado o Superávit Financeiro apurado no Balanço do exercício de 2019 (art. 43, § 1º, Inciso 
I, Lei 4320/64) 
 

FONTE DESCRIÇÃO  SUPERÁVIT 
FINANCEIRO  

784   Incentivo Família Paranaense V - Termo de Adesão - Deliberação 057/2019  60.022,41  

 
Artigo 3º - Fica autorizado a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.001/2017, que Dispõem sobre o 
Plano Plurianual para quadriênio 2018-2021 e dá outras providências, com a seguinte redação: 
 
Artigo 4º - Fica autorizado a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.077/19, que dispõem sobre as 
Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2020 e dá outras providências. 
 
Artigo 5º - Este  Decreto  entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM 08 DE JUlHO DE 2020. 

 
 

Cleber Geraldo da Silva 
Prefeito Municipal 

DECRETO nº 077/2020 
 
DATA: 07 de Julho de 2020. 
 
SÚMULA: Abre no corrente exercício, CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, 

destinado a aquisição de equipamentos para playgrounds da Praça Padre Tadeu, e dá outras 
providências.  

Cleber Geraldo da Silva, Prefeito Municipal de Inajá, Estado do Paraná, no Uso 
de suas atribuições legais e amparado pelo Artigo 5° da Lei Municipal nº081/2019(LOA) de 09 de 
Outubro 2019.   

DECRETA  
Artigo 1º - Abre no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 60.000,00 
(sessenta mil reais), destinado a aquisição de equipamentos para playgrounds, a ser instalado na 
Praça Padre Tadeu. 
 
Órgão  07 Departamento de Obras, Viação e Serviços Urbanos  
Unidade 002 Divisão de Obras e Viação 
Função  15 Urbanismo 
Subfunção  451 Infra-Estrutura Urbana 
Programa 0006 Habitação e Urbanismo 
Atividade  2.719 Aquisição de Equipamentos para Playgrounds da Praça Padre Tadeu 
Elemento 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 60.000,00 
Fonte Padrão 1015 Cessão Onerosa Pré-Sal Lei nº 13885/19 
 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do Crédito Adicional Especial de que trata o Artigo 
1º da presente Lei, será utilizado o Superávit Financeiro apurado no Balanço do exercício de 2019 
(art. 43, § 1º, Inciso I, Lei 4320/64) 
 
FONTE DESCRIÇÃO  SUPERÁVIT 

FINANCEIRO  

1015 Cessão Onerosa Pré-Sal Lei nº 13885/19 R$ 60.000,00 

 
Artigo 3º - Fica autorizado a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.001/2017, que Dispõem 
sobre o Plano Plurianual para quadriênio 2018-2021 e dá outras providências, com a seguinte 
redação: 
 
Artigo 4º - Fica autorizado a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.077/19, que dispõem 
sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2020 e dá outras providências. 
 
Artigo 5º - Este  decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM 07 DE JUlHO DE 
2020. 
 

Cleber Geraldo da Silva 
Prefeito Municipal 

Lei nº 1.130/2020 
 
DATA: 07 de Julho de 2020. 
 
SÚMULA: Autoriza  abrir no corrente exercício, CRÉDITO ADICIONAL 

ESPECIAL, destinado a aquisição de equipamentos para playgrounds da Praça Padre Tadeu, e dá 
outras providências.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 

CLEBER GERALDO DA SILVA, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI. 
 

Artigo 1º - Autoriza a abrir no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 
60.000,00 (sessenta mil reais), destinado a aquisição de equipamentos para playgrounds, a ser 
instalado na Praça Padre Tadeu. 
 
Órgão  07 Departamento de Obras, Viação e Serviços Urbanos  
Unidade 002 Divisão de Obras e Viação 
Função  15 Urbanismo 
Subfunção  451 Infra-Estrutura Urbana 
Programa 0006 Habitação e Urbanismo 
Atividade  2.719 Aquisição de Equipamentos para Playgrounds da Praça Padre Tadeu 
Elemento 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 60.000,00 
Fonte Padrão 1015 Cessão Onerosa Pré-Sal Lei nº 13885/19 
 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do Crédito Adicional Especial de que trata o Artigo 
1º da presente Lei, será utilizado o Superávit Financeiro apurado no Balanço do exercício de 2019 
(art. 43, § 1º, Inciso I, Lei 4320/64) 
 
FONTE DESCRIÇÃO  SUPERÁVIT 

FINANCEIRO  

1015 Cessão Onerosa Pré-Sal Lei nº 13885/19 R$ 60.000,00 

 
Artigo 3º -  Incluir a Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.001/2017, que Dispõem sobre o Plano 
Plurianual para quadriênio 2018-2021 e dá outras providências, com a seguinte redação: 
 
Artigo 4º - Incluir a Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.077/19, que dispõem sobre as 
Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2020 e dá outras providências. 
 
Artigo 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM 07 DE JUlHO DE 
2020. 

 
Cleber Geraldo da Silva 

Prefeito Municipal 

Lei nº 1.131/2020 
 
DATA: 07 de Julho de 2020. 
 
SÚMULA: Autoriza a abrir no corrente exercício, CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, 

destinado a aquisição de equipamentos para playgrounds, objetivando desenvolver atividades de lazer e recreação 
para crianças assistidas pelo Departamento de Assistência Social e, dá outras providências.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, CLEBER 

GERALDO DA SILVA, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI. 
 

Artigo 1º - Autoriza a abrir no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 60.022,41 (sessenta 
mil, vinte dois reais e quarenta um centavos), destinado a aquisição de equipamentos para playgrounds, 
objetivando desenvolver atividades de lazer e recreação para crianças assistidas pelo Departamento de 
Assistência Social. 
 
Órgão  08 Departamento de Ação Social  
Unidade 001 FMAS Fundo Municipal de Assistência Social 
Função  08 Assistência Social 
Subfunção  244 Assistência Comunitária  
Programa 17 Ação Social 
Atividade  2.841 FMAS Aquisição de Equipamentos para Playgrounds 
Elemento 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 60.022,41 
Fonte 784 Incentivo Família Paranaense V 
 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do Crédito Adicional Especial de que trata o Artigo 1º da 
presente Lei, será utilizado o Superávit Financeiro apurado no Balanço do exercício de 2019 (art. 43, § 1º, Inciso 
I, Lei 4320/64) 
 

FONTE DESCRIÇÃO  SUPERÁVIT 
FINANCEIRO  

784   Incentivo Família Paranaense V - Termo de Adesão - Deliberação 057/2019  60.022,41  

 
Artigo 3º - Incluir a Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.001/2017, que Dispõem sobre o Plano Plurianual 
para quadriênio 2018-2021 e dá outras providências, com a seguinte redação: 
 
Artigo 4º - Incluir a Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.077/19, que dispõem sobre as Diretrizes 
Orçamentárias para o Exercício de 2020 e dá outras providências. 
 
Artigo 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM 07 DE JUlHO DE 2020. 

 
 

Cleber Geraldo da Silva 
Prefeito Municipal 
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              PORTARIA    094 /2020 

                                O SR JÚNIOR MARCELINO DOS SANTOS, PREFEITO 
MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO , ESTADO DO PARANÁ NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

                             RESOLVE 

                             Conceder progressão com elevação de nível por tempos de 
serviços, prova de títulos e graduação aos servidores abaixo relacionados 
Conforme artigo 18,19 e 20 da lei 1026/2012. (Plano de carreira). 

         NOME CARGO NIVEL 
ANTES 

NIVEL 
ATUAL 

TIPO 

SILVIA MARIA COELHO 
MICHELINI 
MATRICULA 1147 
RG-4.522.485-9 SSP PR 

TECNICA DE 
ENFERMAGEM 

   32   33   T 

                           

PORTARIA Nº 095/2020 
 
O SR. JÚNIOR MARCELINO DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DE 

SANTO INÁCIO – PR NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E 
 
CONSIDERANDO o requerimento de licença protocolado pelo 

servidor para concorrer nas eleições municipais de 2020, onde requer a 
desincompatibilização a partir do dia 03/07/2020; 

 
CONSIDERANDO a alteração no calendário das eleições municipais 

de 2020 através da Emenda Constitucional 107/2020, 
 
R E S O L V E 

                         
CONCEDER, a funcionária MARIA DE JESUS FERNANDES 

GONÇALVES matrícula 15596 CPF/MF: 030.046.569-65, RG/ID 7.886.884-8 SESP-
PR, ocupante do cargo de Serviços Gerais, lotado na MANUTENÇÃO DA DIVISÃO 
DE SERVIÇOS URBANOS, 03 (três) meses de licença para concorrer as eleições 
municipais no pleito de 2020, a partir da data de 14 (quatorze) de agosto de 
2020, nos termos da Lei Complementar nº 64 de 18 de maio de 1990 e da Resolução 
23.609/2019.  

 
No caso de alteração no calendário das eleições municipais de 2020, 

o período desta licença será estendido até a data da eleição.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
 
Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de publicação com 

efeitos a partir de 14 de agosto de 2020 salvo disposições em contrário.. 
                           
Santo Inácio, 30 de junho de 2020. 
 
                                                                  
________________________________________ 
JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

PORTARIA Nº 096/2020 
 
O SR. JÚNIOR MARCELINO DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DE 

SANTO INÁCIO – PR NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E 
 
CONSIDERANDO o requerimento de licença protocolado pelo 

servidor para concorrer nas eleições municipais de 2020, onde requer a 
desincompatibilização a partir do dia 03/07/2020; 

 
CONSIDERANDO a alteração no calendário das eleições municipais 

de 2020 através da Emenda Constitucional 107/2020, 
 
R E S O L V E 

                         
CONCEDER, ao funcionário CICERO JOSE DOS SANTOS matrícula 

15506 CPF/MF: 645.167.339-00, RG/ID 4.794.371-0 SESP-PR, ocupante do cargo de 
MOTORISTA, lotado na MANUTENÇÃO DA DIVISÃO SERVIÇOS RODOVIÁRIOS, 
03 (três) meses de licença para concorrer as eleições municipais no pleito de 
2020, a partir da data de 14 (quatorze) de agosto de 2020, nos termos da Lei 
Complementar nº 64 de 18 de maio de 1990 e da Resolução 23.609/2019.  

 
No caso de alteração no calendário das eleições municipais de 2020, 

o período desta licença será estendido até a data da eleição.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
 
Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de publicação com 

efeitos a partir de 14 de agosto de 2020 salvo disposições em contrário.. 
                           
Santo Inácio, 30 de junho de 2020. 
 
                                                                 
________________________________________ 
JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 
 PORTARIA Nº 097/2020 

 
O SR. JÚNIOR MARCELINO DOS SANTOS, PREFEITO 

MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO – PR NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E 
 
CONSIDERANDO o requerimento de licença protocolado pelo 

servidor para concorrer nas eleições municipais de 2020, onde requer a 
desincompatibilização a partir do dia 03/07/2020; 

 
CONSIDERANDO a alteração no calendário das eleições 

municipais de 2020 através da Emenda Constitucional 107/2020, 
 
R E S O L V E 

                         
CONCEDER, ao funcionário ROGERIO ABRANTES DA 

ROCHA matrícula 3517 CPF/MF: 036.774.459-73, RG/ID 86239892 SSP-PR, 
ocupante do cargo de MOTORISTA, lotado na MANUTENÇÃO DA SAUDE, 03 
(três) meses de licença para concorrer as eleições municipais no pleito de 
2020, a partir da data de 14 (quatorze) de agosto de 2020, nos termos da Lei 
Complementar nº 64 de 18 de maio de 1990 e da Resolução 23.609/2019.  

 
No caso de alteração no calendário das eleições municipais de 

2020, o período desta licença será estendido até a data da eleição.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
 
Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de publicação 

com efeitos a partir de 14 de agosto de 2020 salvo disposições em contrário.. 
                           
Santo Inácio, 30 de junho de 2020. 
                                                                  

________________________________________ 
JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA Nº 098/2020 
 
O SR. JÚNIOR MARCELINO DOS SANTOS, PREFEITO 

MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO – PR NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E 
 
CONSIDERANDO o requerimento de licença protocolado pelo 

servidor para concorrer nas eleições municipais de 2020, onde requer a 
desincompatibilização a partir do dia 03/07/2020; 

 
CONSIDERANDO a alteração no calendário das eleições 

municipais de 2020 através da Emenda Constitucional 107/2020, 
 
R E S O L V E 

                         
CONCEDER, ao funcionário GILDO PINHEIRO LOPES 

matrícula 3435 CPF/MF: 900.397.269-91, RG/ID 5.683.994-1 SSP-PR, 
ocupante do cargo de MOTORISTA, lotado na MANUTENÇÃO DA DIVISÃO 
SERVIÇOS RODOVIÁRIOS, 03 (três) meses de licença para concorrer as 
eleições municipais no pleito de 2020, a partir da data de 14 (quatorze) de 
agosto de 2020, nos termos da Lei Complementar nº 64 de 18 de maio de 
1990 e da Resolução 23.609/2019.  

 
No caso de alteração no calendário das eleições municipais de 

2020, o período desta licença será estendido até a data da eleição.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
 
Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de publicação 

com efeitos a partir de 14 de agosto de 2020 salvo disposições em contrário.. 
                           
Santo Inácio, 30 de junho de 2020. 
 
                                                                 
________________________________________ 
JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA Nº 099/2020 
 
O SR. JÚNIOR MARCELINO DOS SANTOS, PREFEITO 

MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO – PR NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E 
 
CONSIDERANDO o requerimento de licença protocolado pelo 

servidor para concorrer nas eleições municipais de 2020, onde requer a 
desincompatibilização a partir do dia 03/07/2020; 

 
CONSIDERANDO a alteração no calendário das eleições 

municipais de 2020 através da Emenda Constitucional 107/2020, 
 
R E S O L V E 

                         
CONCEDER, a funcionária GENY VIOLATTO matrícula 3491 

CPF/MF: 278.038.729-72, RG/ID 1.600.049-3 SSP-PR, ocupante do cargo de 
MÉDICA, lotado na MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DA SAUDE, 03 (três) meses 
de licença para concorrer as eleições municipais no pleito de 2020, a 
partir da data de 14 (quatorze) de agosto de 2020, nos termos da Lei 
Complementar nº 64 de 18 de maio de 1990 e da Resolução 23.609/2019.  

 
No caso de alteração no calendário das eleições municipais de 

2020, o período desta licença será estendido até a data da eleição.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
 
Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de publicação 

com efeitos a partir de 14 de agosto de 2020 salvo disposições em contrário.. 
                           
Santo Inácio, 01 de julho de 2020. 
 
                                                                 
________________________________________ 
JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de publicação 
com efeitos a partir de 14 de agosto de 2020 salvo disposições em contrário..

                          
Santo Inácio, 01 de julho de 2020.

                                                                
________________________________________
JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de publicação 
com efeitos a partir de 14 de agosto de 2020 salvo disposições em contrário..

                          
Santo Inácio, 30 de junho de 2020.

                                                                
________________________________________
JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de publicação 
com efeitos a partir de 14 de agosto de 2020 salvo disposições em contrário..

                          
Santo Inácio, 30 de junho de 2020.

                                               
________________________________________

JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 098/2020

Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de publicação com 
a partir de 14 de agosto de 2020 salvo disposições em contrário..

                          
Santo Inácio, 30 de junho de 2020.

                                                                
________________________________________
JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de publicação com 
a partir de 14 de agosto de 2020 salvo disposições em contrário..

                          
Santo Inácio, 30 de junho de 2020.

                                                                 
________________________________________
JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 096/2020

     
 

PORTARIA Nº 36/2020 
 

SÚMULA: READAPTA FUNCIONÁRIO DO QUADRO 
PERMANETE DE SERVIDORES DO 
MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO SUL-PR E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que determina a Lei 
023/1991 e 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 40 da Lei 

Municipal 023/1991; 
 
CONSIDERANDO que as atribuições do cargo ocupado 

anteriormente, restaram comprometidas em razão do sinistro e que a readaptação se 
mostrou a melhor solução à bem do serviço público; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - READAPTAR CLEIA ADRIANA PASIM, servidora 
publica municipal, do quadro permanente de servidores, lotado originalmente no 
cargo de zeladora, para exercer as funções  de Auxiliar Administrativo na Sede 
Administrativa, a partir do dia 10 de junho  de 2020. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELLE, EM 09 DE JUNHO  
DE 2020 
 
 

ADEMIR MULON  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
PORTARIA N.º038/2020 

 
 

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA PARA   
TRATAMENTO DE SAUDE NOS TERMOS 
DO ART. 123. DA LEI N.º 023/91 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que determina o 
Art. 123. da Lei 023/91 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1.º - Fica concedido a Servidora abaixo 
relacionada licença  para tratamento de saúde, com remuneração integral, nos 
termos do Art. 123. da Lei N.º 023/91. 

        
 Servidor Período 
SUELI DE FATIMA RIBEIRO 180 DIAS (28/05/2020) 

 
Art. 2º -   Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, EM 24 DE JUNHO 
DE 2020. 
 
 

ADEMIR MULON  
PREFEITO MUNICIPAL 

  
PORTARIA Nº 039/2020 

 
O Prefeito de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais.  
 

RESOLVE 
 

Conceder a servidora municipal MAGALY APARECIDA 
BORGO, servidora Publica Municipal no cargo efetivo de PROFESSORA, 
atualmente exercendo o cargo em comissão de Diretora do Departamento de 
Cultura,  ABONO DE PERMANENCIA, previsto no §5º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003, a partir de 01 de Abril de 2020. 
 
 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELI, EM 24 DE JUNHO    
DE 2020. 
                                                           
                                                          

ADEMIR MULON 
Prefeito Municipal 

 
 
                                                                              
 
 
 

PORTARIA N.º 040/2020 
 

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA PARA TRATAR DE 
ASSUNTOS PARTICULARES NOS  TERMOS 
DO ART. 145. DA LEI N.º 023/91 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que determina o 
Art. 145. da Lei 023/91 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1.º - Fica concedido ao  Servidor ROGERIO DE 
OLIVEIRA SOARES, licença  para tratar de assuntos particulares de  02 (dois) 
anos  sem remuneração, nos termos do Art. 145. da Lei N.º 023/91, com seu 
início de fruição em 01 de junho de 2020. 
 

Art. 2º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário,  

 
 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, 24 DE JUNHO   DE 2020. 
 
 

ADEMIR MULON  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 PORTARIA N.º041/2020 
 
 

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA PARA   
TRATAMENTO DE SAUDE NOS TERMOS 
DO ART. 123. DA LEI N.º 023/91 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que determina o 
Art. 123. da Lei 023/91 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1.º - Fica concedido a Servidora abaixo 
relacionada licença  para tratamento de saúde, com remuneração integral, nos 
termos do Art. 123. da Lei N.º 023/91. 

        
 Servidor Período 
JESSICA DA SILVA ROCHA 30 DIAS (09/06/2020) 

 
Art. 2º -   Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, EM 24 DE JUNHO 
DE 2020. 
 

ADEMIR MULON  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
PORTARIA N.º042/2020 

 
SÚMULA: CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE, NOS 

TERMOS DO ART. 134. DA LEI Nº 023/91 
E DA LEI FEDERAL Nº 11.770 DE 
09/09/2008 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que 
determina o Art. 134. da Lei 023/91, e a Lei Federal nº 11.770 de 
09/09/2008.  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1.º - Fica concedida a Servidora MICHELLI 
VIEIRA BELLATO, servidora Publica Municipal,   licença maternidade,  
de 180 ( cento e oitenta ) dias nos termos do Art. 134. da Lei nº 
023/91 E DA LEI FEDERAL 11.770 DE 09/09/2008,   a partir de 09 
de junho   de 2020.  
 
            Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, EM 24 DE 

JUNHO  DE 2020.  

        ADEMIR MULON 
      PREFEITO MUNICIPAL 

EXTRATO DO CONTRATO N°. 30-2020 

 
CONTRATANTE:   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede   à Av.    

Governador Lupion, 605, inscrito no CNPJ/MF n°76.970.359/0001-53.  
 
CONTRATADO:  COOPERATIVA DE TRABALHO DE CATADORES DE MATERIAIS, com CNPJ nº 

17.970.984/0001-36. 
 

OBJETO:             CONTRATAÇÃO DE COOPERATIVA DE TRABALHO DE CATADORES PARA 
TRIAGEM E SEGREGAÇÃO DOS MATERIAIS RECICLÁVEIS DO MUNICÍPIO DE 
ITAGUAJÉ. 

  
VALOR:  R$ 81.735,50 (oitenta e um mil setecentos e trinta e cinco reais e cinquenta 

centavos), sendo dividido em 12 (doze) meses com parcelas mensais de R$ 6.811,29 

(seis mil e oitocentos e onze reais e vinte e nove centavos). 

 
VIGÊNCIA:       12 (doze) meses.  
 
 
DOTAÇÃO:        
                

09.0033.15.452.0007.1.201.3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS  SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – PJ  

 
FORO:               Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  

 
 

                               Itaguajé, 07 de Julho de 2020 
 
 

          CONTRATANTE 
 
 
                CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
                                  Prefeito Municipal                                     

 

 
EXTRATO DO CONTRATO  N°. 31/2020 

REF. DISPENSA DE LICITAÇÃO nº. 21-2020 
 
 
CONTRATANTE:   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede   à Av.    Governador Lupion, 

605, inscrito no CNPJ/MF n°76.970.359/0001-53.  

 
CONTRATADO:  ACTUARY SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA – ME  - CNPJ Nº. 08.211.721/0001-52. 
 
OBJETO:               CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE INFORMATICA NA AREA DE 

PREVIDENCIA SOCIAL VISANDO A DISPONIBILIZAÇÃO DE PROGRAMA DE 
COMPUTADOR/SOLFTWARE VERSÃO SOLFTPREV PELO PERIODO DE 12 (DOZE) MESES. 

 
 VALOR TOTAL:      R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais), divididos em 12 (doze) meses sendo R$ 600,00 (seiscentos 

reais) mensais.  
 
 
VIGÊNCIA:                       12 (doze) meses. 
 
 
DOTAÇÃO:                       
 

                                              05.001.04.122.0003.2.008.3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ 

 

FORO:                             Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  
 
 

Itaguajé, 07 de Julho de 2020. 

 
CONTRATANTE 

 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  
Prefeito Municipal 

                                   
 
 
 EXTRATO DO CONTRATO  N°. 32/2020 
REF. DISPENSA DE LICITAÇÃO nº. 22-2020 
 
 
CONTRATANTE:   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede   à Av.    Governador Lupion, 

605, inscrito no CNPJ/MF n°76.970.359/0001-53.  

 
CONTRATADO:  MARTINS & MAZINE LTDA – ME, inscrita no CNPJ: 21.636.319/0001-88. 
 
OBJETO:               AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE LIMPEZA PARA MONTAGEM DE KITS DE HIGIENE PESSOAL, 

para atender necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, deste Município  
 
 VALOR TOTAL:       
 

Item Descrição Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 

Valor 
Máx. 
Total. 

MARCA  

01 ÁGUA SANITARIA, COMPOSIÇÃO QUÍMICA 
HIDROXIDO DE SÓDIO E CARBONATO DE SÓDIO, 
PRICIPIO ATIVO: HIPOCLORITO DE SÓDIO TEOR DE 
CLORO ATIVO DE 2,0% Á 2,5 P/P APLICAÇÃO 
LAVAGEM E ALVEJANTE DE ROUPAS BANHEIROS, 
PIAS, TIPO COMUM FRASCO DE 1000 ML. 

UNID 200 2,75 550,00 GIRANDO 
SOL 

02 ÁLCOOL ETILICO HIDRATADO APLICAÇÃO LIMPEZA 
EM GERAL TEOR ALCOLICO 70% INPM 1 LT FRASCO 

UNID 200 8,70 1.740,00 SOL 

03 SABONETE EM BARRA, PERFUME SUAVE COM 
AROMAS FLORAIS EMB. NO MINIMO 150 GR 
DERMATOLOGICAMENTE TESTADO. 

UNID 200 2,49 498,00 PALMOLIVE 

 SABÃO EM BARRA, GLICERINADO AMARELO 
NEUTRO EMBALAGEM COM 5 UNIDADES DE 200 
GRAMAS CADA  

UNID 200 5,80 1.160,00 ALPES 

    TOTAL 3.948,00  
 
VIGÊNCIA:                       90 (noventa) dias. 
 
DOTAÇÃO:                       
 
                                              08.002.08.244.0029.2.044.3.3.90.32.00.00 11024 MATERIAL BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA  
 
FORO:                             Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  
 

Itaguajé, 07 de julho de 2020. 

 
 

CONTRATANTE 
 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  
Prefeito Municipal 

                                   

 
 

  

 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 20-2.020 
PROCESSO LICITATORIO Nº. 45-2.020 

 

Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação, com fundamento 

no Art. 24, inciso XXVI, da Lei 8.666/93, para a CONTRATAÇÃO DE 

COOPERATIVA DE TRABALHO DE CATADORES PARA TRIAGEM E 

SEGREGAÇÃO DOS MATERIAIS RECICLÁVEIS DO MUNICÍPIO DE 

ITAGUAJÉ, no valor de R$ 81.735,50 (oitenta e um mil, setecentos e trinta e 
cinco reais e cinquenta centavos), sendo dividido em 12 (doze) meses com 

parcelas mensais de R$ 6.811,29 (seis mil e oitocentos e onze reais e vinte e 
nove centavos e centavos). 

 

1-FORNECEDOR:  
FORNECEDOR: COOPERATIVA DE TRABALHO DE CATADORES DE MATERIAIS 
RECICLAVEIS DE COLORADO – COOPERCOL 
CNPJ Nº. 17.970.984/0001-36 
ENDEREÇO: Rodovia PR 542, KM 01, (Rod. Francisco Laranjeiras Villar). 
CIDADE: COLORADO – PR     

 

 
 

Itaguajé, 07 de Julho de 2020. 
 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  
                               Prefeito Municipal 

 
 RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 49/2020 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 021/2020 

 

Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 24, II, da Lei nº 
8.666/93, para a contratação de empresa para prestar Serviços de Informática na área de 
Previdência Social visando à disponibilização de Programa de Computador/SOLFTWARE 
versão solftprev web, pelo período de 12 (doze) meses com objetivo de Assessorar 
Regimes Próprios de Previdência Social – RPPS e dar condições à área de Recursos 
Humanos – RH desta Prefeitura Municipal na analise de processo de aposentadoria, 
enquadramento de Servidor, consultoria, simulações, cálculos, emissão de documentos 
para o Tribunal de Contas, concessão de benefícios e outros etc, no valor de R$ 7.200,00 
(sete mil e duzentos reais), divididos em 12(doze) meses de R$ 600,00 (seiscentos reais) 
mensais por serviços prestados. 
 
1-CONSULTORIA:  
FORNECEDOR: ACTUARY SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA   
CNPJ N°:  08.211.721/0001-52 
ENDEREÇO: AV. PRESIDENTE KENNEDY Nº 2999 – SALA 08 ANDAR 02 – 
ÁGUA VERDE 
CIDADE: CURITIBA - PR  

 
Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído. 

 
 Itaguajé, 07 de Julho de 2020  
 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  

                               Prefeito Municipal 
 

Publique -se 
 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 22-2.020 
PROCESSO LICITATORIO Nº. 50-2.020 

 
 

Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 24, II, da Lei nº 8.666/93, 
para a AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE LIMPEZA PARA MONTAGEM DE KITS DE 
HIGIENE PESSOAL, para atender necessidades da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Cidadania, deste Município, no valor de  R$ 3.948,00 (três mil e 
novecentos e quarenta e oito reais). 

 
1-FORNECEDOR:  
 
FORNECEDOR: MARTINS & MAZINE LTDA – ME     
CNPJ: 21.636.319/0001-88 
ENDEREÇO: Rua Bahia, 810   
CIDADE: Itaguajé - Pr 

 
Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído. 

 
 

Itaguajé, 07 de Julho de 2020 

 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
                                         Prefeito Municipal 

 
 

Publique -se 

ENDEREÇO: Rua Bahia, 810  
Pr

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído.

Itaguajé, 07 de Julho de 2020

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
                                         Prefeito Municipal

Publique -se

AV. PRESIDENTE KENNEDY Nº 2999 SALA 08 ANDAR 02 

CURITIBA - PR 

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído.

Itaguajé, 07 de Julho de 2020

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
                               Prefeito Municipal

Itaguajé, 07 de Julho de 2020.

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
                               Prefeito Municipal

08.002.08.244.0029.2.044.3.3.90.32.00.00 11024 MATERIAL BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

Comarca de Colorado – Estado do Paraná. 

Itaguajé, 07 de julho de 2020.

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

05.001.04.122.0003.2.008.3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

Comarca de Colorado – Estado do Paraná. 

Itaguajé, 07 de Julho de 2020.

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO N°. 32/2020

TERCEIROS – PJ 

FORO:             Comarca de Colorado – Estado do Paraná. 

                               Itaguajé, 07 de Julho de 2020

          CONTRATANTE

               CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
                              Prefeito Municipal                                   
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PORTARIA Nº 100/2020 
 
O SR. JÚNIOR MARCELINO DOS SANTOS, PREFEITO 

MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO – PR NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E 
 
CONSIDERANDO o requerimento de licença protocolado pelo 

servidor para concorrer nas eleições municipais de 2020, onde requer a 
desincompatibilização a partir do dia 03/07/2020; 

 
CONSIDERANDO a alteração no calendário das eleições 

municipais de 2020 através da Emenda Constitucional 107/2020, 
 
R E S O L V E 

                         
CONCEDER, a funcionáriA NOELLEN JESUS DE OLIVEIRA 

MOTA matrícula 3440 CPF/MF: 045.101.659-94, RG/ID 8.577.743-2 SESP-PR, 
ocupante do cargo de FISIOTERAPEUTA, lotado na MANUTENÇÃO DA 
DIVISÃO DE SAUDE, 03 (três) meses de licença para concorrer as eleições 
municipais no pleito de 2020, a partir da data de 14 (quatorze) de agosto 
de 2020, nos termos da Lei Complementar nº 64 de 18 de maio de 1990 e da 
Resolução 23.609/2019.  

 
No caso de alteração no calendário das eleições municipais de 

2020, o período desta licença será estendido até a data da eleição.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
 
Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de publicação 

com efeitos a partir de 14 de agosto de 2020 salvo disposições em contrário.. 
                           
Santo Inácio, 01 de julho de 2020. 
                                                                  
________________________________________ 
JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA Nº 101/2020 
 
O SR. JÚNIOR MARCELINO DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DE 

SANTO INÁCIO – PR NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E 
 
CONSIDERANDO o requerimento de licença protocolado pelo 

servidor para concorrer nas eleições municipais de 2020, onde requer a 
desincompatibilização a partir do dia 03/07/2020; 

 
CONSIDERANDO a alteração no calendário das eleições municipais 

de 2020 através da Emenda Constitucional 107/2020, 
 
R E S O L V E 

                         
CONCEDER, a funcionária TERESINHA CARVALHO DA MOTA 

matrícula 2852 CPF/MF:596.863.401-49, RG/ID 2301104 SESP-PR, ocupante do 
cargo de TECNICO EM ADMINISTRAÇÃO, lotado na MANUTENÇÃO DA DIVISÃO 
DE ENSINO, 03 (três) meses de licença para concorrer as eleições municipais 
no pleito de 2020, a partir da data de 14 (quatorze) de agosto de 2020, nos termos 
da Lei Complementar nº 64 de 18 de maio de 1990 e da Resolução 23.609/2019.  

 
No caso de alteração no calendário das eleições municipais de 2020, 

o período desta licença será estendido até a data da eleição.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
 
Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de publicação com 

efeitos a partir de 14 de agosto de 2020 salvo disposições em contrário.. 
                           
Santo Inácio, 01 de julho de 2020. 
 
                                                                  
________________________________________ 
JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

PORTARIA Nº 102/2020 
 
O SR. JÚNIOR MARCELINO DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DE 

SANTO INÁCIO – PR NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E 
 
CONSIDERANDO o requerimento de licença protocolado pelo 

servidor para concorrer nas eleições municipais de 2020, onde requer a 
desincompatibilização a partir do dia 03/07/2020; 

 
CONSIDERANDO a alteração no calendário das eleições municipais 

de 2020 através da Emenda Constitucional 107/2020, 
 
R E S O L V E 

                         
CONCEDER, ao funcionário MARCILIO ANTONIO DE SOUZA 

matrícula 15513 CPF/MF:042.187.159-80, RG/ID 11.057.690-0 SSP-SP, ocupante do 
cargo de FISCAL DE TRIBUTOS, lotado na MANUTENÇÃO DA DIVISÃO 
CONTABIL/TRIBUTOS, 03 (três) meses de licença para concorrer as eleições 
municipais no pleito de 2020, a partir da data de 14 (quatorze) de agosto de 
2020, nos termos da Lei Complementar nº 64 de 18 de maio de 1990 e da Resolução 
23.609/2019.  

 
No caso de alteração no calendário das eleições municipais de 2020, 

o período desta licença será estendido até a data da eleição.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
 
Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de publicação com 

efeitos a partir de 14 de agosto de 2020 salvo disposições em contrário.. 
                           
Santo Inácio, 01 de julho de 2020. 
 
                                                                 
________________________________________ 
JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

PORTARIA Nº 103/2020 
 
O SR. JÚNIOR MARCELINO DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DE 

SANTO INÁCIO – PR NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E 
 
CONSIDERANDO o requerimento de licença protocolado pelo 

servidor para concorrer nas eleições municipais de 2020, onde requer a 
desincompatibilização a partir do dia 03/07/2020; 

 
CONSIDERANDO a alteração no calendário das eleições municipais 

de 2020 através da Emenda Constitucional 107/2020, 
 
R E S O L V E 

                         
CONCEDER, ao funcionário JAIR GONÇALVES DOS SANTOS 

matrícula 15741 CPF/MF:696.359.439-20, RG/ID 37.616.534-0 SSP-SP, ocupante do 
cargo de SERVIÇOS GERAIS, lotado na MANUTENÇÃO DA DIVISÃO SERVIÇOS 
URBANOS, 03 (três) meses de licença para concorrer as eleições municipais no 
pleito de 2020, a partir da data de 14 (quatorze) de agosto de 2020, nos termos da 
Lei Complementar nº 64 de 18 de maio de 1990 e da Resolução 23.609/2019.  

 
No caso de alteração no calendário das eleições municipais de 2020, 

o período desta licença será estendido até a data da eleição.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
 
Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de publicação com 

efeitos a partir de 14 de agosto de 2020 salvo disposições em contrário.. 
                           
Santo Inácio, 01 de julho de 2020. 
 
                                                                 
________________________________________ 
JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

      

              PORTARIA    104 /2020 

                                O SR JÚNIOR MARCELINO DOS SANTOS, PREFEITO 
MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO , ESTADO DO PARANÁ NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

                             RESOLVE 

                             Conceder progressão com elevação de nível por tempos de 
serviços, prova de títulos e graduação aos servidores abaixo relacionados 
Conforme artigo 18,19 e 20 da lei 1026/2012. (Plano de carreira). 

         NOME CARGO NIVEL 
ANTES 

NIVEL 
ATUAL 

TIPO 

MARIA TIMOTEO DA SILVA 
MATRICULA 1139 
RG-3.895.613-2 SSP PR 

TECNICA DE 
ENFERMAGEM 

   32   34  TS 
 T 

                           

Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de publicação 
com efeitos a partir de 14 de agosto de 2020 salvo disposições em contrário..

                          
Santo Inácio, 01 de julho de 2020.
                                                                 
________________________________________
JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

a partir de 14 de agosto de 2020 salvo disposições em contrário..
                          
Santo Inácio, 01 de julho de 2020.

                                                                 
________________________________________
JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

                          
Santo Inácio, 01 de julho de 2020.

                                                                
________________________________________
JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 103/2020

a partir de 14 de agosto de 2020 salvo disposições em contrário..
                          
Santo Inácio, 01 de julho de 2020.

                                                                
________________________________________
JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA    104 /2020

 

           PORTARIA         105/2020 

O SRJÚNIOR MARCELINO DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO , ESTADO DO PARANÁ NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

                             RESOLVE 

                             Conceder progressão com elevação de nível por tempo de 
serviços, prova de títulos e graduação a servidora abaixo relacionados 
Conforme artigo 18,19 e 20 da lei 1026/2012. (Plano de carreira). 

         NOME CARGO NIVEL 
ANTES 

NIVEL 
ATUAL 

TIPO 

ELENA OTILIA HERMANN MICHELI 
MATRÍCULA 1082 
RG-1.898.311-7 SSP PR 

AUXILIAR DE 
SECRETARIA 

15   16   TS 
 

ELIANA SILVA SANTOS 
MATRICULA 736 
RG-18736092 SSP SP 

MONITORA DE 
CRECHE 

   28     29 TS 

MARIA AP. DO NASC. GONÇALVES 
MATRICULA 1074 
RG- 41486015 SSP PR 

MONITORA DE 
CRECHE 

   28     29    TS 

Registra-se , publica-se e cumpra-se. 

                          Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, estado do 
Paraná, a um dia do mêsde  julhodo ano de dois mil e vinte. 

 E- ESCOLARIDADE                                ____________________________ 

TS-TEMPO DE SERVIÇO                               Junior Marcelino dos Santos 

T- PROVA DE TITULO                                            Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 106/2020 
 
O SR. JÚNIOR MARCELINO DOS SANTOS, PREFEITO 

MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO – PR NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E 
 
CONSIDERANDO o requerimento de licença protocolado pelo 

servidor para concorrer nas eleições municipais de 2020, onde requer a 
desincompatibilização a partir do dia 03/07/2020; 

 
CONSIDERANDO a alteração no calendário das eleições 

municipais de 2020 através da Emenda Constitucional 107/2020, 
 
R E S O L V E 

                         
CONCEDER, ao funcionário RONALD FERNANDO FUNES 

PRADA matrícula 3429 CPF/MF: 097.435.528-39, RG/ID 322251552 SSP-SP, 
ocupante do cargo de MÉDICO, lotado na MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE 
SAUDE, 03 (três) meses de licença para concorrer as eleições municipais 
no pleito de 2020, a partir da data de 14 (quatorze) de agosto de 2020, nos 
termos da Lei Complementar nº 64 de 18 de maio de 1990 e da Resolução 
23.609/2019.  

 
No caso de alteração no calendário das eleições municipais de 

2020, o período desta licença será estendido até a data da eleição.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
 
Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de publicação 

com efeitos a partir de 14 de agosto de 2020 salvo disposições em contrário.. 
                           
Santo Inácio, 01  de julho de 2020. 
                                                                  
________________________________________ 
JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL  

      

              PORTARIA    108 /2020

                                O SR JÚNIOR MARCELINO DOS SANTOS, PREFEITO 
MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO , ESTADO DO PARANÁ NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

                             RESOLVE 

                             Conceder progressão com elevação de nível por tempos de 
serviços, prova de títulos e graduação aos servidores abaixo relacionados 
Conforme artigo 18,19 e 20 da lei 1026/2012. (Plano de carreira). 

         NOME CARGO NIVEL 
ANTES 

NIVEL 
ATUAL 

TIPO 

CLEONEIA FATIMA 
BERTIPAGLIA 
MATRICULA 3518 
RG-2.187.664 SSP PR 

TECNICA DE 
ENFERMAGEM 

   17    18  TS 
  

ALESSANDRA DE ARAUJO 
GUERRA 
MATRICULA 3519 
RG- 10.682.037-6 SESP PR 

TECNICA DE 
ENFERMAGEM 

   17    18  TS 

                           

                                PORTARIA         110/2020 

 

                                      O SR JÚNIOR MARCELINO DOS SANTOS, PREFEITO 
MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO , ESTADO DO PARANÁ NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

                             RESOLVE 

                             Conceder progressão com elevação de nível por tempo de 
serviços, prova de títulos e graduação a servidora abaixo relacionados 
Conforme artigo 18,19 e 20 da lei 1026/2012. (Plano de carreira). 

         NOME CARGO NIVEL 
ANTES 

NIVEL 
ATUAL 

TIPO 

NELY RODRIGUES LAURIANO 
ROSSI 
MATRÍCULA 15757 
5.848.629-9 SESP PR 

PROFESSORA     MAG   POS-G02   E 
  T 
   

EDNA PORTELLA LIMA 
MATRICULA 15754 
RG-4.794.355-8 SESP PR 

PROFESSORA    MAG   POS-G02  E 
 T 

                      Registra-se , publica-se e cumpra-se. 

                          Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, estado do 
Paraná, aos  três  dias do mês  de  julho  do ano de dois mil e vinte. 

 E- ESCOLARIDADE                                ____________________________ 

TS-TEMPO DE SERVIÇO                               Junior Marcelino dos Santos 

T- PROVA DE TITULO                                             Prefeito Municipal 

Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, estado do 
de  julho do ano de dois mil e vinte.

                                ____________________________

                               Junior Marcelino dos Santos

                                             Prefeito Municipal

com efeitos a partir de 14 de agosto de 2020 salvo disposições em contrário..
                          
Santo Inácio, 01  de julho de 2020.
                                                                 
________________________________________
JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, estado do 
do ano de dois mil e vinte.

                                ____________________________

                               Junior Marcelino dos Santos

                                            Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
Estado do Paraná                               CNPJ 76.279.975/0001-62 

1 

                          DECRETO Nº. 037/2020

SÚMULA: Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do Município de Uniflor, para o Exercício Financeiro de 
2019, no valor de R$=35.000,00 (trinta e cinco mil reais), com 
recursos oriundos de Cancelamento de Dotação Orçamentária. 

DATA: 29 de Abril de 2020. 

ALAN ROGERIO PETENAZZI, Prefeito do município de Uniflor, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o estabelecido pela Lei Municipal nº. 1171 de 19 de dezembro 
de 2019. 

                                       D E C R E T A

  Artigo 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município Lei nº 1171/2019 – 
LOA/2019, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$=35.000,00 (trinta e 
cinco mil reais) por CANCELAMENTO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS, para cobertura 
das seguintes dotações no orçamento em vigor, assim descritas: 

8 DEPARTAMENTO DE SAUDE 
8.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

10.301.0004.2.036 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
3.1.90.16.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  

303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)  35.000,00
  

SOMA 35.000,00

    Artigo 2º - Para cobertura do CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR por 
CANCELAMENTO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS, no valor de R$=35.000,00 (trinta e 
cinco mil reais), será serão utilizados recursos oriundos dos CANCELAMENTOS DE 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

8 DEPARTAMENTO DE SAUDE 
8.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

10.301.0004.2.036 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
3.3.90.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)  35.000,00
  

SOMA 35.000,00

   Artigo 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Uniflor, 29 de abril de 2020. 

 ____________________________________ 
  ALAN ROGÉRIO PETENAZZI 

  Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Uniflor, 29 de abril de 202

 ____________________________________ 
  ALAN ROGÉRIO PETENAZZI 

  Prefeito Municipal 

  
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº. 09-2020  
 
 

Pregão Presencial - SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 08-2020 
 

Contratante – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ  

Contratado – MARCIANO  FEITOSA DE OLIVEIRA 06726829906 - CNPJ nº. 32.808.877/0001-08. 
 
Objeto – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO SERVIÇO DE BORRACHARIA COMO CONSERTO/REMENDO, 
DESMONTAGEM, MONTAGEM, E TROCA DE PNEUS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DOS VEÍCULOS LEVES E 
MÁQUINAS PESADAS PERTENCENTES À PREFEITURA MUNICIPAL 
 
Valor : 
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Conserto de Pneu Automóvel UND 160,00 14,7500 2.360,00 
2 Conserto de Pneu Caminhão/Ônibus UND 180,00 30,0000 5.400,00 
3 Conserto de Pneu Camionete UND 60,00 14,8500 891,00 
4 CONSERTO DE PNEUS VAN/IMPLEMENTOS ACRICOLAS Unid 150,00 19,9000 2.985,00 
5 Conserto de Pneu Pá Carregadeira UND 100,00 119,9500 11.995,00 
6 Conserto de Pneu Trator Traseiro  c/Água UND 80,00 80,0000 6.400,00 
7 CONSERTO DE PNEU TRATOR DIANTEIRO/CARRETAS Unid 120,00 15,0000 1.800,00 
8 Troca de Bico de Pneu Caminhão/Ônibus UND 50,00 25,0000 1.250,00 
10 Troca de Bico de Pneu Automóvel UND 50,00 17,5500 877,50 
11 Troca de Bico de Pneu Maquinas Pesadas UND 50,00 53,0000 2.650,00 
12 COLOCAÇÃO  DE CAMARA DE AR PNEU CAMINHÃO Unid 30,00 25,0000 750,00 
13 Colocação de Camara de ar Moto unid 15,00 9,9500 149,25 
14 Desmontagem e Montagem  de Pneu de Caminhão unid 200,00 25,0000 5.000,00 
17 Rodízio de Pneu Caminhão 3/4 Unid 50,00 20,0000 1.000,00 
18 Rodízio de Pneu Maquina Pesada Unid 50,00 52,8500 2.642,50 
 

Valor Total  - R$ 46.150,25 
 
Dotação:  
09.001.15.452.0007.2.058.3.3.90.39.00.00. - 504 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
09.001.15.452.0007.2.058.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06.001.12.361.0035.2.018.3.3.90.39.00.00. - 1012 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0012.2.028.3.3.90.39.00.00. - 31494 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.39.00.00. - 504 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06.001.12.361.0035.2.019.3.3.90.39.00.00. - 1107 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.39.00.00. - 504 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.39.00.00. - 1303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06.001.12.361.0035.2.017.3.3.90.39.00.00. - 31116 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06.001.12.361.0035.2.016.3.3.90.39.00.00. - 1102 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06.001.12.361.0035.2.014.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
Vigência: 
  
12 (doze)  meses. 

Itaguajé, 07 de Julho de 2020 

 
CONTRATANTE 

 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

  
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O Prefeito Municipal, CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº. 10.520/02 e alterações posteriores, a vista da Ata de Sessão  
de Pregão Presencial e Parecer Jurídico, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 

a) Processo Nrº              : 37/2020 
b) Licitação Nrº             :            8/2020 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 07/07/2020 
e) Objeto Homologado  : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 

SERVIÇO DE BORRACHARIA COMO 
CONSERTO/REMENDO, DESMONTAGEM, MONTAGEM, E 
TROCA DE PNEUS, VISANDO ATENDER AS 
NECESSIDADES DOS VEÍCULOS LEVES E MÁQUINAS 
PESADAS PERTENCENTES À PREFEITURA MUNICIPAL. 

 
Fornecedor: MARCIANO FEITOSA DE OLIVEIRA 06726829906 
CNPJ/CPF: 32.808.877/0001-08 
 
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 Conserto de Pneu Automóvel UND 160,00 14,7500 2.360,00 
2 Conserto de Pneu Caminhão/Ônibus UND 180,00 30,0000 5.400,00 
3 Conserto de Pneu Camionete UND 60,00 14,8500 891,00 
4 CONSERTO DE PNEUS VAN/IMPLEMENTOS 

ACRICOLAS 
Unid 150,00 19,9000 2.985,00 

5 Conserto de Pneu Pá Carregadeira UND 100,00 119,9500 11.995,00 
6 Conserto de Pneu Trator Traseiro  c/Água UND 80,00 80,0000 6.400,00 
7 CONSERTO DE PNEU TRATOR 

DIANTEIRO/CARRETAS 
Unid 120,00 15,0000 1.800,00 

8 Troca de Bico de Pneu Caminhão/Ônibus UND 50,00 25,0000 1.250,00 
10 Troca de Bico de Pneu Automóvel UND 50,00 17,5500 877,50 
11 Troca de Bico de Pneu Maquinas Pesadas UND 50,00 53,0000 2.650,00 
12 COLOCAÇÃO  DE CAMARA DE AR PNEU 

CAMINHÃO 
Unid 30,00 25,0000 750,00 

13 Colocação de Camara de ar Moto unid 15,00 9,9500 149,25 
14 Desmontagem e Montagem  de Pneu de Caminhão unid 200,00 25,0000 5.000,00 
17 Rodízio de Pneu Caminhão 3/4 Unid 50,00 20,0000 1.000,00 
18 Rodízio de Pneu Maquina Pesada Unid 50,00 52,8500 2.642,50 
 

Valor Total Homologado - R$ 46.150,25 
 

ITAGUAJÉ, 07 de julho de 2020. 
 
 

__________________________________________ 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

 
  

MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 
AVISO DE LICITAÇÃO  
SRP (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS)  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2020  UASG 987559 
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE   
 
A Prefeitura Municipal de Flórida-PR, avisa aos interessados que fará realizar no dia 
23 de julho de 2020, às 09:00 horas, a abertura da licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico, do tipo menor preço POR ITEM, que tem por objeto: o Registro de 
preço para a eventual contratação de empresas fornecedoras de produtos de 
limpeza e copa e cozinha para as Secretarias Municipais de Flórida. 
 
Abertura das propostas e Recebimento dos lances: a partir das 09:00 horas do dia 
23 de julho de 2020, no endereço eletrônico: 
www.comprasgovernamentais.gov.br.  
 
Edital na íntegra: à disposição dos interessados no Departamento de Compras, 
Licitações e Contratos, na Rua São Pedro, nº 433 e no site www.florida.pr.gov.br  
licitações, ou através do site: www.comprasgovernamentais.gov.br. Informações 
complementares através do telefone (44)3257-1212. 
 
Flórida, 07 de julho de 2020.  
 
MARINA LOPES SILVA 
Pregoeira 

  
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

 
*AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 43/2020* 

Processo n° 88/2020 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento barracas de estruturas metálicas e 
equipamento de sonorização para divulgação e entretenimento no local da realização 
da Feira do Produtor do Município de Florida, de acordo com as descrições contidas no 
Anexo I do Edital. 
VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: R$ 20.061,95 (vinte mil, sessenta e um reais e 
noventa e cinco centavos). 
CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: conforme edital. 
MODO DE JULGAMENTO: menor preço por Item. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: até 30 (trinta) dias após apresentação de nota fiscal. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Até 12 (doze) meses contados Assinatura do Contrato. 
DATA DA REALIZAÇÃO DO CERTAME:  24 de julho de 2020 às 14h00min. 
LOCAL DE ABERTURA: Rua São Pedro, 443, Centro, Flórida, Paraná (Paço Municipal). 
 
Flórida, 07 de julho de 2020. 

 
 

MARINA LOPES SILVA 
Pregoeira 

 

Flórida, 07 de julho de 2020. 

MARINA LOPES SILVA

Flórida, 07 de julho de 2020.

MARINA LOPES SILVA

Colocação de Camara de ar Moto unid 15,00 9,9500
esmontagem e Montagem  de Pneu de Caminhão unid 200,00 25,0000

Rodízio de Pneu Caminhão 3/4 Unid 50,00 20,0000
Rodízio de Pneu Maquina Pesada Unid 50,00 52,8500

Valor Total Homologado - R$ 46.150,25

ITAGUAJÉ, 07 de julho de 2020.

________________________________________________________________ _______________
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR

PREFEITO MUNICIPAL

06.001.12.361.0035.2.014.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Itaguajé, 07 de Julho de 2020

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________
Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, 87680-000 - fonefax: 44 3342-1133 - E-mail: licitacaopoema@gmail.com.br 

www.paranapoema.pr.gov.br 
 

 
EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2020 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DE PARANAPOEMA - ESTADO DO 
PARANÁ, COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE SE ENCONTRA ABERTA A PARTIR DA SUA 
PUBLICAÇÃO, O EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N  19/2020 – MENOR PREÇO POR ITEM, O QUAL 
TEM A SEGUINTE FINALIDADE: 
 
DO OBJETO:   A presente licitação tem como objeto o registro de preços para COMPACTADORA DE 
PAPEL, PAPELÃO, PLASTICOS E SIMILARES CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA ABAIXO, destinado 
ao atendimento da administração municipal, conforme descritos no ANEXO I - Termo de 
Referência. 
 
   
  
ENTREGA DE ENVELOPES  OS ENVELOPES DE PROPOSTA E DE HABILITAÇÃO, DEVIDAMENTE 

PREENCHIDOS, DEVERÃO SER ENTREGUES ATÉ ÀS 08:15 HORAS 
DO DIA 20 DE JULHO DE 2020. 

DATA ABERTURA       A ABERTURA E JULGAMENTO DO PRESENTE CERTAME SERÁ 
REALIZADO NO DIA 20 DE JULHO DE 2020, ÁS 08:30 HORAS, NA 
SALA APROPRIADA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARANAPOEMA. 

      Qualquer informação referente ao presente processo poderá ser 
obtida na sede da Prefeitura Municipal de Paranapoema, Rua Dr. Jose Candido Muricy -216, centro 
ou através do telefone (44) 3342-1133, em horário comercial. 
 

 
     Paranapoema, 07 de julho de 2020. 

 
 

_________________________________________________ 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

 
 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 1305-941/2020 

 
1. De um lado, o MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 76.970.391/0001-39 com sede à Rua Dr. José Cândido Muricy, N 
º 216, nesta cidade, neste ato representada pela sua Prefeita Municipal, Srª. LEURIDES SAMPAIO 
FERREIRA NAVARRO, brasileira, casada, residente e domiciliado a Av. Paranapanema, 551 - 
PARANAPOEMA - Estado do Paraná, portador da cédula de identidade nº RG n  2.256.731-4 e, 
C.P.F. n  564.835.839-87, doravante denominado CONTRATANTE. 
 

2. E, de outro lado, a empresa LIGA DE FUTEBOL DE NOVA ESPERANÇA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob 75.472.746/0001-05 com sede na Rua 
Professor Laertes Munhoz, s/n - Cep: 87600-000, na cidade de Nova Esperança – neste ato 
representada pelo Juarez Rodrigues, brasileiro, casado, residente e domiciliado à rua Goiânia, 474, 
Conjunto Capelinha em Nova Esperança – Paraná, portador do CI/RG Nº. 3.422.844-2 e inscrita no 
CPF/MF Nº. 467.574.309-91, doravante denominada CONTRATADA. 

“As partes acima nominadas e qualificadas, acordam e ajustam firmar o presente 
contrato, nos termos da Lei n.º 8.666; de 21 de junho de 1993, suas alterações e demais legislações 
pertinentes, assim como pelas condições do Edital de Modalidade Pregão Presencial n.º 07/2020 e 
pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidade das 
partes.”  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
Contratação de empresa para prestação de serviços de arbitragem de futebol, campo e 
futsal, para realização de campeonatos e festivais promovidos pela Secretaria Municipal 
de Educação e Esporte. 
 
Parágrafo Único – Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, 
obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no PREGÃO PRESENCIAL, nº. 
07/2020, juntamente com seus anexos e a proposta da contratada. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – REGIME DE EXECUÇÃO 
 
2. A execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de prestação de serviços. 
 
2.1. O fornecimento pela contratada se dará de acordo com a necessidade da contratante, que 
sempre encaminhará ordem de serviço, discriminando especificamente o item constante do termo 
de referencia e da proposta vencedora e a quantidade a ser entregue (Qual evento esportivo a que 
se refere a prestação do serviço a ser realizado, a data de sua realização, hora, local da prestação e 
etc), identificará o órgão que receberá o objeto. Quando da entrega do item/produto/serviço, a 
contratada deverá identificar o funcionário do Município responsável pelo recebimento do 
Ítem/Serviço/produto, pedindo sua assinatura e colocando o numero do RG e do CPF do recebedor. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL 
Pela Execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor de R$ 
28.550,00 (vinte e oito mil e quinhentos e cinquenta reais).  

Itens Qtde Especificação Valor 
Unitário Total 

1 25 Jogos de futebol campo adulto 
(1 arbitro, 02 assistentes e 1 mesário). 650,00 16.250,00 

2 40 Jogos de futebol de campo – categoria de base. (1 arbitro, 02 
assistentes e 1 mesário).  175,00 7.000,00 

3 20 Jogos de futsal (1árbitro e 1 mesário). 265,00 5.300,00 
 
CLÁUSULA QUARTA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
Para pagamento dos serviços constantes do objeto deste contrato, a empresa vencedora deverá 
prestar contas dos serviços prestados com relatório detalhado do serviço prestado, (nome do 
evento, local e hora do evento, descrição detalhada do serviço, esporte praticado e etc),conforme a 
execução dos serviços e mediante comprovante de quitação dos serviços de arbitragem, sendo que o 
pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da nota fiscal (PJ) 
acompanhado do relatório do serviço prestado e apresentação da requisição para execução do 
serviço. Para cada pagamento efetuado será exigida a apresentação da Certidão Negativa de débitos 
junto ao INSS e FGTS. 

Deverá constar da nota fiscal o número do Processo de Licitação Pregão Presencial nº 07/2020. 

Os pagamentos serão realizados mediante procedimento bancário, em conta do fornecedor 
contratado. 
 
Havendo erro na fatura (preço diferente do contrato ou qualquer outra irregularidade) ou 
descumprimento das condições pactuadas, a tramitação da fatura será suspensa para que a 
Contratada adote as providências necessárias a sua correção. Passará a ser considerada, para efeito 
de pagamento, a data do aceite da fatura, reapresentada na forma correta.  
 
Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades contratuais.  
 

CLÁUSULA QUINTA – RECURSO FINANCEIRO 
As despesas decorrentes do presente Contrato será efetuado à conta da seguinte dotação 
orçamentária do corrente exercício ou qualquer outra que substituí-la no exercício seguinte. 
 
06.006.27.812.0033.2.248 – MANUTENÇÃO PROMOÇÕES ESPORTIVAS 
3.3.90.39.00.00......................OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RED. 355 
 
CLÁUSULA SEXTA – CRITÉRIO DE REAJUSTE 
O preço estabelecido no presente Contrato não será reajustado durante a sua vigência. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – PRAZOS E LOCAL  
O prazo para o início de execução será contado a partir da assinatura do Contrato, conforme ordem 
de serviço encaminhada pelo contratante, que definirá os serviços que serão executados, local, 
horários e etc. O local de execução dos serviços será no perímetro Urbano do Município de 
PARANAPOEMA-Pr, incluindo o Ginásio de Esportes do Município, escolas e quadras localizados no 
Município de PARANAPOEMA-Pr, e etc. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
Constituem direitos de a CONTRATANTE receber o objeto desse Contrato nas condições avençadas e 
da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados. 
 
Parágrafo Primeiro: Os serviços serão acompanhados e fiscalizados pelo departamento de 
engenharia da Prefeitura que registrará as ocorrências em planilhas próprias, conforme art. 67 da Lei 
8.666/93.  
Parágrafo Segundo: Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) Efetuar o pagamento ajustado e,  
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato. 

Parágrafo Terceiro: Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) Prestar a execução dos serviços na forma ajustada; 
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 

execução do presente Contrato; 
c) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
d) Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que 

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na 
licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e 
comerciais; 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
o objeto do presente Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados. 

f) Responsabilizar-se por danos causados diretamente à CONTRATADA ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do presente Contrato; 

g) Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e 
prestar os esclarecimentos que julgar necessários; 
 

CLÁUSULA NONA– SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
CONTRATUAL 
Em caso de atraso injustificado no cumprimento do cronograma da obra, será aplicada à 
CONTRATADA multa moratória de valor equivalente a 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) 
sobre o valor total em atraso, por dia útil excedente ao respectivo prazo, limitada a 2% do valor total 
da etapa em atraso.  
Parágrafo Único – Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no art. 87, da Lei 8666/93, sendo que, em 
caso de multa, esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – RESCISÃO 
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e 
seguintes da Lei nº. 8.666/93. 
Parágrafo Único – A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77, da Lei nº. 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
O Presente Instrumento Contratual rege-se pelas suas disposições e clausulas expressas, pelas regras 
constantes do Processo Licitação Pregão Presencial 07/2020 e nos termos da lei 10.520/02, Decretos 
nºs: 3.555 de 08/08/2000, alterado pelo Decreto nº 3.693 de 20/12/2000 e pelo Decreto nº 3.697, de 
dezembro de 2000, na Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, 
aplicando-se lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DURAÇÃO  
O presente Contrato terá o prazo de duração de 12 (doze), contados a partir da assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogado nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 57 da Lei 8.666/93.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº. 8.666/93, e dos princípios gerais de direito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES 
A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Contrato somente se reputará válida se 
tomadas expressamente em Termo Aditivo, que ao presente se aderirá, passando a dele fazer parte. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – SUPRESSÕES E ACRÉSCIMOS 
O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nas compras dos produtos, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato, devendo porém ser devidamente e minuciosamente justificado. 
 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de PARANACITY, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente 
Contrato. 
E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 3 (três) 
vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença de 2 (duas) testemunhas, abaixo 
assinadas. 

 
PARANAPOEMA, DIA 01 DE JULHO DE 2020 

 
_______________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

CONTRATANTE 
 

________________________________________________ 
LIGA DE FUTEBOL DE NOVA ESPERANÇA 

CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
__________________________                                                   
NOME                                                                                                                                                                                                
CPF 
 
 

TERMO ADITIVO DE ITEM E PRAZO Nº 02/2020 CONTRATO Nº 1166-8021/2019 
 

OBJETO: prestação de serviços de plantões médicos de 12 (doze) horas no período diurno e 
noturno, finais de semana. Pregão n º - 08/2019-PMP, 

 
CONTRATANTE: PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  PPAARRAANNAAPPOOEEMMAA,,  EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁ, com sede a 
Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, centro, nesta cidade, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 76.970.391/0001-39, doravante denominada Prefeitura Municipal, neste 
ato representado pela Prefeita Municipal Srª. LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, brasileira, 
casada, residente e domiciliado a Av. Paranapanema, 551, nesta cidade, inscrito no CPF sob nº 
564.835.839-87 e CI.RG sob n.º 2.256.731-4 - SSP/PR, e: 
 
CONTRATADO: SIROTI & SIRORI LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
30.286.705/0001-88, com sede na Av. Advogada horacio Raccanello Filho, nº 4840, Apt 301, Zona 07 CEP: 
87.020-035, na cidade de Maringá Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. (a) Fernando Jorge 
Siroti, portador (a)da CI/RG nº 5.188.448-5 da SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 003.864.179-89, CRM: 
16.738, Av. Advogada Horacio Raccanello Filho, nº 4840, Apt 301, Zona 07 CEP: 87.020-035, na cidade de 
Maringá Estado do Paraná. 
 
Fica aditivado o contrato no prazo para termino dia 31 de Dezembro de 2020. 
Fica aditivado o acréscimo dos itens em seguida, mantendo-se as demais condições no termos. 
ART 65, Parágrafo 1º, da Lei 8666/93. 

ITEM UN
ID. 

QT
DE. 

DESCRIÇÃO VLR. UNIT. 
R$- 

VLR. TOTAL R$- 

01 Mê
s 

15 Contratação de empresa para 
disponibilidade técnica em dias 
de feriados com atendimento 
em urgência e emergências, 
junto ao pronto 
atendimento/hospital 
municipal de paranapoema. 
Com plantões de 12 (doze) 
horas 

 

R$1.400,00  R$ 21.000,00 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contada a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado por igual período até o máximo de 60 (sessenta) meses na 
forma do art. 57, II da Lei Federal n° 8.666/93, concordando as partes. 
 
As demais cláusulas permanecem inalteradas. 
 
E por estarem acordadas as partes assinam o presente termo em duas vias de igual teor e valor, com 
presença de 2 (duas) testemunhas, para os efeitos legais.  

 
Paranapoema - PR, 29 de junho de 2020. 

 
 
 
 
 

 
            __________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
SRª PREFEITA: LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 

CONTRATANTE 
 
 
 
 
 

____________________________________________________ 
CLINICA MEDICA SIROTI & SIRORI LTDA  

CONTRATADA 
 

 

TERMO ADITIVO DE ITEM E PRAZO Nº 02/2020 CONTRATO Nº 1165-801/2019 
 

OBJETO: prestação de serviços de plantões médicos de 12 (doze) horas no período diurno e 
noturno, finais de semana. Pregão n º - 08/2019-PMP, 

 
CONTRATANTE: PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  PPAARRAANNAAPPOOEEMMAA,,  EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁ, com sede a 
Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, centro, nesta cidade, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 76.970.391/0001-39, doravante denominada Prefeitura Municipal, neste 
ato representado pela Prefeita Municipal Srª. LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, brasileira, 
casada, residente e domiciliado a Av. Paranapanema, 551, nesta cidade, inscrito no CPF sob nº 
564.835.839-87 e CI.RG sob n.º 2.256.731-4 - SSP/PR, e: 
 
CONTRATADO: NICOLETE RAMPAZZIO – SERVIÇOS MÉDICOS LTDA ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob nº 24.320.892/0001-76, com sede na Rua Paulo Goncalves, nº 109, 
na cidade de Presidente Prudente São Paulo, neste ato representada pelo Sr. (a) Evandro Nicolete 
Rampazzio, portador (a)da CI/RG nº 44.503.295-9 da SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 377.385.888-
45, residente e domiciliado na Rua Paulo Goncalves, nº 109, centro, CEP: 19.023-650, em 
Presidente Prudente Estado de São Paulo. 
 
Fica aditivado o contrato no prazo para termino dia 31 de Dezembro de 2020. 
Fica aditivado o acréscimo dos itens em seguida, mantendo-se as demais condições no termos. 
ART 65, Parágrafo 1º, da Lei 8666/93. 

ITEM UNID
. 

QTD
E. 

DESCRIÇÃO VLR. UNIT. 
R$- 

VLR. TOTAL R$- 

2 Mês 150 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
MÉDICOS COM DISPONIBILIDADE 
TÉCNICA PARA DE ATENDIMENTO 
INTEGRAL URGÊRNCIA E 
EMERGÊNCIA, COM DURAÇÃO DE 
12 HS (DOZE HORAS), COM INICIO 
AS 19:00 HORAS DA SEXTA FEIRA E 
O TERMINO AS 07:00 HORAS DA 
SEGUNDA FEIRA, JUNTO AO 
HOSPITAL MUNICIPAL DE 
PARANAPOEMA PRONTO 
ATENDIMENTO. 

R$ 1.100,00 R$ 330.000,00 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contada a partir da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado por igual período até o máximo de 60 (sessenta) meses na 
forma do art. 57, II da Lei Federal n° 8.666/93, concordando as partes. 
 
As demais cláusulas permanecem inalteradas. 
 
E por estarem acordadas as partes assinam o presente termo em duas vias de igual teor e valor, com 
presença de 2 (duas) testemunhas, para os efeitos legais.  

Paranapoema - PR, 29 de junho de 2020. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
            __________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
SRª PREFEITA: LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 

CONTRATANTE 
 

____________________________________________________ 
NICOLETE RAMPAZZIO – SERVIÇOS MÉDICOS LTDA ME  

CONTRATADA 
 

 

TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR CONTRATO Nº 1042-678/2018 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MEDICOS EM ATAENDIMENTO AO 
HOSPITAL MUNICIPAL – PLANTÃO MEDICOS DE ATENDIMENTO A URGENCIA E EMERGENCIA. 
SEGUNDA-FEIRAS A SEXTA-FEIRAS, DAS 15 HORAS ÀS 07DO DIA SEGUINTA- (16h). 
INEXIGIBILIDADE 06/2018. 

CONTRATANTE: PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  PPAARRAANNAAPPOOEEMMAA,,  EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁ, com sede a 
Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, centro, nesta cidade, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 76.970.391/0001-39, doravante denominada Prefeitura Municipal, neste 
ato representado pela Prefeita Municipal Srª. LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, brasileira, 
casada, residente e domiciliado a Av. Paranapanema, 551, nesta cidade, inscrito no CPF sob nº 
564.835.839-87 e CI.RG sob n.º 2.256.731-4 - SSP/PR, e: 
 
CONTRATADO: CLINICA MEDICA SIROTI & SIROTI LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ Nº 30.286.705/0001-88, localizada na Av. Advogado Horácio Raccanello Filho, 4840 APT 
301, zona 07, na cidade de Maringá, CEP:  87.020-035, Estado do Paraná, neste ato representado 
pela Sr. Fernando Jorge Siroti, brasileiro (a), casado, sócio proprietário, portador (a) da CIRG 
N.5.188.448-5/SSP-PR, inscrita no CPF N. 003.864.179-89, residente e domiciliado na cidade de 
Maringá, Estado do Paraná. 
 
CLÁUSULA PRIMEITA – VIGÊNCIA DO CONTRATO: Fica aditivado o contrato no prazo para termino 
dia 31 de Dezembro de 2020, mantendo-se as demais condições no termos. ART 65, Parágrafo 1º, 
da Lei 8666/93. 
 
CLAUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATUAL 
Pelos serviços prestados a contratante pagará a contratada o valor de R$- 1 .300,00 (um mil e 
trezentos reais), por plantão. E a quantidade de 360 (trezentos e sessenta) plantões anuais. 

As demais cláusulas permanecem inalteradas. 
 
E por estarem acordadas as partes assinam o presente termo em duas vias de igual teor e valor, com 
presença de 2 (duas) testemunhas, para os efeitos legais.  

Paranapoema - PR, 01 de Julho de 2020. 
 

______________________________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

SRª PREFEITA: LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
CONTRATANTE 

 
___________________________________ 

 CLINICA MEDICA SIROTI & SIROTI LTDA 
CONTRATADA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________

1 
 

 
EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2020 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DE PARANAPOEMA - ESTADO DO 
PARANÁ, COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE SE ENCONTRA ABERTA A PARTIR DA SUA 
PUBLICAÇÃO, O EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL COM REGISTRO DE PREÇOS N  23/2020 – 
MENOR PREÇO POR LOTE, O QUAL TEM A SEGUINTE FINALIDADE: 
 
 
DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS E SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCIAMENTO DA 
FROTA MUNICIPAL. 
 

 
  
ENTREGA DE ENVELOPES  OS ENVELOPES DE PROPOSTA E DE HABILITAÇÃO, DEVIDAMENTE 

PREENCHIDOS, DEVERÃO SER ENTREGUES ATÉ ÀS 08:15 HORAS 
DO DIA 21 DE JULHO DE 2020. 

DATA ABERTURA       A ABERTURA E JULGAMENTO DO PRESENTE CERTAME SERÁ 
REALIZADO NO DIA 21 DE JULHO DE 2020, ÁS 08:30 HORAS, NA 
SALA APROPRIADA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARANAPOEMA. 

      Qualquer informação referente ao presente processo poderá ser 
obtida na sede da Prefeitura Municipal de Paranapoema, Rua Dr. Jose Candido Muricy -216, centro 
ou através do telefone (44) 3342-1133, em horário comercial. 
 
 

      PARANAPOEMA, 07 de Julho de 2020. 
 
 

______________________________________ 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 

PREFEITA MUNICIPAL 
 
 
 
 

___________________________________
CLINICA MEDICA SIROTI & SIROTI LTDA

CONTRATADA

____________________________________________________
CLINICA MEDICA SIROTI & SIRORI LTDA

CONTRATADA

DECRETO Nº 42/2020, DE 02 DE JULHO DE 2020. 
 

SÚMULA: Regulamenta, no âmbito do Poder Executivo, a Lei Federal n° 12.846 de 1° de 
agosto de 2013, que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas pela 
prática de atos contra a Administração Pública. 
 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA  PARANÁ, LEURIDES 

SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, QUE LHES 
CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL. 
 

DECRETA 
 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 1º Este decreto regulamenta, no âmbito do Poder Executivo, a Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013, disciplinando os procedimentos administrativos destinados à apuração da responsabilidade 
administrativa de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública Municipal Direta e 
Indireta. 
 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIZAÇÃO 
Art. 2º Compete ao servidor responsável pelo controle interno a instauração da sindicância e do processo 
administrativo destinado a apurar a responsabilidade administrativa de pessoas jurídicas pela prática de atos 
contra a Administração Pública Municipal Direta e Indireta, nos termos da Lei Federal nº 12.846, de 2013. 
§ 1º Caso o servidor responsável pelo controle interno tenha notícias de supostas irregularidades, mas não 
possua elementos suficientes para instaurar o processo administrativo de responsabilização, poderá 
determinar a instauração de sindicância, com caráter de investigação preliminar, sigilosa e não punitiva, a 
fim de obter maiores informações do suposto ilícito e indícios de sua autoria. 
§ 2º Os procedimentos previstos no “caput” deste artigo poderão ter início de ofício ou a partir de 
representação ou denúncia, formuladas por escrito e contendo a narrativa dos fatos.  
§ 3º Os agentes públicos, os órgãos e entidades municipais têm o dever de comunicar ao servidor 
responsável pelo controle interno, por escrito, a prática de qualquer ato ilícito previsto na Lei Federal nº 
12.846, de 2013. 
§ 4º Compete ao servidor responsável pelo controle interno, além da instauração, o julgamento do processo 
administrativo previsto no “caput” deste artigo. 
§ 5º A instauração do processo administrativo para apuração de responsabilidade administrativa dar-se-á 
mediante portaria a ser publicada no Diário Oficial do Município ou no meio de publicação dos atos oficiais, 
informando o nome do servidor responsável pelo controle interno, os nomes dos integrantes da comissão 
processante, o nome empresarial, a firma, a razão social ou a denominação da pessoa jurídica, conforme o 
caso, o número de inscrição da pessoa jurídica ou entidade no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ 
e a informação de que o processo visa apurar supostos ilícitos previstos na Lei nº 12.846, de 2013.  
§6º Quando a instauração do processo administrativo para apuração de responsabilidade administrativa tiver 
origem na celebração de acordo de leniência, tal informação constará na portaria a que se refere o parágrafo 
anterior, observado o §6º do artigo 16 da Lei 12.846/2013.  
§7º No prazo de 05 (cinco) dias contados da instauração da sindicância ou da publicação da portaria a que se 
refere o §5º, o servidor responsável pelo controle interno dará conhecimento ao Ministério Público e ao 
Tribunal de Contas do Estado da instauração do procedimento.  
 
Art. 3º O processo administrativo para apuração da responsabilidade de pessoa jurídica será conduzido por 
comissão processante composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, designados pelo servidor 
responsável pelo controle interno.  
Parágrafo único. O servidor responsável pela atividade central de controle interno poderá requisitar 
servidores estáveis de outros órgãos ou entidades da Administração Pública Municipal para integrar a 
comissão processante. 
 
Art. 4º A pedido da comissão processante, quando houver indícios de fraude ou graves irregularidades que 
recomendem a medida, risco de dano irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, motivo grave que coloque 
em risco o interesse público, o servidor responsável pela atividade do controle interno poderá, 
cautelarmente, suspender os efeitos do ato ou processo relacionado ao objeto da investigação.  

Parágrafo único. Da decisão cautelar de que trata o “caput” deste artigo caberá pedido de reconsideração a 
ser encaminhado ao próprio servidor responsável pela atividade central de controle interno, no prazo de 5 
(cinco) dias, sob pena de preclusão. 
 
Art. 5º A comissão processante deverá concluir o processo no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados 
da data da publicação do ato que a instituir e, ao final, apresentar relatório sobre os fatos apurados e eventual 
responsabilidade da pessoa jurídica, sugerindo, de forma motivada, as sanções a serem aplicadas. 
Parágrafo único. O prazo previsto no “caput” deste artigo poderá ser prorrogado, sucessivamente, de ofício 
ou por solicitação da comissão processante, mediante ato fundamentado do servidor responsável pelo 
controle interno, que considerará, entre outros motivos, o prazo decorrido para a solicitação de informações 
ou providências a outros órgãos ou entidades públicas, a complexidade da causa e demais características do 
caso concreto.  
 
Art. 6º No processo administrativo para apuração de responsabilidade será concedido à pessoa jurídica o 
prazo de 30 (trinta) dias, contados da citação, para apresentação de defesa escrita e especificação das provas 
que eventualmente pretenda produzir. 
§ 1º Do mandado de citação constará: 
I - a informação da instauração de processo administrativo de responsabilização de que trata a Lei Federal nº 
12.846, de 2013, com seu respectivo número; 
II - o nome do servidor responsável pela atividade do controle interno, bem como dos membros que 
integram a comissão processante; 
III - o local e horário em que poderá ser obtida a vista e a cópia do processo; 
IV - o local e o prazo de 30 (trinta) dias para a apresentação da defesa escrita sobre os fatos descritos no 
processo, bem como para a especificação das provas que se pretenda produzir; 
V - informação da continuidade do processo administrativo de responsabilização independentemente do seu 
comparecimento;  
VI - a descrição sucinta da infração imputada.  
§ 2º A citação será realizada por via postal, com aviso de recebimento.  
§ 3º Estando a pessoa jurídica estabelecida em local incerto e não sabido ou inacessível ou, ainda, sendo 
infrutífera a citação por via postal, a citação será realizada por publicação no Diário Oficial do Município ou 
no meio de publicação dos atos oficiais e em jornal de grande circulação no domicílio da pessoa jurídica, 
iniciando-se a contagem do prazo previsto no “caput” deste artigo a partir da última publicação efetivada.  
§ 4º A pessoa jurídica poderá ser citada no domicílio de seu representante legal. 
§ 5º As sociedades sem personalidade jurídica serão intimadas no domicílio da pessoa a quem couber a 
administração de seus bens, aplicando-se, caso infrutífera, o disposto no §3º deste artigo.  
 
Art. 7º Na hipótese de a pessoa jurídica requerer a produção de provas, a comissão processante apreciará a 
sua pertinência em despacho motivado e fixará prazo conforme a complexidade da causa e demais 
características do caso concreto, para a produção das provas deferidas. 
Parágrafo único. Sendo o requerimento de produção de provas indeferido pela comissão processante, por 
julgá-las impertinentes, protelatórias ou desnecessárias, a pessoa jurídica poderá apresentar pedido de 
reconsideração no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de preclusão.  
 
Art. 8º. Tendo sido requerida a produção de prova testemunhal, incumbirá à pessoa jurídica juntar o rol das 
testemunhas no prazo de defesa e apresentá-las em audiência, independentemente de intimação e sob pena 
de preclusão. 
§1º Primeiramente serão ouvidas as testemunhas da comissão e, após, as da pessoa jurídica.  
§2º Verificando que a presença do representante da pessoa jurídica poderá influir no ânimo da testemunha, 
de modo a prejudicar a verdade do depoimento, o presidente da comissão processante providenciará a sua 
retirada do recinto, prosseguindo na inquirição com a presença de seu defensor, fazendo o registro do 
ocorrido no termo de audiência.  
§ 3º O presidente da comissão processante inquirirá a testemunha, podendo os comissários requerer que se 
formule reperguntas, bem como, na sequência, a defesa. 
§ 4º O presidente da comissão processante poderá indeferir as reperguntas, mediante justificativa expressa, 
transcrevendo-as no termo de audiência, se assim for requerido. 
§ 5º Se a testemunha ou a pessoa jurídica se recusar a assinar o termo de audiência, o presidente da comissão 
processante fará o registro do fato no mesmo termo, na presença de duas testemunhas convocadas para tal 
fim, as quais também o assinarão. 
 
Art. 9º. Caso considere necessária e conveniente à formação de convicção acerca da verdade dos fatos, 
poderá o presidente da comissão processante determinar, de ofício ou mediante requerimento: 
I - a oitiva de testemunhas referidas; 
II - a acareação de duas ou mais testemunhas, ou de alguma delas com representante da pessoa jurídica, ou 
entre representantes das pessoas jurídicas, quando houver divergência essencial entre as declarações.  
 
Art. 10. Decorrido o prazo para a produção de provas pela pessoa jurídica, a comissão processante dará 
continuidade aos trabalhos de instrução, promovendo as diligências cabíveis, solicitando, quando necessário, 
informações a outros órgãos e entidades, bem assim, havendo juntada de novos documentos ao processo 
administrativo, intimará a pessoa jurídica para manifestar-se em 5 (cinco) dias, sob pena de preclusão.  
 
Art. 11. O relatório da comissão processante, que não vincula a decisão final do servidor responsável pela 
atividade central de controle interno, deverá descrever os fatos apurados durante a instrução probatória, 
conter a apreciação dos argumentos apresentados pela defesa, o detalhamento das provas ou sua 
insuficiência, os argumentos jurídicos que o lastreiam, ser conclusivo quanto à responsabilização da pessoa 
jurídica, bem como, quando for o caso, sobre sua desconsideração.  
§ 1º No caso de a pessoa jurídica ter celebrado acordo de leniência, o relatório deverá informar se ele foi 
cumprido, indicando quais as contribuições para a investigação, e sugerir o percentual de redução da multa. 
§ 2º Verificada a prática de irregularidades por parte de agente público municipal, deverá essa circunstância 
constar do relatório final, com posterior comunicação ao agente público responsável pela apuração do fato, a 
fim de subsidiar processo administrativo disciplinar.  
§ 3º Concluindo a comissão processante pela responsabilização da pessoa jurídica, o relatório deverá sugerir 
as sanções a serem aplicadas e o seu quantum conforme previsto no artigo 6º da Lei Federal nº 12.846, de 
2013.  
 
Art. 12. Após o relatório da comissão processante referido no artigo 11 deste decreto, será aberto prazo de 
10 (dez) dias para a apresentação de alegações finais, sob pena de preclusão.  
 
Art. 13. Transcorrido o prazo do artigo 12 o processo administrativo será encaminhado ao Setor Jurídico 
para que seja promovida, no prazo de 10 (dez) dias, a manifestação jurídica a que se refere o § 2º do artigo 
6º da Lei Federal nº 12.846, de 2013. 
 
Art. 14. Depois da manifestação do Setor Jurídico o processo administrativo será remetido ao servidor 
responsável pela atividade central de controle interno para julgamento. 
 
Art. 15. A decisão do servidor responsável pela atividade central de controle interno, devidamente motivada 
com a indicação dos fatos e fundamentos jurídicos, será proferida no prazo de 15 (quinze) dias do 
recebimento do processo administrativo, prorrogável por igual período, conforme a complexidade da causa e 
as demais características do caso concreto.  
Parágrafo único. Para os fins do disposto no artigo 26 deste Decreto, o servidor responsável pela atividade 
central de controle interno elaborará extrato da decisão condenatória, contendo, entre outros elementos, a 
razão social da pessoa jurídica, o número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ, o(s) 
nome(s) fantasia por ela utilizados, o resumo dos atos ilícitos, explicitando tratar-se de condenação pela 
prática de atos contra a Administração Pública Municipal, nos termos da Lei Federal nº 12.846, de 2013, 
com a transcrição dos dispositivos legais que lhe deram causa. 
 

DO RECURSO NO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIZAÇÃO 
Art. 16. Da publicação, no Diário Oficial do Município ou no meio de publicação dos atos oficiais, da 
decisão administrativa de que trata o “caput” do artigo 15 deste Decreto, caberá a interposição de um único 
recurso, no prazo de 15 (quinze) dias.  
§ 1º O recurso será dirigido ao servidor que proferiu a decisão, o qual, se não a reconsiderar, o encaminhará, 
em até 10 (dez) dias ao Prefeito;  
§ 2º O recurso terá efeito suspensivo e deverá ser decidido no prazo de 15 (quinze) dias, prorrogável por 
igual período, conforme a complexidade da causa e as demais características do caso concreto. § 3º 
Encerrado o processo na esfera administrativa, a decisão final será publicada no Diário Oficial do Município 
ou no meio de publicação dos atos oficiais, dando-se conhecimento de seu teor ao Ministério Público para 

apuração de eventuais ilícitos, inclusive quanto à responsabilidade individual dos dirigentes da pessoa 
jurídica ou seus administradores ou de qualquer pessoa natural, autora, coautora ou partícipe. 
 

DA DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA 
Art. 17. Na hipótese de a comissão processante constatar suposta ocorrência de uma das situações previstas 
no artigo 14 da Lei Federal nº 12.846, de 2013, dará ciência à pessoa jurídica e citará os administradores e 
sócios com poderes de administração, informando sobre a possibilidade de a eles serem estendidos os efeitos 
das sanções que porventura venham a ser aplicadas àquela, a fim de que exerçam o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
§ 1º A citação dos administradores e sócios com poderes de administração deverá observar o disposto no 
artigo 6º deste Decreto, informar sobre a possibilidade de a eles serem estendidos os efeitos das sanções que 
porventura venham a ser aplicadas à pessoa jurídica e conter, também, resumidamente, os elementos que 
embasam a possibilidade de sua desconsideração.  
§ 2º Os administradores e sócios com poderes de administração terão os mesmos prazos para a apresentação 
da defesa escrita, alegações finais e outros previstos para a pessoa jurídica. 
§ 3º A decisão sobre a desconsideração da pessoa jurídica caberá ao servidor responsável pela atividade 
central de controle interno e integrará a decisão a que alude o “caput” do artigo 15 deste decreto.  
§ 4º Os administradores e sócios com poderes de administração poderão interpor recurso da decisão que 
declarar a desconsideração da pessoa jurídica, observado o disposto no artigo 16 deste Decreto. 

 
DA SIMULAÇÃO OU FRAUDE NA FUSÃO OU INCORPORAÇÃO 

Art. 18. Para os fins do disposto no § 1º do artigo 4º da Lei Federal nº 12.846, de 2013, havendo indícios de 
simulação ou fraude, a comissão processante examinará a questão, dando oportunidade para o exercício do 
direito à ampla defesa e contraditório na apuração de sua ocorrência.  
§ 1º Havendo indícios de simulação ou fraude, o relatório da comissão processante será conclusivo sobre sua 
ocorrência.  
§ 2º A decisão quanto à simulação e fraude será proferida pelo servidor responsável pela atividade central de 
controle interno e integrará a decisão a que alude o “caput” do artigo 15 deste Decreto. 
 

DA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES 
Art. 19. O valor inicial da multa do inciso I do artigo 6º da lei 12.846/2013 será arbitrado, de acordo com a 
reprovabilidade, gravidade, vantagem auferida ou pretendida e a repercussão social da infração, entre um 
décimo por cento a cinco por cento do faturamento bruto da pessoa jurídica do último exercício anterior ao 
da instauração do PAR, excluídos os tributos.  
Parágrafo Único. Não sendo possível utilizar o critério do valor do faturamento bruto da pessoa jurídica, a 
multa será de R$ 6.000,00 (seis mil reais) a R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de reais), levados em 
consideração na fixação da sanção os elementos do artigo 7º da Lei 12.846/2013.  
 
Art. 20. Ao patamar inicial estabelecido no artigo 19 somam-se os valores correspondentes aos seguintes 
percentuais: 
I – um por cento a dois e meio por cento havendo continuidade dos atos lesivos no tempo;  
II - um por cento a dois e meio por cento para tolerância ou ciência de pessoas do corpo diretivo ou 
gerencial da pessoa jurídica;  
III - um por cento a quatro por cento no caso de interrupção no fornecimento de serviço público ou na 
execução de obra contratada;  
IV - um por cento para a situação econômica do infrator com base na apresentação de índice de Solvência 
Geral - SG e de Liquidez Geral - LG superiores a um e de lucro líquido no último exercício anterior ao da 
ocorrência do ato lesivo; 
V - cinco por cento no caso de reincidência, assim definida a ocorrência de nova infração, idêntica ou não à 
anterior, tipificada como ato lesivo pelo artigo 5º da Lei nº 12.846, de 2013, em menos de cinco anos, 
contados da publicação do julgamento da infração anterior; e, 
VI - no caso de os contratos mantidos ou pretendidos com o órgão ou entidade lesado, serão considerados, 
na data da prática do ato lesivo, os seguintes percentuais: 
a) um por cento em contratos acima de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais);  
b) dois por cento em contratos acima de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais);  
c) três por cento em contratos acima de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais);  
d) quatro por cento em contratos acima de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais); e e) cinco 
por cento em contratos acima de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais).   

Art. 21. Do resultado da soma dos fatores dos artigos 19 e 20 serão subtraídos os valores correspondentes 
aos seguintes percentuais do faturamento bruto da pessoa jurídica do último exercício anterior ao da 
instauração do PAR, excluídos os tributos:  
I - um por cento no caso de não consumação da infração;  
II - um por cento no caso de comprovação de ressarcimento pela pessoa jurídica dos danos a que tenha dado 
causa;  
III – um por cento a três por cento para o grau de colaboração da pessoa jurídica com a investigação ou a 
apuração do ato lesivo, independentemente do acordo de leniência;  
IV – três por cento no caso de comunicação espontânea pela pessoa jurídica antes da instauração do PAR 
acerca da ocorrência do ato lesivo; e, 
V - um por cento a dois por cento no caso de comprovação de a pessoa jurídica possuir e aplicar um efetivo 
programa de integridade, conforme os parâmetros estabelecidos em regulamento do Poder Executivo 
Federal.  
 
Art. 22. Caso o percentual final calculado para a multa supere ou fique abaixo dos limites estabelecidos no 
inciso I do artigo 6º da Lei 12.846/2013, a mesma será fixada no limite legal.  
§ 1º A multa nunca será inferior à vantagem auferida, quando for possível sua estimação.  
§ 2º O valor da vantagem auferida ou pretendida equivale aos ganhos obtidos ou pretendidos pela pessoa 
jurídica que não ocorreriam sem a prática do ato lesivo, somado, quando for o caso, ao valor correspondente 
a qualquer vantagem indevida prometida ou dada a agente público ou a terceiros a ele relacionados.  
§ 3º Para fins do cálculo do valor de que trata o § 2º, serão deduzidos custos e despesas legítimos 
comprovadamente executados ou que seriam devidos ou despendidos caso o ato lesivo não tivesse ocorrido.  
§ 4º A aplicação das sanções previstas neste artigo não exclui, em qualquer hipótese, a obrigação da 
reparação integral do dano causado.  
 
Art. 23. O prazo para pagamento da multa será de 30 (trinta) dias e o inadimplemento acarretará a sua 
inscrição na Dívida Ativa do Município.  
§ 1º No caso de desconsideração da pessoa jurídica, os administradores e sócios com poderes de 
administração poderão figurar ao lado dela, como devedores, no título da Dívida Ativa.  
§ 2º A comissão processante decidirá fundamentadamente sobre a impossibilidade da utilização do 
faturamento bruto da empresa a que se refere o § 4º do artigo 6º da Lei Federal nº 12.846, de 2013.  
 
Art. 24. Caso não seja possível utilizar o critério do valor do faturamento bruto da pessoa jurídica no ano 
anterior ao da instauração ao PAR, os percentuais dos fatores indicados nos artigos 19, 20 e 21 deste decreto 
incidirão:  
I - sobre o valor do faturamento bruto da pessoa jurídica, excluídos os tributos, no ano em que ocorreu o ato 
lesivo, no caso de a pessoa jurídica não ter tido faturamento no ano anterior ao da instauração ao PAR;  
II - sobre o montante total de recursos recebidos pela pessoa jurídica sem fins lucrativos no ano em que 
ocorreu o ato lesivo; ou 
III - nas demais hipóteses, sobre o faturamento anual estimável da pessoa jurídica, levando em consideração 
quaisquer informações sobre a sua situação econômica ou o estado de seus negócios, tais como patrimônio, 
capital social, número de empregados, contratos, dentre outras. Parágrafo único. Nas hipóteses previstas no 
caput, o valor da multa será limitado entre R$ 6.000,00 (seis mil reais) e R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões 
de reais).  
 
Art. 25. Com a assinatura do acordo de leniência, a multa aplicável será reduzida conforme a fração nele 
pactuada, observado o limite previsto no § 2o do artigo 16 da Lei no 12.846, de 2013.  
§ 1o O valor da multa previsto no caput poderá ser inferior ao limite mínimo previsto no artigo 6º da Lei no 
12.846, de 2013.  
§ 2º No caso de a autoridade signatária declarar o descumprimento do acordo de leniência por falta 
imputável à pessoa jurídica colaboradora, o valor integral encontrado antes da redução de que trata o caput 
será cobrado, descontando-se as frações da multa eventualmente já pagas.  
 
Art. 26. O extrato da decisão condenatória previsto no parágrafo único do artigo 15 deste Decreto será 
publicado às expensas da pessoa jurídica, cumulativamente, nos seguintes meios:  
I - no sítio eletrônico da pessoa jurídica, caso exista, devendo ser acessível na página inicial pelo prazo 
mínimo de 30 (trinta) dias;  

ATA DE LICITAÇÃO DESERTA PREGÃO PRESENCIAL  

Nº 019/2020 
 
ATA DA LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL Nº 019/2020 REFERENTE À 
COMPACTADORA DE PAPEL, PAPELÃO, PLASTICOS E SIMILARES CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA ABAIXO, CONFORME DESCRIÇÃO CONTIDA NOS ANEXOS
 
Ao(s), 06 de Julho de 2020, ás 08:30 horas, na sede da(o) Prefeitura de Paranapoema, se reuniram 
o pregoeiro e sua equipe de apoio, designada pela(o) Portaria, nº 144/2019, para a abertura dos 
envelopes de documentação e proposta de preços referente ao Processo Licitatório nº 19/2020 na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL tipo Menor Preço por ITEM, em decorrência do objeto: 
COMPACTADORA DE PAPEL, PAPELÃO, PLASTICOS E SIMILARES CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA ABAIXO. Reuniu-se, para o ato de recebimento dos envelopes contendo 
propostas e documentações referentes ao Pregão Presencial nº 019/2020, quando que 
iniciada a sessão, nenhuma empresa se fez presente, não havendo interessados. 

O Pregoeiro Oficial e sua Equipe de Apoio segundo a Lei de Licitações decide declarar a 
licitação DESERTA, sugerindo republicação do certame; sendo possível, mantidas as 
condições do edital. Encaminham-se os autos à apreciação da Srª. Prefeita Municipal 
para deliberação. Nada mais havendo a relatar, o Sr. Pregoeiro encerrou a sessão, 
lavrando-se a presente ata, que lida e achada conforme, vai assinada. 

________________________________ 

João dos Santos Costa - Pregoeiro 
 

João Bosco Alencar - Membro 
 

Maria Socorro - Membro 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 298-298/2020 - PMP 
Aos 21 dias do mês de Março do ano (2019), às 08 horas (30m), no Setor de Licitações da 
Prefeitura de PARANAPOEMA, na Rua Dr Jose Candido Muricy, 216, Centro, em PARANAPOEMA - 
PR, o município de Paranapoema, neste ato representada por sua Prefeita Municipal, Senhora 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
residente e domiciliado nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 2.256.731-4 SSP/PR 
e do CPF/MF n.º 564.835.839-87, e a Empresa DDEENNIISS  FFRRAANNTTHHEESSCCOO  CCAABBRRAALL  ––  0077882277997799997711, sito 
na Av. Paranapanema, 498, CEP: 87.680-000, cidade de Paranapoema, Estado do Paraná, inscrita 
no CNPJ/MF sob nº 1177..443333..553344//0000000011--0044, neste por seu representante legal, Senhor(a)  Diego 
Franthesco Cabral, portador(a) do CPF nº 052.375.199-03 , RG nº 4383765/MTP, residente e 
domiciliado na cidade de Paranapoema, Estado do Paraná, nos da Lei Federal 8.666/93 e demais 
normas aplicáveis a espécie, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS, em conformidade com as seguintes 
condições abaixo especificadas:  
 

  Registro de preços, por Item, para eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES, destinados ao atendimento das necessidades dos 
Departamentos da Prefeitura Municipal de PARANAPOEMA. 
ITEM DESCRIÇÃO VALOR QTDADE   

2 MARMITEX GRANDE  R$       15,49  500  R$     7.745,00  
3 MARMITEX MEDIA   R$       12,49  400  R$     4.996,00  
         R$     12.741,00  

  
01.1 As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração à aquisição total, podendo ainda a administração adquirir 25% (vinte e 
cinco por cento) acima da quantidade estimada em conformidade com o disposto no Art 65, seus 
paragrafos e incisos da Lei 8.666/93,  sendo que a aquisição poderá ser fracionda de acordo 
com a necessidade da administração. 
 
02 - Da utilização do Registro de Preços: O registro de preços será utilizado para atender as 
necessidades da Administração Municipal Direta, Autárquia e fundacional, fundos especiais, 
empresas públicas, sociedades de economia mista e demais entidades controladas, direta ou 
indiretamente pelo Poder Executivo Municipal. 
 
03 - Do Prazo de Vigência: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12 
(doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  
 
04 - Dos Pagamentos: Os pagamentos dos serviços serão efetuados, até o 10º dia útil do mês 
subseqüente ao da prestação, mediante apresentação da Nota Fiscal, com as Autorizações de 
Compras ou Nota de Empenho          
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05 - Da Garantia de Qualidade O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos 
órgãos técnicos da Prefeitura, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não 
atendam ao que foi licitado, e deverá ser substituído pelo fornecedor, imediatamente, sem ônus 
para o Município, sob pena de suspensão da empresa de participar de licitação de acordo com a 
legislação vigente; 
 
05.1 - Responder, na forma prevista no Código do Consumidor, pela qualidade do produto 
fornecido; 
 

: A entrega do objeto deverá ser da seguinte forma: a CONTRATADA se 
responsabilizará por entregar as refeições na sede da CONTRATANTE, obedecendo às frações de 
aquisição previstas no item 01.1 deste contrato. 
 

 
06.1 As refeições serão retiradas de acordo com as necessidades dos Departamentos do município 
e será formalizada através de autorização de compras ou nota de empenho emitida pela mesma 
nas quantidades ali determinadas. 
 
06.2 Após a emissão da Autorização de Compras ou Nota de Empenho, o fornecedor deverá 
executar imediatamente o pedido. 
 
06.3 Não será permitida a subcontratação total ou parcial a execução do objeto da presente 
Licitação. 
 
06.4 A empresa contratada deverá na forma prevista no Código do Consumidor, garantir a 
qualidade dos serviços prestados. 
 
07 – Recomposição dos Preços Registrados: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores 
registrados não serão reajustados; somente poderá ocorrer à recomposição de valores nos casos 
enquadrados no disposto no Artigo 65, alínea “d”, da Lei 8.666/93; para ocorrer à recomposição, 
deverá a empresa encaminhar documento comprobatório e solicitante, constando o 
motivo/causa, os índices a serem utilizados; que deverá ser aprovada e pactuada entre as partes; 
caso a empresa não encaminhe antecipadamente este documento, não ocorrerá a recomposição. 
  
08 - Do cancelamento do Registro: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes 
ocasiões: I - a pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por 
ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado; II - por iniciativa do 
órgão ou entidade responsável, quando a empresa: descumprir as condições da Ata de Registro de 
Preços; não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a respectiva 
ordem de compra ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
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superior àqueles praticados no mercado; presentes razões de interesse público. O cancelamento 
de registro do fornecedor será devidamente autuado no respectivo processo administrativo, e 
ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá informar aos demais 
fornecedores registrados a nova ordem de registro.  
 
09 - Das Penalidades: Ao proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de 
Registro de Preços, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:  
 
09.1. No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto adjudicado, constante no 
Anexo I – Termo de Referência será aplicável à Contratada multa moratória no valor equivalente a 
0,1% (um décimo percentual), calculada sobre o valor total do objeto contratado, solicitado, por 
dia excedente ao respectivo prazo. 
 
09.2. Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que 
ainda não satisfazer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços, o Município de 
PARANAPOEMA, garantida a defesa prévia, poderá aplicar a contratada às sanções previstas no 
art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente a 10% (dez por cento) sobre o 
valor total do objeto adjudicado. 
 
09.3. As multas mencionadas nos itens 13.1 e 13.2 serão descontadas dos pagamentos a que a 
contratada tiver direito ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda, judicialmente 
quando for o caso. 
 
09.4. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais 
cabíveis. 
10 - Em atenção à solicitação do departamento de compras do Município, informamos a existência 
de recursos orçamentários destinados a, que correrá a conta das seguintes dotações 
orçamentária:  
 
03.003.04.122.0012.2206.339030.000 RED. 35 
  
11 - Fazem parte integrante desta ata, para todos os efeitos legais, o Edital de Licitação Pregão 
Presencial nº. 18/2020-PMP, seus anexos e proposta da proponente. 
 
Fica eleito o foro do município de PARANACITY, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas 
referentes ao presente ajuste.  

Paranapoema, 06 de julho de 2020. 
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II - em jornal de grande circulação no âmbito municipal ou regional;  
III - em edital a ser afixado, pelo prazo mínimo de 30 (trinta) dias, no próprio estabelecimento ou no local de 
exercício da atividade da pessoa jurídica, de modo visível ao público.  
Parágrafo único. O extrato da decisão condenatória também será publicado no sítio eletrônico oficial da 
Administração Pública Municipal. 
 

DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE 
Art. 27. Os parâmetros de avaliação de mecanismos e procedimentos previstos no artigo 7º, inciso VIII, da 
Lei Federal nº 12.846, de 2013, serão, no que couber, aqueles estabelecidos no regulamento do Poder 
Executivo Federal a que alude o parágrafo único do mencionado artigo. 
 

DO ACORDO DE LENIÊNCIA 
Art. 28. Cabe ao servidor responsável pela atividade central de controle interno a celebração de acordo de 
leniência, nos termos do Capítulo V da Lei Federal nº 12.846, de 2013, sendo vedada a sua delegação.  
 
Art. 29. A proposta do acordo de leniência será sigilosa, conforme previsto no § 6º do artigo 16 da Lei 
Federal nº 12.846, de 2013, e autuada em autos apartados.  
 
Art. 30. Não importará em confissão quanto à matéria de fato, nem reconhecimento de ilicitude da conduta 
analisada, a proposta de acordo de leniência rejeitada na fase de negociação, da qual não se fará qualquer 
divulgação, nos termos do § 6º do artigo 16 da Lei Federal nº 12.846, de 2013.  
 
Art. 31. A apresentação da proposta de acordo de leniência poderá ser realizada na forma escrita ou oral e 
deverá conter a qualificação completa da pessoa jurídica e de seus representantes, devidamente 
documentada, e incluirá ainda, no mínimo, a previsão de identificação dos demais envolvidos no suposto 
ilícito, quando couber, o resumo da prática supostamente ilícita e a descrição das provas e documentos a 
serem apresentados na hipótese de sua celebração.  
 
§ 1º No caso de apresentação da proposta de acordo de leniência na forma oral, deverá ser solicitada reunião 
com o servidor responsável pela atividade central de controle interno e com um ou mais membros de sua 
assessoria ou da Advocacia Pública, da qual será lavrado termo em duas vias assinadas pelos presentes, 
sendo uma entregue à proponente.  
§ 2º Se apresentada por escrito, deverá a proposta de acordo de leniência ser protocolada junto à 
Administração Pública Municipal, em envelope lacrado endereçado ao servidor responsável pela atividade 
central de controle interno e identificado com os dizeres “Proposta de Acordo de Leniência nos termos da 
Lei Federal nº 12.846/13” e “Confidencial”.  
§ 3º Em todas as reuniões de negociação do acordo de leniência, haverá registro dos temas tratados, em duas 
vias, assinado pelos presentes, o qual será mantido em sigilo, devendo uma das vias ser entregue ao 
representante da pessoa jurídica.  
 
Art. 32. A fase de negociação do acordo de leniência, que será confidencial, pode durar até 60 (sessenta) 
dias, prorrogáveis motivadamente, contados da apresentação da proposta.  
 
Art. 33. Do instrumento do acordo de leniência constará obrigatoriamente:  
I - a descrição da prática denunciada, incluindo a identificação dos participantes que a pessoa jurídica tenha 
conhecimento e o relato de suas respectivas participações no suposto ilícito, com a individualização das 
condutas;  
II - a confissão da participação da pessoa jurídica no suposto ilícito, com a individualização de sua conduta, 
e a declaração no sentido de ter cessado completamente o seu envolvimento, antes ou a partir da data de 
propositura do acordo;  
III - a lista com os documentos fornecidos ou que a pessoa jurídica se obriga a fornecer com o intuito de 
demonstrar a existência da prática denunciada, com o prazo para a sua disponibilização;  
 
Art. 34. Caso a pessoa jurídica que tenha celebrado acordo de leniência forneça provas falsas, omita ou 
destrua provas ou, de qualquer modo, comporte-se de maneira contrária à boa-fé e inconsistente com o 
requisito de cooperação plena e permanente, o servidor responsável pela atividade central de controle 
interno fará constar o ocorrido dos autos do processo, cuidará para que ela não desfrute dos benefícios 

previstos na Lei Federal nº 12.846, de 2013, e comunicará o fato ao Ministério Público e ao Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas - CNEP.  
 
Art. 35. Na hipótese do acordo de leniência não ser firmado, eventuais documentos entregues serão 
devolvidos para a proponente, sendo vedado seu uso para fins de responsabilização, salvo quando deles já se 
tinha conhecimento antes da proposta de acordo de leniência ou se pudesse obtê-los por meios ordinários. 
 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 36. Caberá ao servidor responsável pela atividade central de controle interno informar e manter 
atualizados no Cadastro Estadual e Nacional de Empresas Punidas, os dados relativos às sanções por ele 
aplicadas, observado o disposto no artigo 22 da Lei 12.846/2013 e a legislação pertinente.  
 
Art. 37. Aplica-se, no que não confrontar com as normas e finalidades previstas na Lei Federal nº 12.846, de 
2013, e neste decreto, o disposto na Lei nº 144/1992, que disciplina o regime jurídico único municipal. 
 
Art. 38. O servidor responsável pela atividade central de controle interno poderá solicitar à Advocacia 
Pública ou ao Ministério Público que adotem as providências previstas no § 4º do artigo 19 da Lei Federal nº 
12.846, de 2013. 
Parágrafo único. O servidor responsável pela atividade central de controle interno poderá recomendar à 
Advocacia Pública ou ao Ministério Público que sejam promovidas as medidas previstas nos incisos I a IV 
do artigo 19 da Lei nº 12.846, de 2013.  
 
Art. 39. Os pedidos de reconsideração não serão passíveis de renovação, não terão efeito suspensivo e 
deverão ser apreciadas no prazo de cinco dias.  
 
Art. 40. As informações publicadas no Diário Oficial do Município ou no meio de publicação dos atos 
oficiais, por força deste Decreto, serão disponibilizadas no sítio eletrônico oficial da Administração Pública 
Municipal.  
 
Art. 41. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Paranapoema- PR, aos dois dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte (02/07/2020). 
 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
Prefeita Municipal 
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LEI N° 602/2020 
 
RATIFICA O PROTOCOLO DE 
INTENÇÕES E AUTORIZA O 
INGRESSO DO MUNICÍPIO DE 
PARANAPOEMA EM CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL CAIUÁ AMBIENTAL 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
                                 A Prefeita de Paranapoema, LEURIDES SAMPAIO FERREIRA 
NAVARRO, no uso das suas atribuições legais faz saber a todos os habitantes deste 
Município que a Câmara aprovou e ela sanciona a seguinte Lei: 
 
Art. 1º  Fica ratificado o Protocolo de Intenções de instituição do CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL CAIUÁ AMBIENTAL MULTIFINALITÁRIO DE GESTÃO PÚBLICA 
DA AMESC - CIMGEPA, com a finalidade de gestão associada do manejo dos resíduos 
sólidos urbanos com a prerrogativa de compartilhamento do aterro sanitário de 
Paranavaí. 
  
                 Art. 2º Fica autorizado o ingresso do Município de Paranapoema- PR no 
CICA, nos termos do Protocolo de Intenções ora ratificado. 
  
              Art. 3º Fica autorizado o ingresso do Município de Paranapoema- PR a firmar 
contrato de rateio com o CICA, de acordo com cada programa de atendimento, visando 
atender as finalidades do consórcio, conforme estabelecido no protocolo de intenções e 
Assembleia Geral. 
 
               Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
               PARANAPOEMA, AOS 06 DE JULHO DE 2020.  
 
 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
Prefeita Municipal 

 
  

A

         FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
                               SANTO INÁCIO – ESTADO DO PARANÁ 

 
             EXTRATO DO CONTRATO Nº 031/2020-FMS 
             PREGÃO PRESENCIAL  Nº 011/2020 
 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado: J C PEREIRA-PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS-ME 

                             CNPJ Nº 12.062.420/0001-81 
 Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE EPI/VESTUARIO, PARA ESTRUTURAR A 

VIGILANCIA EM SAÚDE DE SANTO INÁCIO ( COVID 19 ). 
 Valor do Contrato: R$-16.465,00 ( Dezesseis Mil, Quatrocentos e Sessenta e Cinco 

Reais )  
  Prazo de Vigência do Contrato : 31/12/2020 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinatura do Contrato: 03/07/2020. 
  

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 011/2020-FMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 022/2020 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
 
Face ao constante destes autos de procedimento licitatório, referente à Dispensa n º- 
011/2020-FMS do tipo menor preço, e expirado o prazo recursal, homologo o 
procedimento licitatório, com fundamento no art. 24,  inciso II, da Lei 8.666/93. 
Assim, adjudico/HOMOLOGO  a Dispensa Nº 011/2020-FMS, cujo objeto 
AQUISIÇÃO DE EPI/VESTUARIO, PARA ESTRUTURAR A VIGILANCIA EM 
SAÚDE DE SANTO INÁCIO no valor de R$-16.465,00  (Dezesseis Mil, 
Quatrocentos e Sessenta e Cinco Reais), para atender o Fundo Municipal de Saúde, 
em favor da empresa J C PEREIRA-PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS-ME
12.062.420/0001-81, por ser a proposta mais vantajosa para a Administração. 
 

SANTO INÁCIO – PR,   03   de julho de 2020. 
 

SANDRA GALLEGO ZANOLO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

 

EXTRATO CONTRATO N º 091/2020 
DISPENSA DE LOICITAÇÃO N º 023/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N º  055/2020 
 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA: INVESTSOLAR – COMERCIALIZADORA DE ENERGIA 
RENOVÁVEIS EIRELI   CNPJ 35.601.535/0001-00 
BASE LEGAL: ARTIGO 24, INCISO I, DA LEI N º 8666/93. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO 
DE ESTUDO TÉCNICO PRÉVIO SOBRE VIABILIDADE ECONÔMICA DE 
INSTALAÇÃO DO SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA FOTOVOLTAICA PARA 
COMPENSAÇÃO DE ENERGIA CONSUMIDA NOS PRÉDIOS PÚBLICOS E 
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, BEM COMO, DESENVOLVIMENTO, 
MODERNIZAÇÃO, AMPLIAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO ENERGÉTICA DO 
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNÍCIPIO 
VALOR R$-14.900,00  (QUATORZE MIL NOVECENTOSREAIS). 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (TRINTA) DIAS. 
VIGÊNCIA: 90 (NOVENTA) DIAS 
SANTO INÁCIO – PR  19  DE  JUNHO  DE 2020. 
 
 
JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 023/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 055/2020 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 
 
Face ao constante destes autos de procedimento licitatório, referente à Dispensa n º- 
000/2020 do tipo menor preço, e expirado o prazo recursal, homologo o procedimento 
licitatório, com fundamento no inciso II, do art. 24, da Lei 8.666/93. 
 
Assim, adjudico/HOMOLOGO  a Dispensa N º - 000/2020, cujo objeto é 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO 
PRÉVIO SOBRE VIABILIDADE ECONÔMICA DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA DE 
GERAÇÃO DE ENERGIA FOTOVOLTAICA PARA COMPENSAÇÃO DE ENERGIA 
CONSUMIDA NOS PRÉDIOS PÚBLICOS E SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, 
BEM COMO, DESENVOLVIMENTO, MODERNIZAÇÃO, AMPLIAÇÃO E 
EFICIENTIZAÇÃO ENERGÉTICA DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO, no valor de R$-14.900,00  (Quatorze mil e novecentos reais) em favor da 
empresa INVESTSOLAR – COMERCIALIZADORA DE ENERGIA RENOVÁVEIS 
EIRELI - CNPJ N º 35.601.535/0001-00, conforme termo de referência e orçamentos 
anexo. 
 

SANTO INÁCIO – PR, 19  de junho de 2020. 
 
 

JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
EXTRATO CONTRATO N º 096/2020 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N º 025/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N º 060/2020 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA: VERA LÚCIA DE SOUZA LICITAÇÃO E REPRESENTAÇÃO 
COMERCIAL, localizada à Avenida Paraná, n º 2420 - Vila Mineira – Barbosa Ferraz – pr. 
CNPJ N º 33.473.667/0001-60, Estado do Paraná, CEP 86960-000, 
BASE LEGAL: ARTIGO 24, INCISO II, DA LEI N º 8666/93. 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DOS PROCESSOS 
LICITATÓRIOS DA GESTÃO 2017/2020, AS CÓPIAS DIGITALIZADAS SERÃO 
ENTREGUES EM HD EXTERNO.  
 
VIGÊNCIA: 31/12/2020 
 
VALOR R$-12.750,00 (Doze mil setecentos e cinquenta reais). 
 
SANTO INÁCIO – PR.,   03 de julho de 2020. 
 
JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 025/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 060/2020 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
 
Face ao constante destes autos de procedimento licitatório, referente à Dispensa n º- 025/2020 
do tipo menor preço, e expirado o prazo recursal, homologo o procedimento licitatório, com 
fundamento no inciso. II, do art. 24, da Lei 8.666/93, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DOS 
PROCESSOS LICITATÓRIOS DA GESTÃO 2017/2020, AS CÓPIAS DIGITALIZADAS 
SERÃO ENTREGUES EM HD EXTERNO, no valor de R$-12.750,00 (Doze mil setecentos 
e cinquenta reais), com previsão de 75.000 cópias, para atender a Secretaria Municipal de 
Administração, em favor da empresa VERA LÚCIA DE SOUZA LICITAÇÃO E 
REPRESENTAÇÃO COMERCIAL, localizada à Avenida Paraná, n º 2420 - Vila Mineira – 
Barbosa Ferraz – pr. CNPJ N º 33.473.667/0001-60, Estado do Paraná, CEP 86960-000, 
conforme orçamentos e Termo de Referência, artes integrantes deste processo administrativo 
 

SANTO INÁCIO – PR, 02 de julho de 2020. 
 
 

JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

AVISO DE LICITAÇÃO   
PREGÃO PRESENCIAL N°  025/2020-PMSI 
Objeto: Prestação de Serviços de ressolagem e 
recapagem de Pneus.  Data : 21/07/2020 Abertura : 
9:00 hs. Informações complementares  e aquisição do 
Edital Fone ( 044 ) 3352.1222 . 
Sto Inácio Pr.,  07  de    Julho   de 2.020.  
 
Ciro Yuji Koga  
Depto Licitação 

 
 
 
 

Decreto nº 078/2020 
 
DATA: 07 de Julho de 2020. 
 
SÚMULA:  Abre no corrente exercício, CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, destinado a 

aquisição de equipamentos para playgrounds, objetivando desenvolver atividades de lazer e recreação para 
crianças assistidas pelo Departamento de Assistência Social e, dá outras providências.  

 
Cleber Geraldo da Silva, Prefeito Municipal de Inajá, Estado do Paraná, no Uso 

de suas atribuições legais e amparado pelo Artigo 5° da Lei Municipal nº081/2019(LOA) de 09 de 
Outubro 2019.   
 DECRETA 
 
Artigo 1º -   abre no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 60.022,41 (sessenta mil, 
vinte dois reais e quarenta um centavos), destinado a aquisição de equipamentos para playgrounds, objetivando 
desenvolver atividades de lazer e recreação para crianças assistidas pelo Departamento de Assistência Social. 
 
Órgão  08 Departamento de Ação Social  
Unidade 001 FMAS Fundo Municipal de Assistência Social 
Função  08 Assistência Social 
Subfunção  244 Assistência Comunitária  
Programa 17 Ação Social 
Atividade  2.841 FMAS Aquisição de Equipamentos para Playgrounds 
Elemento 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 60.022,41 
Fonte 784 Incentivo Família Paranaense V 
 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do Crédito Adicional Especial de que trata o Artigo 1º da 
presente Lei, será utilizado o Superávit Financeiro apurado no Balanço do exercício de 2019 (art. 43, § 1º, Inciso 
I, Lei 4320/64) 
 

FONTE DESCRIÇÃO  SUPERÁVIT 
FINANCEIRO  

784   Incentivo Família Paranaense V - Termo de Adesão - Deliberação 057/2019  60.022,41  

 
Artigo 3º - Fica autorizado a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.001/2017, que Dispõem sobre o 
Plano Plurianual para quadriênio 2018-2021 e dá outras providências, com a seguinte redação: 
 
Artigo 4º - Fica autorizado a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.077/19, que dispõem sobre as 
Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2020 e dá outras providências. 
 
Artigo 5º - Este  Decreto  entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM 08 DE JUlHO DE 2020. 

 
 

Cleber Geraldo da Silva 
Prefeito Municipal 

DECRETO nº 077/2020 
 
DATA: 07 de Julho de 2020. 
 
SÚMULA: Abre no corrente exercício, CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, 

destinado a aquisição de equipamentos para playgrounds da Praça Padre Tadeu, e dá outras 
providências.  

Cleber Geraldo da Silva, Prefeito Municipal de Inajá, Estado do Paraná, no Uso 
de suas atribuições legais e amparado pelo Artigo 5° da Lei Municipal nº081/2019(LOA) de 09 de 
Outubro 2019.   

DECRETA  
Artigo 1º - Abre no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 60.000,00 
(sessenta mil reais), destinado a aquisição de equipamentos para playgrounds, a ser instalado na 
Praça Padre Tadeu. 
 
Órgão  07 Departamento de Obras, Viação e Serviços Urbanos  
Unidade 002 Divisão de Obras e Viação 
Função  15 Urbanismo 
Subfunção  451 Infra-Estrutura Urbana 
Programa 0006 Habitação e Urbanismo 
Atividade  2.719 Aquisição de Equipamentos para Playgrounds da Praça Padre Tadeu 
Elemento 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 60.000,00 
Fonte Padrão 1015 Cessão Onerosa Pré-Sal Lei nº 13885/19 
 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do Crédito Adicional Especial de que trata o Artigo 
1º da presente Lei, será utilizado o Superávit Financeiro apurado no Balanço do exercício de 2019 
(art. 43, § 1º, Inciso I, Lei 4320/64) 
 
FONTE DESCRIÇÃO  SUPERÁVIT 

FINANCEIRO  

1015 Cessão Onerosa Pré-Sal Lei nº 13885/19 R$ 60.000,00 

 
Artigo 3º - Fica autorizado a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.001/2017, que Dispõem 
sobre o Plano Plurianual para quadriênio 2018-2021 e dá outras providências, com a seguinte 
redação: 
 
Artigo 4º - Fica autorizado a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.077/19, que dispõem 
sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2020 e dá outras providências. 
 
Artigo 5º - Este  decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM 07 DE JUlHO DE 
2020. 
 

Cleber Geraldo da Silva 
Prefeito Municipal 

Lei nº 1.130/2020 
 
DATA: 07 de Julho de 2020. 
 
SÚMULA: Autoriza  abrir no corrente exercício, CRÉDITO ADICIONAL 

ESPECIAL, destinado a aquisição de equipamentos para playgrounds da Praça Padre Tadeu, e dá 
outras providências.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 

CLEBER GERALDO DA SILVA, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI. 
 

Artigo 1º - Autoriza a abrir no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 
60.000,00 (sessenta mil reais), destinado a aquisição de equipamentos para playgrounds, a ser 
instalado na Praça Padre Tadeu. 
 
Órgão  07 Departamento de Obras, Viação e Serviços Urbanos  
Unidade 002 Divisão de Obras e Viação 
Função  15 Urbanismo 
Subfunção  451 Infra-Estrutura Urbana 
Programa 0006 Habitação e Urbanismo 
Atividade  2.719 Aquisição de Equipamentos para Playgrounds da Praça Padre Tadeu 
Elemento 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 60.000,00 
Fonte Padrão 1015 Cessão Onerosa Pré-Sal Lei nº 13885/19 
 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do Crédito Adicional Especial de que trata o Artigo 
1º da presente Lei, será utilizado o Superávit Financeiro apurado no Balanço do exercício de 2019 
(art. 43, § 1º, Inciso I, Lei 4320/64) 
 
FONTE DESCRIÇÃO  SUPERÁVIT 

FINANCEIRO  

1015 Cessão Onerosa Pré-Sal Lei nº 13885/19 R$ 60.000,00 

 
Artigo 3º -  Incluir a Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.001/2017, que Dispõem sobre o Plano 
Plurianual para quadriênio 2018-2021 e dá outras providências, com a seguinte redação: 
 
Artigo 4º - Incluir a Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.077/19, que dispõem sobre as 
Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2020 e dá outras providências. 
 
Artigo 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM 07 DE JUlHO DE 
2020. 

 
Cleber Geraldo da Silva 

Prefeito Municipal 

Lei nº 1.131/2020 
 
DATA: 07 de Julho de 2020. 
 
SÚMULA: Autoriza a abrir no corrente exercício, CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, 

destinado a aquisição de equipamentos para playgrounds, objetivando desenvolver atividades de lazer e recreação 
para crianças assistidas pelo Departamento de Assistência Social e, dá outras providências.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, CLEBER 

GERALDO DA SILVA, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI. 
 

Artigo 1º - Autoriza a abrir no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 60.022,41 (sessenta 
mil, vinte dois reais e quarenta um centavos), destinado a aquisição de equipamentos para playgrounds, 
objetivando desenvolver atividades de lazer e recreação para crianças assistidas pelo Departamento de 
Assistência Social. 
 
Órgão  08 Departamento de Ação Social  
Unidade 001 FMAS Fundo Municipal de Assistência Social 
Função  08 Assistência Social 
Subfunção  244 Assistência Comunitária  
Programa 17 Ação Social 
Atividade  2.841 FMAS Aquisição de Equipamentos para Playgrounds 
Elemento 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 60.022,41 
Fonte 784 Incentivo Família Paranaense V 
 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do Crédito Adicional Especial de que trata o Artigo 1º da 
presente Lei, será utilizado o Superávit Financeiro apurado no Balanço do exercício de 2019 (art. 43, § 1º, Inciso 
I, Lei 4320/64) 
 

FONTE DESCRIÇÃO  SUPERÁVIT 
FINANCEIRO  

784   Incentivo Família Paranaense V - Termo de Adesão - Deliberação 057/2019  60.022,41  

 
Artigo 3º - Incluir a Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.001/2017, que Dispõem sobre o Plano Plurianual 
para quadriênio 2018-2021 e dá outras providências, com a seguinte redação: 
 
Artigo 4º - Incluir a Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.077/19, que dispõem sobre as Diretrizes 
Orçamentárias para o Exercício de 2020 e dá outras providências. 
 
Artigo 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM 07 DE JUlHO DE 2020. 

 
 

Cleber Geraldo da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 

 
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

 
PORTARIA Nº 1.592, DE 30 DE JUNHO DE 2020 

 
Concede abono de ausências á servidora e dá 
outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, no uso de suas atribuições legais, considerando o art. 119, 

inciso VI, “b”, da Lei Municipal n.º 003/2001,  
 
RESOLVE: 
 
Art.1º Fica concedido abono de ausências no período de 20 de junho a 24 de junho de 2020, 

à servidora Adriana Francelino da Silva, matrícula 2-01211, por motivo de falecimento de 
parentesco PAI, ocorrido em 20 de junho de 2020. 

 
Art.2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeito retroativo a partir de 20 de junho de 2020. 
 
Flórida-PR, 30 de junho de 2020. 
 

 
MARCIA CRISTINA DALL’AGO 

Prefeita Municipal 
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PRIMEIRO EXTRATO DE ADITIVO DE PRAZO 
Contrato:_ nº 221/2019 

Pregão: nº 034/2019 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE ESTUDANTES –ESTAGIOS CIN 

Objetivo:_  ADITIVO DE PRAZO Contratação de empresa (pessoa jurídica) para prestar serviços de 
intermediação de estágios curriculares supervisionados. 

DO PRAZO: Prorrogação por mais 12 (doze) meses a contar do dia 25 de junho de 2020 a 24 de junho de 2021. 

Colorado (PR), 23 de Junho de 2020. 
__________________________________________ 

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO MUNICIPAL DE COLORADO (PR) 

ão por mais 12 ( ) junho de 2020 a 24 de junho de 2021

Colorado (PR)
_____________________________ ____________________________

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
PREFEITO MUNICIPAL DE COLORADO (PR)

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

 
Página 1 de 1 

 

 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO: Nº 227/2020. 

DISPENSA: Nº 063/2020. 

OBJETIVO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE PLACAS DE 
IDENTIFICAÇÃO DE VEÍCULOS (CARRO E MOTO) PADRÃO MERCOSUL, AFIM DE 
ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO 
DO PARANÁ. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLORADO. 
CONTRATADA: ÁGUIA PLACAS LTDA – ME. 

CNPJ: 11.148.003/0001-93. 

VALOR: R$ 8.280,00 (OITO MIL DUZENTOS E OITENTA REAIS). 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS:  

Dotação Departamento Elemento de Despesa Valor 
R$ 

02.001.04.122.0002.2.001 Governadoria Municipal Reduzido 04 (Fonte 000) – 
Recursos Livres 420,00 

05.001.04.122.0003.2.007 Manter as Atividades Administrativas e Paço 
Municipal 

Reduzido 69 (Fonte 000) – 
Recursos Livres 420,00 

06.001.04.129.0003.2.011 Desenvolver a política Tributária Reduzido 128 (Fonte 000) – 
Recursos Livres 720,00 

08.003.12.361.0010.2.2020 Desenvolver o Transporte Escolar Municipal Reduzido 279 (Fonte 107) – 
Recursos Salário Educação 1.680,00 

09.001..10.301.0007.2.024 Desenvolver Atividades de Atenção a Saúde Reduzido 344 (Fonte 303) – 
Recursos Livres 1.680,00 

10.001.08.244.0008.2027 Desenvolver as Atividades Assistenciais Reduzido 417 (Fonte 000) – 
Recursos Livres 630,00 

12.001.15.452.0005.2.036 Manter os Serviços de Limpeza 
Pública e Coleta de Lixo 

Reduzido 541 (Fonte 000) – 
Recursos Livres 1.050,00 

12.001.26.782.0004.2.040 Desenvolver os Serviços de Manutenção Viária Reduzido 568 (Fonte 000) – 
Recursos Livres 1.050,00 

13.001.17.512.0006.2.042 Desenvolver o Sistema de água Potável e 
Esgoto Sanitário 

Reduzido 599 (Fonte 000) – 
Recursos Livres 630,00 

Vigência: 12 (DOZE)MESES. 

Colorado - PR, 06 de Julho de 2020.  

___________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 

MESES.

Colorado -

___________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 
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EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO: Nº 228/2020. 

DISPENSA: Nº 064/2020. 

OBJETIVO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO BAÚ EM ALUMÍNIO 
MODELO CARGA SECA (FURGÃO) PARA DISTRIBUIÇÃO DA MERENDA PARA AS 
ESCOLAS DO MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 
CONTRATADA: INDÚSTRIA DE CARROCERIAS METÁLICAS CAMBÉ LTDA. 

CNPJ: 79.570.503/0001-52. 

VALOR: R$ 13.800,00 (TREZE MIL E OITOCENTOS REAIS). 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS:  

Dotação Departamento Elemento de Despesa Valor 
R$ 

08.004.12.306.0010.2021 Fornecimento da Merenda Escolar Reduzido 302 (Fonte 000) – 
Recursos Livres 13.800,00 

Vigência: 180 (CENTO E OITENTA) DIAS. 

Colorado - PR, 06 de Julho de 2020.  

___________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 

180 (CENTO E OITENTA) DIAS.

Colorado 

___________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Estado do Paraná 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 

  
LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 066/2020 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DIRETA DE PROFISSIONAL MÉDICO (CLINICO GERAL) PARA 
ATENDER A UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO JARDIM SANTA CLARA/DEVILLE DO 
MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 
VENCEDOR: GABRIELA VIDOTO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. 

CNPJ: 37.082.430/0001-00. 

VALOR: R$ 96.504,78 (Noventa e seis mil quinhentos e quatro reais e setenta e oito centavos). 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme consta do art. 24, 
inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/93, ao proponente GABRIELA VIDOTO SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA. - CNPJ: 37.082.430/0001-00. 

Colorado-Pr, 07 de Julho de 2020. 

_______________________________            ___________________________ 
       José Helio Germiniano                                     Marcos José Consalter de Mello 
GESTOR FUNDO MUN. SAUDE                                    PREFEITO 

Colorado-Pr, 07 de 

         ___________________________
                                  Marcos José Consalter de Mello

                       PREFEITO

LTDA. - CNPJ: 37.082.430/0001

___________________________
José Helio Germiniano

GESTOR FUNDO MUN. SAUDE            

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Estado do Paraná 
 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

 
 
 

 
AVISO DE RATIFICAÇÃO  

LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 065/2020. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ - CNPJ 
76.970.326/0001-03 E FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE CNPJ 08.788.720/0001-75. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA REALIZAÇÃO DE COLETA SWAP 
EM PACIENTES COM SUSPEITA DE COVID-19, NO MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO 
DO PARANÁ. 
CONTRATADA: FUNDAÇÃO VALE DO PARANAPANEMA – FUNVAPAR. 

CNPJ: 77.251.544/0001-50. 

VALOR: R$ 81.500,00 (OITENTA E UM MIL E QUINHENTOS REAIS). 

 Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme consta art. 

4º §1º da Lei 13.979/2019 e do art. 24, inciso IV da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente FUNDAÇÃO 

VALE DO PARANAPANEMA – FUNVAPAR -  CNPJ: 77.251.544/0001-50. 

Colorado-Pr, 07 de Julho de 2020. 

_____________________________            ___________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE             MUNICIPIO DE COLORADO 
José Hélio Geminiano                         Marcos José Consalter de Mello 
GESTOR                PREFEITO 
                                                                                     

 

Colorado-Pr, 07 de Julho de 2020

         ___________________________
          MUNICIPIO DE COLORADO

                     Marcos José Consalter de Mello
          PREFEITO

                                                                                   

VALE DO PARANAPANEMA 

_____________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
José Hélio Geminiano

 

 

 

 
DECRETO N.º 062/2020 

 
O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, no uso de suas 

atribuições legais,  
DECRETA 

 
Art. 1º- Fica nomeada a Sra. ANA MARIA GROCHOVSKI AMARAL, 

do cargo de Provimento em Comissão de DIRETORA DE FOMENTO AO 
TURISMO, símbolo CC-1, lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico - SEDEC, a partir de 01 de junho de 2020. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 01 de junho de 2020. 

 
 

ANDRÉ LUIS BOVO 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 

EXTRATO AO 1° TERMO ADITIVO REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N° 25/2015 – BOX 01  
 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO DE PERMISSÃO DE USO – IN N° 03/2015 
PERMISSÃO DE USO: N° 01/2015  
OBJETO: Prorrogação de vigência do credenciamento para permissão de uso dos espaços físicos do 
imóvel de propriedade do patrimônio publico Municipal para igual período.  
ESPÉCIE: CESSÃO DE PERMISSÃO DE USO 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ – PR 
CONTRATADO: A. J BARDUCO PINTURAS LTDA ME; CNPJ N° 13.301.104/0001-88.  
VIGÊNCIA: Prorroga – se por mais cinco anos, sendo até 07 de julho de 2025. 
DATA: 07 de julho de 2020.  
 

 
 

 

EXTRATO AO 1° TERMO ADITIVO REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N° 25/2015-BOX 02 
 
EDITAL DE CREDECIAMENTO DE PERMISSÃO DE USO – IN N° 03/2015 
PERMISSÃO DE USO: N° 01/2015 
OBJETO: Prorrogação de vigência do credenciamento para permissão de uso dos espaços 
físicos do imóvel de propriedade do patrimônio público Municipal para igual período. 
ESPÉCIE: CESSÃO DE PERMISSÃO DE USO 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ – PR 
CONTRATADO: DEMAS PORFIRIO DE OLIVEIRA OFICINA ME; CNPJ N° 00.613.913/0001-83 
VIGÊNCIA: Prorroga – se por mais cinco anos, sendo até 07 de julho de 2025. 
DATA: 07 de julho de 2020. 
 

 
 

 

EXTRATO AO 1° TERMO ADITIVO REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N° 25/2015-BOX 03 
 
EDITAL DE CREDECIAMENTO DE PERMISSÃO DE USO – IN N° 03/2015 
PERMISSÃO DE USO: N° 01/2015 
OBJETO: Prorrogação de vigência do credenciamento para permissão de uso dos espaços 
físicos do imóvel de propriedade do patrimônio público Municipal para igual período. 
ESPÉCIE: CESSÃO DE PERMISSÃO DE USO 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ – PR 
CONTRATADO: STABILE & OLIVEIRA LTDA ME; CNPJ N° 15.695.326/0001-58 
VIGÊNCIA: Prorroga – se por mais cinco anos, sendo até 07 de julho de 2025. 
DATA: 07 de julho de 2020. 
 

 

 

 
 

 
PUBLICAÇÃO DE RESULTADO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 11/2020  
 

A Pregoeira do Município de São Jorge do Ivaí, instituída pelo Decreto nº 049/2020 torna 

público oresultado do julgamento do certame licitatório  PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2020, 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 45/2020, cujo objeto é a aquisição de automóvel tipo Sedan, 

Novo, Zero Km, Ano 2019/2020, conforme características técnicas do PARANACIDADE, visando 

compor a Frota Municipal. Declaramos vencedora do presente certame a empresa 

VOLKSVAGEM DO BRASIL INSDUSTRIA DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA; CNPJ N° 

59.104.422/0024 -46 com o valor de R$ 55.700,00 (cinquenta e cinco mil e setecentos reais)  

São Jorge do Ivaí, Paraná, 07 de julho de 2020.  

___________________________________ 
Rafaela Guieti 

PREGOEIRA MUNICIPAL. 
 

 

 

São Jorge do Ivaí, Pa

___________________________________
Rafaela Guieti

PREGOEIRA MUNICIPAL.

 
 

 

 
Oficio Circular nº 06/2020 Contb 

São Jorge do Ivaí, 30 de Junho de 2020 
    Prezado (a) Senhor (a), 
 
    Em atenção ao disposto no Art. 2º da Lei Federal nº 9.452/97 de 20 de Março 
de 1997, NOTIFICAMOS, aos Partidos Políticos, Sindicatos e as Entidades de Classe e Empresariais, com 
sede no Município de São Jorge do Ivaí, da liberação dos seguintes recursos Federais: 
 
Origem do Recurso Federal Recebido: 
 

Data: Valor R$ 

F.P.M. – Fundo de Participação dos Municípios 10.06.2020 181.705,71 
               Idem 19.06.2020 102.885,39 
               Idem 30.06.2020 165.224,29 
A.F.M. 05.06.2020 214.452,40 
A.P.F.E.C. 09.06.2020 159.616,04 
Salário Educação 16.06.2020 12.884,87 
P.N.A.T.E. 09.06.2020 2.067,60 
Royal Petro 15.06.2020 66,16 
Fundeb 02 A 30.06.2020 150.374,89 
B.L. P.S.B. F.N.A.S. 23.06.2020 34.800,00 
P.A.B. Atenção Básica 12.06.2020 86.753,48 
            Incentivo Fin. para Vigilância em Saúde 12.06.2020 5.146,00 
Covidaco 24.06.2020 2.400,00 
Covidali 24.06.2020 17.940,00 
Covidepi 24.06.2020 4.725,00 
Transferencias Especiais 29.06.2020 321.000,00 
I.T.R. 19.06.2020 441,35 
Fundo Especial 22.06.2020 5.128,47 
 
  Sendo o que se apresenta para o momento, nossos protestos de estima e consideração. 
 

Atenciosamente 
 

                                    André LuisBovo                                               Marcos Granzotto Neto 
                                  Prefeito Municipal                                                        Tesoureiro 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – ADJUDICAR a presente Licitação neste termos: 
 

a) Processo Nrº              : 126/2020 
b) Licitação Nrº             :            2/2020 
c) Modalidade                :            Tomada de Preços 
d) Data Adjudicação  : 07/07/2020 
e) Objeto Adjudicação  : Contratação de empesa para pavimentação asfáltica em CBUQ 

(Concreto betuminoso usinado a quente) acesso ao Parque Industrial 
da Cachoeira. 
 

         g) Fornecedor e Lotes declarados Vencedores (cfe. Cotação):  
 
PAVSOLO CONSTRUTORA EIRELI sob nº CNPJ 29.909.743/00001-60  
 
Valor Total do Lote R$- 676.384,58 (Seiscentos e setenta e seis mil trezentos e oitenta e quatro reais e 
cinquenta e oito centavos) 
 
Colorado-PR, 07 de Julho de 2020.  

____________________________________ 
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 

a) Processo Nrº              : 126/2020 
b) Licitação Nrº             :            2/2020 
c) Modalidade                :            Tomada de Preços 
d) Data Homologação  : 07/07/2020 
e) Objeto Homologação  : Contratação de empesa para pavimentação asfáltica em CBUQ 

(Concreto betuminoso usinado a quente) acesso ao Parque Industrial 
da Cachoeira. 
 

         g) Fornecedor e Lotes declarados Vencedores (cfe. Cotação):  
 
PAVSOLO CONSTRUTORA EIRELI sob nº CNPJ 29.909.743/00001-60  
 
Valor Total do Lote R$- 676.384,58 (Seiscentos e setenta e seis mil trezentos e oitenta e quatro reais e 
cinquenta e oito centavos). 
 
Colorado-PR, 07 de Julho de 2020.  

____________________________________ 
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 

 

20. 
____________________________________
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

de 2020. 
____________________________________
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO MUNICIPAL
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A máquina foi adqui-
r ida pelo valor de 
R$33.000,00 e su-

porta meia tonelada de 
material. Vai benefi ciar os 
cooperados, mas também 
os municípios e o meio am-
biente, já que a reciclagem 
é fundamental para nosso 
bom relacionamento com a 
natureza. 

A reciclagem permite 
que os resíduos não polu-
am nossas nascentes e rios 
e nem prejudique a fauna e 
a fl ora, assim como é fun-

COREMAN recebe emenda parlamentar do deputado Arilson
O deputado estadual Arilson Chiorato, entregou na manhã de 

segunda-feira, uma Prensa Hidráulica para 500kg, para a 
Cooperativa de Trabalhadores de Reciclagem de Mandaguaçu, que 

também atende os municípios de Ourizona e Presidente Castelo Branco

damental para a diminui-
ção de resíduos nos lixões 
e aterros sanitários.

Na foto, junto com o de-
putado Arilson, estiveram 
na entrega do material para 
a COREMAN, o Prefeito 
Indio (PSB), o companhei-
ro do PT, Preto Bezerra, e 
também Jurandir, Polaco 
e Juliana que são da Coo-
perativa.

Arilson comenta sobre 
a importância da Coope-
rativa que “além de gerar 
empregos, contribuímos 

com o meio ambiente. A 
reciclagem é uma das alter-
nativas para a nossa forma 
de consumo que é cheia de 
embalagens e produtos não 
degradáveis. O mundo está 
atento para este tema da 
sustentabilidade e procuro 
estar sintonizado. Quero 
deixar para meu fi lho e para 
as próximas gerações um 
mundo melhor e que pre-
serve nossas riquezas, fi co 
muito feliz de poder contri-
buir com essa pauta que 
deve ser de todos nós”.

A prefeitura de Itaguajé, após 
revitalizar a Quadra de 
Areia que homenageou o 

Padre João Balestiere, entregou 
à comunidade esportiva uma 
bela obra que vem de encontro 
aos anseios dos praticantes de 
esportes. No local já havia a 
construção de uma quadra de 
areia, porém a mesma se en-
contrava destruída em razão do 
tempo e falta de manutenção. 

O objetivo com mais este 
empreendimento é poder propor-
cionar à população boas condi-
ções para a prática de atividades 
esportivas, lazer e qualidade 
de vida. Obra executada com 
recursos próprios do município, 
contemplando a reconstrução 
completa da quadra.

Vale destacar que do Padre 
João Balestiere se conhece 
pouco ou quase nada de sua 
história e as poucas informações 
obtidas, foram pesquisadas em 
escritos do Padre Lucas Azzopar-
di, publicados no ano de 1999. 
Escritos estes, pertencentes a 
Secretaria da Paróquia Nossa 
Senhora Aparecida de Itaguajé. 
Segundo pesquisa registrada, 
Padre João foi o segundo padre 
da Paróquia Sagrado Coração de 
Jesus. Um grande personagem 
no início da história religiosa no 
município. Tendo tomado posse 
em novembro de 1961. Membro 
da Congregação dos Padres 
Xaverianos, foi ele que iniciou as 

 Itaguajé revitaliza quadra 
de areia da Praça da Igreja 

obras da nova Matriz de Itaguajé, 
porém por complicações na saú-
de, deixou a Paróquia em 10 de 
maio de 1964 com destino ao 
Rio de Janeiro e poucos meses 
depois veio a notícia de que ele 

havia falecido no dia 06 de ou-
tubro do mesmo ano. Por esta 
razão a praça da Igreja Matriz 
o homenageou com seu nome 
e hoje depois de tantos anos, a 
homenagem é estendida para a 

quadra de areia.
Estiveram presentes na so-

lenidade, o prefeito Crisógono 
Noleto e Silva Junior; a gestora 
da assistência social Izilda de 
Carvalho; o chefe de gabinete 
Dorivander Marinho Leal; o se-
cretário de administração Cléber 
Monfre dos Santos; o secretário 
de educação, cultura e esporte 
Valdeir dos Santos; o diretor de 
esporte Rafael Machado Fer-
nandes; o assessor  de esportes 
Walnei Dantas; o vice- presidente 
da Câmara de Vereadores, Ayres 
Tadeu Bertazzo,  o vereador An-
dré de Oliveira, o diretor de obras 
João e Liozel Matias. Em razão 
da pandemia, somente estas 
pessoas estiveram presentes 
na cerimônia juntamente com os 
funcionários responsáveis pelos 
departamentos.

A quadra é uma grande ferra-
menta que vem para prestar um 
grande serviço os Itaguajeenses. 
É um benefício importante que 
vai contribuir muito na qualidade 
de vida e saúde de crianças, jo-
vens e adultos, fi cando também 
à disposição da comunidade 
para outras atividades esporti-
vas e de lazer.

Padre João Balestiere  tomou posse na  Paróquia Sagrado Coração de Jesus, 
de Itaguajé, em novembro de 1961. Pertencia à congregação dos Xaverianos. 
Foi o grande idealizador e iniciou a construção da Igreja nova, a Igreja Nossa 
Senhora Aparecida. Foi o primeiro diretor do Ginásio Estadual de itaguajé, 
empossado em 07 maio de 1963.  No dia 20 de maio de 1963, o padre João 
Balestiere ministrava as primeiras aulas de Português, no Ginásio Estadual 
de Itaguajé, por ocasião do seu primeiro dia de funcionamento. Em 12 de 
junho de 1963, o padre João Balestiere afastou-se da direção da escola 
para tratamento de saúde. Em 10 de maio de 1964, deixava também a 
paróquia, ainda inacabada, por conta da fragilidade de sua saúde. Padre 
João Balestiere foi então para o Rio de Janeiro, aonde viria a falecer no dia 
05 de outubro de 1964.

A Santa Casa de Para-
navaí recebeu quase 
R$ 75 mil reais, que 

foram arrecadados em uma 
livesolidária promovida pelo 
agroindustrial Samuel Prati-
nha. “Eu não sou cantor. Eu 
gosto de cantar”, disse ele 
no começo da transmissão. 
O espetáculo teve quase 
três horas de duração, perí-
odo em que Samuel cantou 
“Só modão”, nome do show. 
A transmissão foi visuali-
zada por mais de 5.500 
internautas, muitos deles 
interagiram e elogiaram a 
apresentação.

Toda a doação será usa-
da na estrutura montada 
pelo hospital para atender 
exclusivamente os pacien-
tes do novo coronavírus, 
a Covid-19, que está fun-
cionando desde o dia 6 
de abril. A Santa Casa é a 
referência para 28 muni-
cípios, onde a população é 
de quase 300 mil habitan-
tes. A pandemia provocou 
uma redução nas receitas 
do hospital e um aumento 
significativo nas despesas. 
Levantamento da Gerência 
Financeira apontou que nos 
cinco primeiros meses do 
ano o déficit foi de mais de 
R$ 2 milhões, que foi mini-
mizado pelas doações reali-
zadas no período. Apear de 
significativas, as doações 
não são suficientes para co-
brir o déficit, que ainda gira 
próximo a R$ 1,5 milhão.

“A live aconteceu para 
r e fo r ç a r  a  p a rc e r i a  d e 
longa data que a  Prats 
tem com a Santa Casa. A 
gente se sentiu também 
no dever e obrigação de 
continuar esse projeto”, 
disse ele, produtor rural e 
um dos diretores da Sucos 
Prats, que contou com o 
apoio de patrocinadores e 
conquistou várias doações 
durante o show. Fez ques-
tão de bancar os custos 
da produção e 100% da 
arrecadação foi destinada 
ao hospital.

O evento arrecadou R$ 
74.997,50. As doações fo-
ram feitas através de trans-

PANDEMIA DA COVID-19

“Santa Casa deve permanecer forte e sólida
para atender toda região”, diz agroindustrial

Live de Samuel Pratinha arrecadou
quase R$ 75 mil, doados ao hospital 
que enfrenta grave crise fi nanceira

ferências bancárias, de-
pósitos, através do Picpay 
e até em dinheiro. “Esta 
arrecadação feita durante 
a live revela a solidarieda-
de da nossa população e a 
credibilidade do Samuel e 
de toda a família Pratinha. 
A Santa Casa só tem que 
agradecer – e muito – a 
mais esta iniciativa do Sa-
muel, seus familiares e o 
grupo empresarial, que é 
uma referência não só pela 
qualidade de seus produ-
tos, mas também pela sua 
política de responsabilidade 
social. A empresa e os seus 
proprietários são parcei-
ros de toda hora da Santa 
Casa”, disse o diretor-geral 
do hospital, Héracles Alen-
car Arrais, ao comentar o 
resultado da live.

Por  sua vez ,  Samuel 
enfatizou que a Santa Casa 
“é muito importante” para 
Paranavaí e região. “É uma 
entidade filantrópica que 
precisa da ajuda da socie-
dade. É o porto seguro da 
população, pois é o único 
hospital da região com UTI. 
Na hora de uma urgência, 
não interessa se você con-
dições financeiras ou não: 
todos corremos para a San-
ta Casa que está próxima”, 
lembrou ele.

O agroindustrial reforçou 
que a live foi um reconhe-
cimento à importância do 
hospital. “A Santa Casa tem 
que permanecer cada vez 
mais forte, cada vez mais 
sól ida para dar supor te 
a toda a nossa região e 
às pessoas que precisam 
dela. É basicamente isso”, 
enfatizou.

Ele disse que se sente 
gratificado com o resultado 
do show “Só Modão”, que 
aconteceu no domingo da 
semana passada, dia 28. 
“Foi uma tarde agradável 
em que pudemos ver a soli-
dariedade de muitos amigos 
e parceiros e mostrar um 
pouquinho daquilo que a 
gente gosta de fazer nas 
horas de folga: cantar as 
boas músicas sertanejas”, 
finalizou o agroindustrial.

Itaguajé revitaliza quadra 
de areia da Praça da Igreja 
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EXTRATO DO 10 TERMO DE APOSTILAMENTO DO CONTRATO 
 

REEQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO AUMENTO DE VALORES 

ESPÉCIE: Termo aditivo Contrato nº 138/2018 – MF. 
 
REF.: Pregão nº. 070/2018 
PARTES: Município de Floraí e a empresa RURAL DIESEL LTDA. 
OBJETO DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da cláusula Terceira do Contrato nº 
138/2018, alteração do valor por Reequilíbrio Econômico Financeiro, aumento de valores.  
VALOR ATUAL DO LITRO DIESEL S10: R$ 2,67 (dois reais e sessenta e sete centavos). 
VALOR NOVO DO LITRO DIESEL S10:   R$ 3,01 (três reais e um centavo).  
As demais Cláusulas permanecem inalteradas.  
 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO:  07/07/2020. 
 

_____________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

D E C R E T O Nº. 114/2020 
 

DECLARA DESERTA A LICITAÇÃO, MODALIDADE 
PREGÃO PRESENCIAL 038/2020, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FLORAÍ, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei; e, 
 
 
CONSIDERANDO, que após, cumpridas as formalidades legais na realização de processo 
licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 038/2020, não houve qualquer interessado. 
 

D E C R E T A: 
 
Art. 1º - Fica declarada DESERTA para todos os efeitos administrativos e legais a licitação, 
modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2020. 
 
Art. 2o - Compete à Divisão de Licitações a adoção das providências necessárias ao 
encerramento do Processo, a juntada de cópia do presente Decreto no Processo, bem como 
o seu respectivo arquivamento. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Floraí, 07 de julho de 2020. 
 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
Prefeito Municipal 

 
    

 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FLORAÍ - PARANÁ 

RESOLUÇÃO N° 03/2020 
 
 

Súmula: aprova a prestação de contas final do 
Incentivo à Pessoa com deficiência III, – 
Deliberação 114/2018 CEAS/PR, referente ao 
segundo semestre de 2019. 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE FLORAÍ – 

CMAS, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Municipal n° 1.362 
de 17 de julho de 2014, e; 

Considerando a deliberação da plenária sobre a pauta apresentada e 
discutida na reunião ordinária realizada no dia 07 de julho de 2020; 

 
RESOLVE: 

 
Art.1º Aprovar a prestação de contas FINAL do recurso repassado na modalidade 
fundo a fundo: Incentivo à Pessoa com Deficiência III, referente ao 2º semestre de 
2019 (julho a dezembro de 2019). 
 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Paço Municipal “Osvaldo da Silva”, aos 07 dias do mês de julho do ano de 

dois mil e vinte.  

EXTRATO DE CONTRATO Nº 37/2020 
PREGÃO PRESENCIAL 22/2020- PMO 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 
Contratada: MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA 

  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA DE CADEIRAS DA CASA DA 
CULTURA CECILIA MEIRELES. 

 
Duração: 12 (doze) meses 
Valor: R$ 14.040,00 (Quatorze mil e quarenta reais). 
Data da Assinatura: 07 de julho de 2020. 

Ourizona-PR, 07 de julho de 2020. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 
 

07 de julho de 2020.

Ourizona-PR, 07 de julho de 2020.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

 
 

PORTARIA Nº. 108/2020 
 

  SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita do Município de Paranacity, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais, em conformidade a Lei Municipal 2.353/2020 e § 2º do Art. 29 da Lei 

Municipal n.º 1.839/2011, 

RESOLVE: 
Art. 1º - Atribuir Função Gratificada, a partir de 1º de julho de 2020, aos funcionários públicos municipais 

abaixo relacionados, no exercício da função de diretoria, em conformidade a Lei Municipal 2.353/2020 e § 

2º do Art. 29 da Lei Municipal n.º 1.839/2011: 

 Servidor(a) Cargo Símbolo Percentual Função 
1. Sue Helen Venério 

Salvadego  
Auxiliar 

Administrativo 
FG3 30% Diretora da Divisão do Programa 

Criança Feliz 
2. Talita Mendes 

Muracami 
Advogado FG3 50% Diretora da Divisão Judicial 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, 

sendo afixado no quadro de Editais desta Prefeitura e posteriormente enviado ao Órgão de Publicação 

Oficial do Município. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, EM 1º DE JULHO DE 
2020. 

 
SUELI TEREZINHA WANDERBROOK 

=PREFEITA MUNICIPAL=                                                                                                                                                   
 

 

LEI Nº 2866/2020 
 
Autoriza o município de Colorado-Paraná, por 
meio de seu Executivo Municipal a efetuar 
Concessão de Direito Real de Uso de Bem 
Público Municipal a entidade sem fins 
lucrativos que promova a Proteção, Educação, 
Recreação e Acolhimento de “crianças e 
adolescentes” em estado de vulnerabilidade 
fornecendo para as que estiverem sob sua 
guarda e custódia, abrigo, assistência 
alimentar, assistência à saúde e melhoria na 
sua qualidade vida de acordo com a Lei nº 
8.069/90 – Estatuto da Criança e do 
Adolescente e dá outras providências. 
 

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO, Prefeito do Município de Colorado, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições submete a apreciação da 
Câmara Municipal, o seguinte Projeto de Lei: 
 

Art. 1º - Fica autorizada a concessão de direito real de uso de Bem 
Público Municipal a entidade sem fins lucrativos que promova a Proteção, 
Educação, Recreação e Acolhimento de “crianças e adolescentes” em estado 
de vulnerabilidade fornecendo para às que estiverem sob sua guarda e 
custódia, abrigo, assistência alimentar, assistência à saúde e melhoria na sua 
qualidade vida de acordo com a Lei nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do 
Adolescente, pelo prazo de 10 (dez) anos, podendo ser renovado por igual período. 
 

§1º - As áreas a serem disponibilizadas para a concessão do direito 
de uso consistem em 02 (dois) lotes que se confrontam pelos 
fundos, quais sejam: 

 
“Lote de terreno urbano sob nº 02, da quadra nº 04, com área de 
312,50 metros quadrados, situado na Rua Luiz Assoni, a 25 metros 
de sua esquina com a Rua João Girotto, no loteamento denominado 

, 
constante da Matrícula nº 13.487, do Cartório de Registro de Imóveis 
da Comarca de Colorado Estado do Paraná, onde encontra-se 
construída uma residência em alvenaria, com 187m² (cento e oitenta 
e sete metros quadrados) conforme Alvará de Construção nº 
395/1997,  e o “Lote de terreno urbano sob nº 06, da quadra nº 
04, com área de 312,50 metros quadrados, situado na Rua Guido 
Valério, a 25 metros de sua esquina com a Rua João Girotto, no 
loteamento denominado Parque residencial cidade Universitária, 

, constante da Matrícula nº 13.489, do 
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Colorado Estado do 
Paraná, terreno vazio sem edificações.  

 
§2º - Fica ainda autorizada nesta concessão, a realização de 
reformas e adaptações na área e em suas edificações para melhor 
adequar o espaço físico no oferecimento dos serviços e ações 
despendidos pela entidade. 

 

 

Art. 2°- Fica estabelecido que a presente concessão se dará por 
meio de procedimento licitatório regido pela Lei nº 8.666/93 e as demais disposições 
e requisitos da matéria serão dispostos em edital. 

 
Art. 3°- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 
 Colorado PR, 07 de julho de 2020. 

 
                                _______________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito 

 
 
 
 
  
  

  

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
C.N.P.J. 75.731.034/0001-55 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2020  
PROCESSO ADMINISTRATIVO 027/2020  

RESULTADO DE HABILITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2020 
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 
de Junho de 1993, suas alterações e demais legislações aplicáveis, através da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, leva ao conhecimento dos interessados o Resultado do julgamento 
da habilitação, referente ao processo licitatório da Tomada de Preços nº 05/2020, destinado à 
Contratação de empresa para Reforma de Unidade de Saúde Especializada – Hospital 
Municipal e Pronto Socorro,   conforme projeto e planilha orçamentária anexa. 
Após análise dos documentos de habilitação, a Comissão decide HABILITAR as empresas: 
FAMA ENGENHARIA EIRELI CNPJ 28.740.989.0001/99.    
VHM CONSTRUCOES LTDA CNPJ 03.776.742/0001-00. 
e INABILITAR as empresas: 
PROATIVA CONSTRUCOES LTDA - EPP CNPJ nº 06.241.773/0001-46 
AZEVEDO TOBIAS SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA - EPP CNPJ nº 32.591.882/0001-01 
ALVES DAMASCENO CONSTRUÇÕES LTDA-ME - EPP CNPJ nº 27.891.190/0001-30 
HW EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA CNPJ 04.211.209/0001-55 
ITAFÉ CONSTRUÇÕES CIVIS EIRELI EPP. CNPJ 783425650001-44 
Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recursos a partir da publicação 
desta. A ata da reunião para julgamento da habilitação bem como a documentação das empresas 
participantes encontra-se à disposição dos interessados na sala da CPL - Comissão Permanente de 
Licitação, no endereço Avenida Dr. Gastão Vidigal nº 600, das 8:00 às 11:00 horas e das 14:00 às 
16:30 horas, através do e-mail secretaria@cruzeirodosul.pr.gov.br,  ou retira-lo através do site 
www.cruzeirodosul.pr.gov.br – PORTAL DE TRANSPARENCIA. 
Cruzeiro do Sul, 07 de julho de 2020.   
 
 
 
                                                                    
 

Ademir Mulon 
Prefeito Municipal 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
se as disposições em contrário.

Colorado PR

_______________________________
Marcos José Consalter de Mello

Prefeito

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, 

SUELI TEREZINHA WANDERBROOK
=PREFEITA MUNICIPAL=                                                                                                                             

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

Av. Dr. Gastão Vidigal nº 600 – Telefone/fax – (44) 3465-1299 
Site – www.cruzeirodosul.pr.gov.br 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 22/2020 
PREGÃO PRESENCIAL - Nº 007/2020 

TIPO: MENOR PREÇO - POR ÍTEM 

 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 
 

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do 
objeto, contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços especificamente de serviços de 
engenharia, para desempenhar atividades de coordenação, análise e elaboração de pareceres técnicos, 
projetos e execução de trabalhos de engenharia, analisar projetos de engenharia, de loteamento e outros, 
verificando os padrões técnicos e a sua adequação á legislação urbanística vigente, e demais serviços 
conforme termo de referência, com carga horária semanal de 16 horas na sede do governo municipal de 
cruzeiro do sul, e disponibilidade em outro local do território nacional designado por servidor competente por 
telefone e mídia eletrônica, sempre que requisitado pela administração, arcando a contratada com os custos 
de deslocamento e alimentação, para o exercício de 2020,  a empresa ADRIANO TURCATO & CIA LTDA – 
ME, CNPJ: 17.419.743/0001-01, com sede na Rua República do Líbano, 119- centro – Nova Esperança- Pr, 
no valor total de      R$28.560,00 (vinte oito mil quinhentos e sessenta reais).  

 
Item Objeto Unidade   Qtd. Valor 

Unitário 
Valor  
Total  

01 

Prestação de serviços especificamente de 
serviços de engenharia, para desempenhar 
atividades de coordenação, análise e 
elaboração de pareceres técnicos, projetos 
e execução de trabalhos de engenharia, 
analisar projetos de engenharia, de 
loteamento e outros, verificando os padrões 
técnicos e a sua adequação á legislação 
urbanística vigente, e demais serviços 
conforme termo de referência, com carga 
horária semanal de 16 horas na sede do 
governo municipal de Cruzeiro do Sul, e 
disponibilidade em outro local do território 
nacional designado por servidor 
competente por telefone e mídia eletrônica, 
sempre que requisitado pela administração, 
arcando a contratada com os custos de 
deslocamento e alimentação 

 

TOTAL............................................................................... R$28.560,00 
 
 
 

Cruzeiro do Sul, 07 de Julho de 2020 

 

 

Ademir Mulon 
Prefeito Municipal 

  

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº. 10-2020  
 

Pregão Presencial - SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 10-2020 
 

Contratante  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ  

Contratado  EL SHEIK DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA -  EPP inscrita no CNPJ nº.35.502.181/0001-39 
 
Objeto  AQUISIÇAO DE CESTAS BÁSICAS PARA ATENDER NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL, DESTE MUNICIPIO. 
 
Valor : 
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 CESTA BÁSICA, contendo o que segue: 
02  Latas de extrato de tomate características técnicas: 
concentrado. O extrato de tomate deve ser preparado com 
frutos maduros, escolhidos, sãos, sem pele e sem sementes, 
lata com 330grs cada;  
02 - Embalagem de óleo de soja, com 900ml cada 
(composição: 100% óleo de soja refinado);  
01 - Pacote Sal refinado extra, contendo cloreto de sódio, 
iodato de potássio 1 Kg; 
01 - Pacotes Açúcar Cristal de Cana, de procedência 
Nacional, ser de safra corrente isento de mofo, fermentação, 
e substâncias Nocivas (embalagens com 5 Kg cada);  
02 - Pacotes Arroz agulhinha, tipo I, constituído de grãos 
inteiros, isento de matérias estranhas, grãos mofados e 
carunchos (embalagem com 5 Kg cada); 
02 - Pacotes Feijão carioquinha, tipo I, constituído de grãos 
inteiros e sãos, isento de grãos mofados e carunchos 
(embalagens com 1 Kg cada); 
01  Pacote de Farinha de Mandioca Tipo Branca, em 
embalagem de papel ou plástica (embalagem com 1 kg 
cada);  
01 - Pacote de Fubá de Milho com adição de ferro e ácido 
fólico, pacote em plástico transparente (embalagem com 
500grs cada); 
01  Pacotes de Farinha de Trigo, características técnicas 
tipo 1 enriquecida com ferro e ácido fólico, embalagem de 
papel ou plástica (embalagem 01Kg cada);  
02  Latas de Sardinha ao óleo comestível, preparada com 
pescado fresco limpo eviscerado, cozido, (embalagem em lata 
250 grs. Cada 
01  Fermento químico em pó (embalagem com 100 g cada 
 

Unid 400 76,50 30.600,00 

 
Dotação:  
08.002.08.244.0029.2.044.3.3.90.32.00.00 01000 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
08.003.08.244.0029.6.049.3.3.90.32.00.00 31934 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
08.003.08.244.0029.6.051.3.3.90.32.00.00 11021 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
08.003.08.244.0029.6.051.3.3.90.32.00.00 31934 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 
Vigência: 
  
12 (doze)  meses. 

Itaguajé, 07 de Julho de 2020 

CONTRATANTE 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº. 11-2020  
 

Pregão Presencial - SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 11-2020 
 

Contratante  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ  

Contratado:  R A DA SILVA TRANSPORTES LTDA  ME, inscrita no CNPJ nº. 24.567.843/0001-32. 
 
Objeto  AQUISIÇÃO DE GÁS DE COZINHA EM BOTIJÃO P-13, CILINDRO DE GÁS P-45, 
VASILHAME DE GÁS 13 KG  E VASILHAME DE GÁS 45 KG,  DESTINADOS AS UNIDADES 
ESCOLARES, BEM COMO AO PRÉDIO SEDE E REPARTIÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO 
DE ITAGUAJÉ-PR. 
Valor : 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 BOTIJÃO DE GÁS  DE COZINHA COM 
13 KG, DEVENDO ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS 
TÉCNICAS DA ABNT (ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS) 
E DA ANP (AGÊNCIA NACIONAL DE 
PETRÓLEO). 

ULTRAGAZ Unid 150,00 73,0000 10.950,00 

2 CILINDRO DE GÁS - DEVENDO ESTAR 
EM CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS TÉCNICAS DA ABNT 
(ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE 
NORMAS TÉCNICAS) E DA ANP 
(AGÊNCIA NACIONAL DE 
PETRÓLEO). 45 kg 

ULTRAGAZ Unid 70,00 283,0000 19.810,00 

3 VASILHAME DE GÁS 13KG ULTRAGAZ Unid 10,00 131,6300 1.316,30 
4 VASILHAME DE CILINDRO DE GÁS 45 

KG 
ULTRAGAZ Unid 10,00 426,6300 4.266,30 

     TOTAL 36.342,60 
 
Dotação:  
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30.00.00 01000 Material de Consumo 
06.001.12.361.0035.2.020.3.3.90.30.00.00 01000 Material de Consumo 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00 01000 Material de Consumo  
08.002.08.244.0029.2.044.3.3.90.30.00.00 01000 Material de Consumo  
 
Vigência: 
  
12 (doze)  meses. 

Itaguajé, 07 de Julho de 2020 

CONTRATANTE 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O Prefeito Municipal, CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº. 10.520/02 e alterações posteriores, a vista da Ata de Sessão  
de Pregão Presencial e Parecer Jurídico, resolve: 
 
01  HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 

a) Processo Nrº              : 39/2020 
b) Licitação Nrº             :            10/2020 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 07/07/2020 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇAO DE CESTAS BÁSICAS PARA ATENDER 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL, DESTE MUNICIPIO 

Fornecedor: EL SHEIK DISTRIBUIDORA DE ALIMENTO LTDA  EPP 
CNPJ: 35.502.181/0001-39 
 
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 CESTA BÁSICA, contendo o que segue: 
02  Latas de extrato de tomate características técnicas: 
concentrado. O extrato de tomate deve ser preparado com frutos 
maduros, escolhidos, sãos, sem pele e sem sementes, lata com 
330grs cada;  
02 - Embalagem de óleo de soja, com 900ml cada (composição: 
100% óleo de soja refinado);  
01 - Pacote Sal refinado extra, contendo cloreto de sódio, iodato 
de potássio 1 Kg; 
01 - Pacotes Açúcar Cristal de Cana, de procedência Nacional, 
ser de safra corrente isento de mofo, fermentação, e substâncias 
Nocivas (embalagens com 5 Kg cada);  
02 - Pacotes Arroz agulhinha, tipo I, constituído de grãos 
inteiros, isento de matérias estranhas, grãos mofados e 
carunchos (embalagem com 5 Kg cada); 
02 - Pacotes Feijão carioquinha, tipo I, constituído de grãos 
inteiros e sãos, isento de grãos mofados e carunchos (embalagens 
com 1 Kg cada); 
01  Pacote de Farinha de Mandioca Tipo Branca, em 
embalagem de papel ou plástica (embalagem com 1 kg cada);  
01 - Pacote de Fubá de Milho com adição de ferro e ácido fólico, 
pacote em plástico transparente (embalagem com 500grs cada); 
01  Pacotes de Farinha de Trigo, características técnicas tipo 1 
enriquecida com ferro e ácido fólico, embalagem de papel ou 
plástica (embalagem 01Kg cada);  
02  Latas de Sardinha ao óleo comestível, preparada com 
pescado fresco limpo eviscerado, cozido, (embalagem em lata 250 
grs. Cada 
01  Fermento químico em pó (embalagem com 100 g cada 
 

Unid 400 76,50 30.600,00 

 
Valor Total Homologado - R$ 30.600,00 

ITAGUAJÉ, 07 de julho de 2020. 
 

___________________________________________ 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O Prefeito Municipal, CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº. 10.520/02 e alterações posteriores, a vista da Ata de Sessão  
de Pregão Presencial e Parecer Jurídico, resolve: 
 
01  HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 

a) Processo Nrº              : 40/2020 
b) Licitação Nrº             :            11/2020 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 07/07/2020 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE GÁS DE COZINHA EM BOTIJÃO P-13, 

CILINDRO DE GÁS P-45, VASILHAME DE GÁS 13 KG  E 
VASILHAME DE GÁS 45 KG,  DESTINADOS AS UNIDADES 
ESCOLARES, BEM COMO AO PRÉDIO SEDE E 
REPARTIÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ-
PR. 

Fornecedor: R A DA SILVA TRANSPORTES LTDA ME 
CNPJ/CPF: 24.567.843/0001-32 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 BOTIJÃO DE GÁS  DE COZINHA COM 13 
KG, DEVENDO ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS 
TÉCNICAS DA ABNT (ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS) E 
DA ANP (AGÊNCIA NACIONAL DE 
PETRÓLEO). 

ULTRAGAZ Unid 150,00 73,0000 10.950,00 

2 CILINDRO DE GÁS - DEVENDO ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS 
TÉCNICAS DA ABNT (ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS) E 
DA ANP (AGÊNCIA NACIONAL DE 
PETRÓLEO). 45 kg 

ULTRAGAZ Unid 70,00 283,0000 19.810,00 

3 VASILHAME DE GÁS 13KG ULTRAGAZ Unid 10,00 131,6300 1.316,30 
4 VASILHAME DE CILINDRO DE GÁS 45 KG ULTRAGAZ Unid 10,00 426,6300 4.266,30 
 

Valor Total Homologado - R$ 36.342,60 
ITAGUAJÉ, 07 de julho de 2020. 

 
____________________________________________ 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

enriquecida com ferro e ácido fólico, embalagem de papel ou 
plástica (embalagem 01Kg cada); 

ha ao óleo comestível, preparada com 
pescado fresco limpo eviscerado, cozido, (embalagem em lata 250 

Fermento químico em pó (embalagem com 100 g cada

Valor Total Homologado - R$ 30.600,00
ITAGUAJÉ, 07 de julho de 2020.

__________________________________________________________________ __________________________________________________________________
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR

PREFEITO MUNICIPAL

BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS) E 
DA ANP (AGÊNCIA NACIONAL DE 

VASILHAME DE GÁS 13KG ULTRAGAZ Unid 10,00
VASILHAME DE CILINDRO DE GÁS 45 KG ULTRAGAZ Unid 10,00

Valor Total Homologado - R$ 36.342,60
ITAGUAJÉ, 07 de julho de 2020.

__________________________________________________________________________ ________________________________________________________________
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR

PREFEITO MUNICIPAL

08.002.08.244.0029.2.044.3.3.90.32.00.00 01000 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
.3.3.90.32.00.00 31934 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
.3.3.90.32.00.00 11021 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
.3.3.90.32.00.00 31934 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Itaguajé, 07 de Julho de 2020

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

03.2.006.3.3.90.30.00.00 01000 Material de Consumo
.3.90.30.00.00 01000 Material de Consumo

07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00 01000 Material de Consumo
08.002.08.244.0029.2.044.3.3.90.30.00.00 01000 Material de Consumo 

Itaguajé, 07 de Julho de 2020

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
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Inauguração da Clínica de Fisioterapia 
municipal “Edilázio Nogueira”

Durante solenidade reali-
zada na  Terça-feira (30 
de junho), a Prefeitura 

de Itaguajé inaugurou a Clínica 
Municipal de Fisioterapia “Edi-
lázio Nogueira”, na Rua Conde 
Francisco Matarazzo - Centro.
O novo espaço atenderá gratui-
tamente a população em geral 
das 8h00 às 17h00, com horá-
rios e dias agendados pelas Uni-
dades Básicas de Saúde (UBS’s) 
de cada setor e encaminhamen-
tos prévios do fi sioterapeuta.

A clínica totalmente equi-
pada com aparelhagem novas 
e a estrutura está composta 
em: recepção, sala de eletrote-
rapia, ginásio (com divã baixo, 
ltrassom 1 e 3 mhz, Bola suíça 
55cm, Rampa de alongamen-
to, Mesa carrinho auxiliar com 
prateleiras, Moldura para es-
pelhos com rodízios, tablados, 
bolas, Halter emborrachado 
10 kg, Escada auxiliar com 
dois degraus, Disco de equilí-
brio com bomba de ar, Tabua 
de equilíbrio, Tabua de pro-
priocepção, Espaldar-barra de 
lling, Barras paralelas, Escada 
de canto, Aparelho de laser 
com  caneta infravermelho, 
Aparelho de corrente russa,  
Martelo de buck, Goniômetro 
P 14 cm, Goniômetro P 35 
cm ,Andador adulto, Bengala 
4 pontas ,Muleta canadense 
adulto, Muleta canadense in-
fantil  entre outros acessórios 
como pesos, elásticos, bicicle-
ta ergométrica e esteira). 

O investimento da compra 
dos equipamentos foi  recurso 
estadual no valor de 40.000 
mil reais e a construção da 
estrutura é de aproximada-
mente R$ 250.000,00 mil ad-
vindos do Incentivo financeiro 
de investimento dos progra-
mas de qualificação da aten-
ção primaria –APSUS. 

Conforme o Prefeito Juni-
nho  Noleto um dia de avanço 
para a população.  “Agradeço 
aqui o comprometimento de 
todos os envolvidos que luta-
ram junto conosco para a rea-
lização deste projeto, em espe-

A Secretaria de Assistência 
Social de Nova Esperança 
inaugurou a nova instala-

ção do Centro de Referência 
da Assistência Social (CRAS). A 
nova sede fi ca situada no bair-
ro Vila Regina, e, desde o dia 
30 de junho já está atendendo 
em novo endereço, Rua Bahia, 
número 91.

Nova Esperança conta com 
dois locais de referência: um 
no Jardim Santo Antônio re-
centemente inaugurado e ou-
tro que agora atende no antigo 
prédio do Centro de Atendi-
mento ao Trabalhador Volan-
te (CATV). O local que estava 
anteriormente abandonado 
foi completamente reformado, 
ganhando calçamento público 
e acessibilidade para atender 
a demanda das adjacências.

O CRAS é uma unidade pú-
blica da Assistência Social que 
oferece atendimentos indivi-
dualizados às pessoas e famí-
lias que vivenciam situações 
de vulnerabilidade social. Pen-
sando nisso, a Administração 
optou por descentralizar os 
serviços, levando-os para mais 
perto dos bairros e da real de-
manda. Colaborando na pres-
tação de serviços sociais, o 
município recebeu do Governo 
do Estado do Paraná um veícu-
lo novo para uso da Secretaria 
de Assistência Social.

O Instituto Água e Terra libe-
ra a partir da última sexta-
feira (3) a pesca em todo 

o território paranaense (Portaria 
nº 200/2020). As bacias dos 
rios Ivaí, Piquiri, Cinzas, Tibagi, 
Pirapó, Laranjinha, São Francis-
co Falso e Verdadeiro, Jordão, 
e todos seus afl uentes diretos, 
não estão mais restritos.

A permissão se dá em ra-
zão das últimas chuvas que 
tornaram os rios navegáveis, 
possibilitando a dispersão 
dos cardumes. A portaria ain-
da reforça que fica proibida a 
aglomeração de pessoas, sen-
do obrigatório o respeito ao 
distanciamento mínimo de 1,5 
metro entre os cidadãos.

A Portaria nº 157/2020, que 
proibiu a pesca por aproximada-
mente um mês, teve como obje-
tivo proteger as espécies de pei-
xes. A crise hídrica prejudicou a 
vazão dos rios, na qual facilita 
a pesca furtiva, a predação e 
a extração de peixes jovens e 
adultos reprodutores.

LAGOS E REPRESAS – A 
pesca nos ambientes lênticos, 
como lagos e represas, tam-
bém seguem com a pesca per-
mitida. “O único local que está 
proibido até metade do ano que 
vem é na real alagada da usina 
do baixo Iguaçu, região do Ca-
panema”, afirma o engenheiro 
de Pesca e chefe regional do 

Edilásio Nogueira ou  Didi Mocó como era conhecido, era um ícone da ci-
dade, o “salva vidas” um  símbolo de sua popularidade conquistada ao 
longo dos anos.  Com toda certeza guardava no coração esta população 

tão carente.  Tinha amor por essa cidade. E tudo que queria era poder viver 
com mais justiça e menos preconceito. Nordestino vindo do Ceará morreu 
em Campo Grande de complicações respiratórias e seu corpo foi trazido para 
Itaguajé onde foi sepultado. Político por natureza foi, vereador e posterior-
mente se candidatou a prefeito, foi eleito e governou o Executivo de  Itaguajé 
por um período curto de 01/02/77 à 25/ 09/79, foi caçado seu direito como 
prefeito, em virtude de desobediência jurídica agravada por assuntos traba-
lhistas. Mesmo com pouco tempo de mandato,realizou combate erosão do 
buracão fazendo grande parte do saneamento da sede do município, trouxe 
a Sanepar, edifi cou a delegacia de polícia, trouxe o primeiro banco de movi-
mentação fi nanceira, adquiriu o prédio onde é hoje o Paço Municipal.  Depois 
de longo período sem mandato, candidatou-se a vereador,eleito,assumiu a 
Presidência do Legislativo.  Sua ultima atividade, sem mandato eletivo, es-
tava prestando serviços no setor social do município, pela sua infl uência em 
municípios da região do Paraná e São Paulo. Edilásio tinha na esposa Maria 
Francisca seu alicerce e foi um líder nato. Literatura e Música eram  suas 
paixões, gostava de  dedilhar o violão seu companheiro de travesseiro.

Instituto Água e Terra em Tole-
do, Taciano Maranhão.

Segundo ele, nesse local há 
uma resolução específica face 
a construção da UHE do Baixo 
Iguaçu. Faz parte do monitora-
mento do impacto ambiental da 
ictiofauna. Foi proibido por dois 
anos e vai ser liberada no pró-
ximo ano.

FISCALIZAÇÃO – Fiscais do 
Instituto Água e Terra e da Polícia 
Ambiental reforçam a fi scaliza-
ção para garantir que não ocor-
ram excessos, descumprimento 
do tamanho de captura das es-
pécies e desrespeitos às normas 
ambientais no retorno da ativida-
de pesqueira no Estado.

Para pescadores amadores 
é obrigatória a apresentação 

de autorização de pesca e, 
para os profissionais, a apre-
sentação do Registro Geral de 
Pesca, e seus equipamentos 
de deverão ser identificados 
(redes e espinhéis).

PENALIDADES - Aos infra-
tores serão aplicadas as pe-
nalidades e sanções previstas 
na Lei Federal nº 9.605/1998. 
Quem for flagrado pescando 
em desacordo com as determi-
nações será enquadrado na lei 
de crimes ambientais.

A multa varia de R$ 700,00 
por pescador e mais R$ 20,00 
por quilo ou unidade de peixe 
pescado. Além disso, os ma-
teriais de pesca, como varas, 
redes e embarcações, poderão 
ser apreendidos pelos fi scais.

Centro de Referência da Assistência Social 
de Nova Esperança ganha nova sede

Pesca está liberada nas bacias do Paraná
A LIBERAÇÃO VALE A PARTIR DA SEXTA-FEIRA (3) E INCLUI AS BACIAS DOS RIOS IVAÍ, PIQUIRI, 

CINZAS, TIBAGI, PIRAPÓ, LARANJINHA, SÃO FRANCISCO FALSO E VERDADEIRO, JORDÃO E TODOS 
SEUS AFLUENTES DIRETOS, QUE ESTAVAM SOB RESTRIÇÃO POR CONTA DA CRISE HÍDRICA

cial ao Governador do Estado  
Carlos Massa Ratinho Junior, 
o Deputado Estadual Alexan-
dre Curi e o Deputado Federal 
Alex Cansiani que viabilizaram  
os recursos para a contempla-
ção desta obra que vai atender 
uma demanda maior e propor-
cionar muito mais qualidade no 
atendimento dos pacientes. 

A Secretária de Saúde, Fa-
biana Malezan, aproveitou para 
enaltecer o trabalho já desen-
volvido por fi sioterapeutas do 
município e ressaltou a impor-
tância deste espaço. “Conta-
mos com profi ssionais capaci-
tados, que prezam também o 
atendimento humanizado junto 
a esses pacientes.

Uma conquista para o mu-
nicípio, que visa dar suporte 
de qualidade para à população 
ampliando a capacidade de 
atendimentos no amplo espaço, 

dando mais conforto para os 
nossos profi ssionais”, reforça.

A solenidade contou com 
a presença do Presidente do 
Legislativo  Nivaldo Francisco 
dos Santos, Vice-presidente 
da câmara de vereadores, 
Ayres Tadeu Bertazzo, O che-
fe de gabinete, Dorivander 
Marinho Leal, secretários 
municipais, representantes 
da área da saúde, a vice-
presidente do Conselho de 
Saúde, Liamar Simão Silvério 
representando a comunidade,
Familiares de Edilázio Noguei-
ra (in memoriam)  que em-
presta seu nome ao comple-
xo, Karrie de Mitre Nogueira 
Ono (sobrinha) e seu esposo 
Alexandre Ferran, Doraci Pe-
reira Luiz e Marcos Antonio 
Ederli e sua esposa Cirineide 
Tolentino Ederli que vieram 
representando Maria Francis-

ca, esposa do homenageado 
que não pode estar presente 
em razão da pandemia.

Desejamos que esta obra 
venha a ampliar o alcance dos 
trabalhos ofertados. A clínica 
é uma grande ferramenta que 
vem para abençoar os Itaguaje-
enses – grande parte da popu-
lação trabalha na agricultura, 
um trabalho fi sicamente exi-
gente, pois de natureza repeti-
tiva, resultando em uma série 
de problemas de saúde e do-
res nas costas. Abrir mais este 
espaço voltado para a área da 
Saúde foi um grande avanço 
para esta gestão que vem de-
dicando –se a fazer sempre o 
melhor para todos!


